
2ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

0720081-63.2012.8.23.0010Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

22 - Procedimento Sumário

8843 - Assistência Judiciária Gratuita

19/09/2012 Distribuição Automática

19/09/2012 Situação:

Comarca: BOA VISTA

Parte(s) do

Nome:

Tipo: Promovente

ENISON MOREIRA DA SILVA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 897.019.762-15

Advogado(s) da Parte

503NRR Timóteo Martins Nunes

Nome:

Tipo: Promovido

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Advogado(s) da Parte

101BRR Sivirino Pauli

858NRR DIEGO LIMA PAULI

134307NRJ JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Nome:

Tipo: Terceiro

ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS

Data de 09/10/1980 161617 SSP/RRRG: CPF/CNPJ: 667.859.952-72

Filiação: TERESINHA IOLANDA DE PAULA DIAS / SILVIO DE PAULA DIAS

08/04/20 16:14
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Data: 19/09/2012
Movimentação: Recebimento

Complemento: Origem: OAB503NRR

Por: Timóteo Martins Nunes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Petição Inicial

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.0

19/09/2012: Recebimento.
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Av. José Magalhães, N^ 151 / Sala B / Centro / CEP. 69.301-360
Telefones: (95) 3624-4207 / (95) 9971-4138 / (95) 8118-1380

Boa Vista-RR / Brasil

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ENISON MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, solteiro, SERVENTE, portador do RG n3

265877 SSP/RR e inscrito no CPF sob o ns 897.019.762-15, residente e domiciliado nesta Cidade na RUA JOSÉ
ALEIXO, 2346, Bairro ASA BRANCA, CEP 69312-272, telefone 9902-1836 / 9165-3323.

OUTORGADOS: Bei. TIMÓTEO MARTINS NUNES, brasileiro, casado. Advogado, OAB/RR sob n^ 503 e Bei.
EDSON SILVA SANTIAGO, brasileiro, casado, Advogado, OAB/RR sob o ne 619, com endereço na Rua José
Magalhães, No 151 / Sala B - Centro - Boa Vista-RR, Tel, 3624-4207.

PODERES ESPECÍFICOS para representar o OUTORGANTE, concedendo-lhe poderes para representá-lo no
que for necessário, assim como cláusula Geral de Foro, habilitando-o, a praticar todos os atos processuais,
como toda e qualquer defesa, contestação em seu favor, podendo atuar em qualquer instância, tribunal ou
Juizado Especial, com poderes da cláusula "ad juditía", bem como realizar todo e qualquer ato que seja
necessário ao cabal cumprimento do presente mandato particular, inclusive substabelecer, assim como,
transigir, receber e dar quitação.

Boa Vista - RR, 25 dejulho de 2012

ENISON MOREIRA DA SILVA
Outorgante
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. .DE RORAltólA ,
SECRETAFIÍA DE'ESÍADQ-DA SEGURANÇA PÚSUCA.

INSTITUTO DE1DENTIFÍCACAO DE'RORAIMA' :

^ALI.rW.lS^MlfvEIÇJ 21T£?AUlJO •'

DOC ORIGEM

Clí.634;/ F.2C4V i-A..15 CARACARAI-SR.
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, ENISON MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, solteiro, SERVENTE, portador do RG n^ 265877
SSP/RR e inscrito no CPF sob o ne 897.019.762-15, DECLARO para os devidos fins de direito e a quem possa
interessar que não possuo comprovante de residência em meu nome, mas resido nesta Cidade na RUA JOSÉ
ALEIXO, 2346, Bairro ASA BRANCA, CEP 69312-272, telefone 9902-1836 / 9165-3323.

Por ser verdade a declaração acima, firmo a presente.

Boa Vista - RR, 25 de julho de 2012

ENISON MOREIRA DA SILVA
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

Eu, ENISON MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, solteiro, SERVENTE, portador do RG n2 265877
S5P/RR e inscrito no CPF sob o n^ 897.019.762-15, DECLARO para os devidos fins de direito e a quem possa
interessar que não possuo comprovante de residência em meu nome, mas resido nesta Cidade na RUA JOSÉ
ALEIXO, 2346, Bairro ASA BRANCA, CEP 69312-272, telefone 9902-1836 / 9165-3323.

OUTORGANTE: DECLARO, para devidos fins e a quem interessar possa que sou pobre no conceito legal, não
tendo condições de arcar com eventuais custas e despesas processuais, com isto necessitando do abrigo da Lei
1.060/50.

Boa Vista - KR, 25 de Julho de 2012

J

ENISON MOREIRA DA SILVA
Outorgante
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3°-

HOSPlTAL-GERAfDE-RORWtóA
Av: Brio. Eduardo Gomes. S/N - MOTO

Planalto/Tal. (95) 2121-0636

AUTENTICAÇÃO

2 7 MAR, 2012

Certifico e Dou Fé que a
é Fiel Reprodução do Onginal que Foi

Cruz Araújo
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^ GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
r'SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO - DAT

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N° 2543 ANO: ; 2011 '. Registrado às

COMUNICANTE: ENISON MOREIRA PA SILVA

11:10

RG; 265S77

IDADE: 29O. EXP.: SSP/RR CPF: 897.019.762-15. PROFISSÃO SERVENTE- : • . _,

ENDEREÇO: RUA JOSÉ ALEIXO 2346 . ' ;, BAIRRO': ' 'ASA BRANCA . , ' '

CIDADE: .BOA VISTA , NACIONALIDADE: BRASILEIRA " SEXO:

NATURALIDADE: BOA VISTA ' < * ESTADO: RR

DATA DE NASCIMENTO:/ 17/09/1982. : GRAU DE INSTRUÇÃO: ENS. FUNDAMENTAL INCOMPLE

'M

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO(A). TELEFONE: 99027217 N° REG CNH: NP

NOME DO PAI; -VALDOMIRO.MOREIRA DE ARAÚJO

ikoMEÍJAMÃE: CREUZA MOREIRA DA SILVA.

^Senhor Deleeadò.f - . . . j ' •
í Venho a presença de Vossa Senhoria para comunicar què,aproximadamente àá)7:00

bairro SlLVIOtEITE AV PADRE ANCHIETA

d 24/10/2011

, aconteceu o seguinte.« • • ' . ' • • ' • • -
FORMA QUE, VINHA CONDUZINDO UMA BICICLETA PELA AV ACIMA DESCRITA

;,FOI QUANDO FOI ATROPELADO POR UMA MOTOCICLETA HONDA TITAN PE COR
PRETA QUE EVADIU-SE DO LOCAL SEM PRESTA SOCORRO A VITIMA-FÓI • .
VSOCORRJDA POR FAMILIARES AO P.S-É O RELATO -,

DA ÊNCIA: ATROPELAMENTO

SOUZA SILVA
Agente de Polícia

ENISON MOREIRA DA SILVA
Coniunicante, ,

, • Boa Vista, 17/11/2011

DESPACHO
( ) FATO A'TÍPICO; ÁRQUr\'E-SE;

( ) AGUARDE-SE'REPRESENTAÇÃO;

( ) IMPRIMA-SE SUMÁRIO DA

CNH E VEÍCULO(S) ENVOLVIDOS;
( ) LAVRÉ-'SETT.C.O.,-ÃRT.

y PARAPROVIDÊNCIAS;

DESPACHO

TENDELES A. A. de BARROS
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL - SESP/RR

Matr. 042000039

DESPACHO

TENDELES A. A. de BARROS
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL - SESP/RR

Matr. 042000039

.Impresso em: quinta-feira, 17 de novembro de 2011
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA ESPECIALIZADA -

DELEGACIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - DAT
"Amazónia: Património dos brasileiros"

DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR
DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA N ° 2543/2011 - DAT

O Sr. ENISON MOREIRA DA SILVA, RG n° 265.877 SSP/RJR, CPF n°

897.019.762-15, residente na Rua José Aleixo, n° 2346 - Asa Branca, vêm á esta

especializada para complementar o que segue:

- Que a data correta do acidente foi dia 23/10/2011.

É a complementação.

Boa Vista-RR, 26 de Junho de 2012.

ÕtÂÕfeljS
Agente

AES-BE-ARAUJO
Polícia Civil

ENISON MOREIRA DA SILVA
Declarante
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GOVERNO DE RORAIMA.
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL
INSTITUTO DE MEDICINA - IML-RR
DR. JOSÉ BENIGNO DE OLIVEIRA.
"AMAZÓNIA: PATRIMÓNIO DOS BRASILEIROS".

SSP/IML/RR '«=

LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO - LESÕES CORPORAIS n° 3296/12/lML/RR
Destino: Delegacia de Acidentes de Trânsíto/RR '

AUTORIDADE REQUISÍTANTE
> Delegado (a) de Policia Civil: Leonardo da Cruz Barroncas.
> Guia n° 1955/11, datada em 15/12/11, BO n° 2543/11,

NOME: ENISON MOREIRA DA SILVA

NACIONALIDADE: Brasileira

IDADE: 29 anos

ESTADO CIVIL: Solteiro

PROFISSÃO: Servente '

NATURALIDADE: BoaVistaVRR

SEXO: Masculino

COR: Parda

TELEFONE: 9902 7217 / 9902 1836 / 9165

FILIAÇÃO: Valdomiro Moreira de Araújo e de Creuza Moreira da Silva

ENDEREÇO: R. José Aleixo n° 2346 Bairro; Asa Branca

DOCUMENTAÇÃO: RG. 265.877 SSP/RR

3323

DATA/ HORA DO EXAME: 24/04/12 às 15 horas e 20 minutos

OBS. Os profissionais abaixo designadas pelo Diretor, presfarn o soiene compromisso de elaborar o
descrevendo com verdade todas as circunstâncias que encontrarem, descobrirem e observarem.

Laudo

HISTÓRICO

DESCRIÇÃO

CONCLUSÃO

Requisição 1955/2011/DAT.

Lesão de joelho esquerdo com limitação para flexão e extensão e instabilidade
esporádica comprometendo membro inferior esquerdo.

Sequela permanente em membro inferior esquerdo.

QUESITOS e suas RESPOSTAS
> 1° Há ofensa à integridade física ou a saúde? SIM.
> 2° Qual o instrumento ou meio que a produziu? CONTUSO.
> 3° Foi produzido por meio de veneno, fogo,_explosivo, asfixia, tortura ou por meio

insidioso ou cruel (resposta especificada)? NÃO.
> 4° Houve Perigo de vida? NÃO.
> 5° Resultou incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 dias? SIM.
> 6° Resultou incapacidade permanente para o trabalho, enfermidade incurável,

debilidade permanente de membro, sentido ou função, aborto ou aceleração de
parto ou deformidade permanente? SIM, VIDE CONCLUSÃO.

E por ser verdade di(j\y$fèste laudo, que depois de revisado, será assinado pelos Peritos Oficiais e por mim: Mariene
dos Santos Catão:

CRM-RR 385

IftffL-RR
Av.Venezuela n° 2.083, Bairro Liberdade.

Tei. Geral (95) 2121-3409 Direção (95) 2121-3430.
CEP 69 310 270 - Boa Vista - RR.
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WERBETH
SERRAO PEREIRA

ANGELO DA SILVA
PORTELA

ENISON MOREIRA
DA SILVA

LUQLENE DA
SILVA MONTEIRO

MAGNO DE SOUSA
ROSA

MARIA DE FÁTIMA
DE OLIVEIRA
SEREJO

3EFFERSON
CASTRO
NASCIMENTO

EDSON PEDROSO
COELHO

PEDRO DOS
SANTOS
CARVALHO

ANTÓNIO GOMES
DE OLIVEIRA

ANTONIA
UNDINALVA DA
SILVA

INVALIDEZ

INVALIDEZ

INVALIDEZ

INVALIDEZ

INVALIDEZ

INVALIDEZ

INVALIDEZ

INVALIDEZ

INVALIDEZ

INVALIDEZ

INVALIDEZ

402674

402440

402439

402580

402571

402540

402795

402513

402504

402458

402447

2012/329864

2012/328086

2012/327445

2012/331262

2012/330913

2012/330170

2012/330169

2012/330197

2012/342355

2012/328208

2012/328166

Data crédito: 26/07/2012 - R$
1.687,50 » WERBETH SERRAO
PEREIRA Crédito - Banco: uui Ag:
Q0250-X CC: 000000094594-3

Data crédito: 26/07/2012 - R$
2.362,50 » ANGELO DA SILVA
PORTELA DOC - Banco: 104 Ag:
00653- CC: 000000025556-7

Data créditoT26/07/2012 - P4"N
2.362,50 W-ÉNKOtUaaBQB&^A
SILVA DOC - BancoHÒj-Agí 03027-
CC: 000000003500-6

Data crédito: 26/07/2012 - R$
2.362,50 » LUdLENE DA SILVA
MONTEIRO Crédito - Banco: 237 Ag:
02084-2 CC: 000000109354-1

Data crédito: 26/07/2012 - R$
1.687,50 » MAGNO DE SOUSA ROSA
Crédito ~ Banco: 001 Ag: 00250-X CC:
000000093424-0

Data crédito: 26/07/2012 - R$ '
1.350,00 » MARIA DE FÁTIMA DE
OLIVEIRA SE Crédito - Banco: 237 Ag:
00522-3 CC: 000000077345-0

Data crédito: 26/07/2012 - R$
4.725,00 » :EFFERSON CASTRO
NASCIMENTO Crédito - Banco: 001
Ag: 00250-X CC: 000000063557-X

Data crédito: 26/07/2012 - R$
1.687,50 » EDSON PEDROSO
COELHO Crédito - Banco: 237 Ag:
00522-3 CC: OOOQOQ501046-2

Data crédito: 26/07/2012 - R$
2.362,50 » PEDRO DOS SANTOS
CARVALHO DOC - Banco: 104 Ag:
00653- CC: 000000003734-9

Data crédito: 26/07/2012 - R$
1.687,50 » ANTÓNIO GOMES DE
OLIVEIRA Crédito - Banco: 001 Ag:
00250-X CP: 000010058834-4

Data crédito: 26/07/2012 - R$
1.687,50 » ANTONIA UNDINALVA '
DA SILVA Crédito - Banco: 001 Ag:
00250-X CC: 000000094500-5

Entre em nosso site www.centauroseg.com.br e acesse DPVAT ON UNE, faça sua consulta
individual, citando o código do processo e a data de nascimento da vítima e acompanhe o seu

processo em ternpo REAL!!!
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (Â) DE DIREITO DA.... VARA
CÍVEL DÁ COMARCA DE BOA VISTA - RR.

ENISON MOREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, servente, portador do
RG n° 265877 SSP/RR e inscrito no CPF sob o n° 897.019.762-15, residente e
domiciliado nesta cidade na Rua: José Aleixo, n° 2346, Bairro; Asa Branca, CEP
69.312-272 com os seguintes Telefones 3165-3323, por seus advogados in fine
assinados (procuração anexa), vêm perante a ilustre presença de Vossa Excelência,
propor a presente

ACÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS

em face da empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S/Á, CNP J 09.248.608/0001-04, localizada no endereço Rua Senador Dantas, n° 74, 5°
andar, CENTRO, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, Tel. (21) 3861-4600), tendo em
vista as razões de fato e de direito a seguir:

DOS FATOS

O Autor, em 24/10/2011 sofreu lesão de joelho esquerdo com limitação para
flexão e extensão e instabilidade esporádica comprometendo membro inferior esquerdo,
resultando em debilidade permanente; conforme laudo do IML (does. Anexo). A
invalidez, debilidade permanente, foi produzida em decorrência das sequelas
ocasionadas em virtude de acidente de trânsito ocorrido no Município de Boa
Vista/Roraima (does. anexos).

Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo pagamento, aproveitando-se da
condição do Autor, que em razão da tragédia ocorrida e estando ainda fragilizado, em
26/07/2012, efetuou o pagamento de apenas RS 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta
e dois reais e cinquenta centavos), ou seja, menor que o devido por lei, lesando o
Postulante no momento em que ele e sua família mais necessitavam de auxílio (does.
anexos).

São os fatos de forma sucinta.
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DO DIREITO

DO VALOR DEVIDO

A Lei n° 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio de
2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizaçoes do seguro DPVAT estão
atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8° da Lei 11.482/07, que alterou o art. 3° da
Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez permanente, verbis:

"Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no artigo 2° compreendem as
indenizaçoes por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares,
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até RS 13.500,00 (Treze mil e quinhentos
reais) - no caso de invalidez permanente; e

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO.
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT.
PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE
INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO
DE PARTE DO VALOR DEVIDO A TÍTULO DE
SEGURO DPVAT PELA SEGURADORA.
RECONHECIMENTO IMPLÍCITO DA INVALIDEZ
PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO PROVIDO.
(TJSC Agravo de Instrumento: AI 743444 SC
2009.074344-4; Relator(a): Nelson Schaefer Martins;
Julgamento: 20/04/2010; Órgão Julgador: Segunda
Câmara de Direito Civil; Publicação: Agravo de
Instrumento n.2009.074344-4).

Notório a responsabilidade do complemento do saldo a que o Autor tem
direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que lhe
obrigava ao pagamento integral de RS 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). Desta
forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito de cobrança,
devendo ser condenada a Ré a pagar ao Autor a diferença entre o indenizado e o devido,
que corresponde a RS 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta
centavos), acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao mês e correção
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monetária com base no IPCA-E, adotado pelo eg. TJRR, ambos desde o dia em que
houve o pagamento enganoso até o dia do efetivo cumprimento da obrigação.

DA INVALIDEZ

Importante frisar que a lei determina a indenização por invalidez no
valor máximo., sendo que para isso necessário o laudo pericial, que não necessita a
aferição do grau de INVALIDEZ, uma vez que acostado laudo do IML, conforme
súmula da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Manaus:

E M E N T A : CONSUMIDOR -
CIVIL - SEGURO DPVAT -
PRELIMINARES AFASTADAS -
PAGAMENTO PARCIAL NÃO
OBSTA PROPOSITURA DE AÇÃO
PÁRA RECEBIMENTO DA
DIFERENÇA - DESNECESSIDADE
DE APRECIAÇÃO DO GRAU DE
DEBILIDADE - PREVALÊNCIA
DE LEI EM FACE DE
DISPOSITIVO INFRALEGAL -
INDENIZAÇÃO FIXADA NA LEI
6.194/74 - RECURSO IMPROVIDO
- SENTENÇA MANTIDA.q3. Turma
Recursal de Manaus)*

DO DANO MORAL

Inegável., outrossim, que com o ilícito praticado pela Requerida adveio
resultado danoso ao Autor, consistente em sofrimento, angústia e humilhação, pois que
no momento em que suportava gastos inesperados, foi enganado pela Requerida, que
lhe indenizou com quantia menor do que a legalmente estipulada, tirando proveito do
abalo psicológico que lhe dominava.

As conceituadas considerações são confirmadas e ratificadas
nas jurisprudências de decisões de nossos Egrégios Tribunais de Justiça, como esta:

"INDENIZAÇÃO - Responsabilidade civil. Ato
ilícito. Dano moral. Verba devida. Irrelevância
de que esteja, ou não, associado ao dano
patrimonial. Art. 5°, X, da CF. Arbitramento
determinado. Art. 1.533 do CC. Recurso provido
para esse fim. (TJSP - Ac 170.376-1 - 2a C - Rei.
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Dês. Cezar Peluso - J. 29.09.92) (RJTJESP
142/95)".

Como se pode observar no caso em pauta, não se trata o dano moral
ora requerido, a mera recusa ao pagamento da índenização em sua totalidade, mas
sim, da dor, humilhação e angústia sentida pelo requerente em ter seu direito
violado, principalmente pela profunda necessidade em que se encontrava e ainda
se encontra o requerente.

Sendo assim, impõe-se a condenação também em reparar o abalo
moral a que deu causa, mediante prestação pecuniária visando tanto compensar o
Demandante, quanto punir a Demandada, inibindo assim, futuras espertezas da
seguradora.

DO PEDIDO

Isso posto, requer-se:

a) A citação da Requerida, em festejo à celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600, ou

ainda, no endereço Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar, CENTRO, Rio de

Janeiro-RJ, CEP 20031-205, para que querendo, responda aos termos desta ação,

no prazo legal, sob as penalidades legais;

b) Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao pagamento

de RS 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos),

acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e correção

monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o ilícito praticado até o efetivo

cumprimento da obrigação em razão do pagamento a menor do DPVAT;

c) Seja a Ré CONDENADA a pagar Índenizacão pelos danos morais suportados,

mediante quantia a ser arbitrada por Vossa Excelência, por ser medida de

respeito ao ordenamento jurídico e de JUSTIÇA;

d) Os benefícios da justiça gratuita, em conformidade com as Leis n° 5.584/70 e

1.060/50, com redação que lhe deu a Lei n° 7.510/86, tendo em vista ser o Autor

pobre na acepção do termo, conforme declaração de pobreza em anexo;

e) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência.
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Protesta provar o alegado por todos os géneros probatórios permitidos em

Direito, notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, juntada

posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, todas desde logo requeridas.

Dá-se a causa o valor de RS 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais

e cinquenta centavos).

Termos em que,

P. E. Deferimento.

BoaVista-RR, 13 de setembro de 2012.

Timóteo Martins Nunes
OAB/RRn°503

Edson Silva Santiago
OAB/RRn°619
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Data: 19/09/2012
Movimentação: Distribuição

Complemento: 4ª Vara Cível de Boa Vista

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

19/09/2012: Distribuição.
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Data: 19/09/2012
Movimentação: Conclusão

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

19/09/2012: Conclusão.
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Data: 20/09/2012
Movimentação: Decisão ou Despacho

Por: ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

20/09/2012: Decisão ou Despacho.
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Data: 21/09/2012
Movimentação: Petição

Por: Timóteo Martins Nunes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - contrafe

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

21/09/2012: Petição.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA-RORAIMA.

SEGUE RELAÇÃO DOS AUTOS APRESENTADOS A CONTRA-FÉ EM CARTÓRIO:

FERNANDA SARROS DE
LIMA s
DURVAL EVANGELISTA
DE SOUSA /
GENILSON PEREIRA DE
JESUS /
FRANK WILLIAMS
BARBOSA BARROS /
ANTÓNIO HAMILTON
LIMA /
ISRAEL FERREIRA ALVES

/
ANANDA CRISTIAN DA
SILVA /
ENISON MOREIRA DA
SILVA /
LUIZ CARLOS GUIMARÃES
DE ALMEIDA JÚNIOR /

TATIANA FIRMINO
LOBO /
JORDAN SILVESTRE DE
LIMA /
ABENADABE TORRES
SOUZA /
DIOGO CARDOSO DE
SOUSA /
JOACIR VITAL COSTA /

ANA CRISTINA SILVA /

JOSÉ EDIVALDO
ARRUDA DE SOUSA/
SAMUEL MOREIRA DE
SOUSA '

0720173-41.2012.823.0010

0720151-80.2012.823.0010

0720125-82.2012.823.0010

0720118-90.2012.823.0010

0720112-83.2012.823.0010

0720096-32.2012.823.0010

0720089-40.2012.823.0010

0720081-63.2012.823.0010

0720065-12.2012.823.0010

0720057-35.2012.823.0010

0720041-81.2012.823.0010

0720034-89.2012.823.0010

0719981-11.2012.823.0010

0719952-58.2012.823.0010

0719936-07.2012.823.0010

0720223-67.2012.823.0010

0720203-76.2012.823.0010

LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A

Nestes termos,

Pede deferimento

Boa Vista, 20 de setembro de 2012.
r. VARA
Resebidos
3. Vlstà-R

CÍVEL

A
TIMÓTEO MARTINS NUNES

OAB/RR 503
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Data: 22/01/2013
Movimentação: Expedição de documento

Por: KARINE AMORIM BEZERRA XAVIER

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0

22/01/2013: Expedição de documento.
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Data: 22/01/2013
Movimentação: Expedição de documento

Complemento: Para SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Por: KARINE AMORIM BEZERRA XAVIER

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

22/01/2013: Expedição de documento.
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Data: 11/03/2013
Movimentação: Alteração de Classe e/ou Assunto

Complemento: Favor verificar as alteraçãos dos assuntos no campo observação

Por: KARINE AMORIM BEZERRA XAVIER

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

11/03/2013: Alteração de Classe e/ou Assunto.
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Data: 03/05/2013
Movimentação: Ato ordinatório

Por: LUANA MAGNA AVILA VIEIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

03/05/2013: Ato ordinatório.
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Data: 12/06/2013
Movimentação: Documento expedido

Complemento: Para SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Por: LUANA MAGNA AVILA VIEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

12/06/2013: Documento expedido.
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Data: 23/07/2013
Movimentação: Petição

Por: Sivirino Pauli

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contestação

 - Substabelecimento

 - Documentos Constitutivos

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

23/07/2013: Petição.
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1088506 - C1 / 2013-08675 / INV 

 
JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
João Barbosa 
Henrique A. F. Motta 
Fabio João Soito 
João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 
Nicole Vianna Riente 
Fernando de Freitas Barbosa 
Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 
Adriana França da Costa 
Cristina de Oliveira Ferreira 
Evelyn I. Castillo Arevalo 
Gabrielle Guimarães de Souza 
Roberta Cunha Marinho 
Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 
Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 
Taisa Nery Silva 
Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 
Deolindo Barreto Lima Neto 
Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 
Giovanna de Andrade Ribeiro 
Isabel Alves da Rocha 
Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
BOA VISTA - RR 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0720081-63.2012.823.0010 
 
 
 
 
 
 
 
 
  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
empresa seguradora, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 
Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-0, neste ato representada por seu advogado que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ENISON MOREIRA DA SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Exa., com fulcro nos artigos 
300 e seguintes da Lei nº Adjetiva Civil, e, demais cominações 
legais pertinentes à espécie, apresentar sua 
 

 
 

C O N T E S T A Ç Ã O 
 
 
 

consoante as razões de fato e de direito que passa a expor: 
 
 
 

 
Súmula 474 STJ : 

 
“A indenização do 

seguro DPVAT, em caso 
de invalidez parcial 
do beneficiário, será 

paga de forma 
proporcional ao grau 

da invalidez.” 
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DOS FATOS ALEGADOS NA PEÇA VESTIBULAR 
 
Alega o Autor em sua peça vestibular, que foi vítima de 
acidente automobilístico ocorrido em 24/10/2011, restando 
permanentemente inválido.  
 
SEM, CONTUDO, OBSERVAR QUE O SINISTRO NOTICIADO NOS AUTOS, 
OCORREU EM PLENA VIGÊNCIA DA LEI Nº. 11.482/2007, EM QUE O 
VALOR MÁXIMO INDENIZÁVEL É ATÉ R$13.500,00 (TREZE MIL E 
QUINHENTOS REAIS), BASEANDO-SE, PARA TANTO, NA LESÃO 
OCOSIONADA PELO SUPOSTO ACIDENTE.  
 
E, conforme confessado pela parte autoral em sua peça 
exordial, a Ré, POR MERA LIBERALIDADE, efetuou o pagamento 
referente à indenização pertinente ao Seguro Obrigatório de 
Veículos – DPVAT, na monta de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos 
e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), equivalentes ao 
limite Máximo de Garantia estipulado pela lei, e em total 
consonância com a lesão da parte autora. 
 
Cumpre, que o Laudo de Exame de Corpo de Delito apresentado 
pela parte Autora O QUAL FOI ELABORADO SEIS MESES DO SUPOSTO 
ACIDENTE, não apresenta quantificação do grau de invalidez, o 
que desqualifica o pedido autoral por completo, no que tange 
ao do teto máximo da Legislação vigente a época do fato, qual 
seja, LEI Nº. 11.482/2007, A QUAL DETERMINA QUE HÁ NECESSIDADE 
DE QUANTIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ.  
 
Resta claro que a parte Autora, não se atenta ao fato de que a 
lei em vigor, exige quantificação do grau da sua invalidez, 
ante o pedido exposto na sua exordial, pretensão esta que deve 
ser totalmente rechaçada pelo douto magistrado. 
 
Ademais, em breve análise nos documentos acostados, tendo em 
vista o longo lapso temporal entre o suposto acidente e a 
emissão do laudo pericial, verifica-se a falta de documentos 
que comprovem que o autor tenha passado por tratamento médico 
durante este período. 
 
A AUSÊNCIA DOS REFERIDOS DOCUMENTOS DEMONSTRA FALTA DE NEXO 
CAUSAL ENTRE OS FATOS ALEGADOS, podendo inviabilizar a 
pretensão da parte Autora, e a conseqüente improcedência do 
pedido. 
 
Assim sendo, por entender, equivocadamente, que o valor da 
indenização corresponde a R$ 13.500,00(Treze mil e quinhentos 
reais) a título de invalidez, ingressou com a presente ação, 
pleiteando o valor integral que entende ser devido, referente 
ao Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT. 
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DO MÉRITO 
 

FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO - LAUDO 
DE EXAME DE CORPO DE DELITO QUE ATENDA O DISPOSITIVO NO ART. 
5º, § 5º DA Lei 6.194/74 – OMISSÃO NO LAUDO DO IML sobre 

PERCENTUAL DE INVALIDEZ- 
 
Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que 
a parte Autora pretende que o seguro DPVAT a indenize pela 
suposta invalidez sofrida.  
 
Entretanto, em momento algum a parte Autora apresenta LAUDO 
MÉDICO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL QUE QUANTIFIQUE O 
GRAU DA SUA SUPOSTA INVALIDEZ, documento este imprescindível 
ao deslinde da presente demanda, conforme determinado por lei, 
e que tem a finalidade de evitar fraudes e analisar o caráter 
permanente das lesões supostamente sofridas, DE MANEIRA 
IMPARCIAL. 
 
Verifica-se que o laudo pericial acostado pela parte autora, é 
totalmente inconclusivo, pois, não indica o grau da suposta 
invalidez alegada, apenas atesta que a existência de 
“debilidade permanente. 
 
Além disso, pode-se afirmar que A AUSÊNCIA DO REFERIDO 
DOCUMENTO DEMONSTRA FALTA DE NEXO CAUSAL ENTRE OS FATOS 
ALEGADOS, podendo inviabilizar a pretensão da parte Autora, e 
a consequente improcedência do pedido.  
 
Ainda, no mesmo sentido, cabe ser destacada a decisão do 
ilustre Juíz MOZARILDO MONTEIRO CAVALCANTI, da 3ª Vara Civel 
da Comarca de Boa Vista - RR, nos autos do processo nº. 
010.2011.903.720-7, que decidiu assim: 
 

“[...] No caso concreto, a parte autora deixou 
de juntar laudo médico que indique o grau da 
lesão, circunstancia que impede a verificação 
do valor eventualmente devido. 
Sobre a necessidade do laudo pericial para se 
apurar a extensão da lesão, cito o seguinte 
precedente do Superior Tribunal de Justiça... 
 
 [...] 
 
Como a parte não juntou laudo médico que 
indique o grau de lesão e também não se 
submeteu ao exame pericial determinado em 
juízo, o pedido não pode ser acolhido. 
Face ao exposto, julgo o pedido improcedente e 
condeno a parte autora ao pagamento das custas 
processuais e de honorários advocatícios 
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arbitrados em 15% do valor da causa. Como a 
parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita, fica isenta do pagamento na forma da 
Lei nº 1.060/50.” 

 
Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da 
lei n.º 6.194/74 pela lei n.º 8.441/92, estabelecem:  

 
“§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa 
e efeito entre o acidente e as lesões, em caso 
de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim 
de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, 
fornecido pela rede hospitalar e 
previdenciária, mediante pedido verbal ou 
escrito, pelos interessados, em formulário 
próprio da entidade fornecedora”. 
 
§ 5º - O INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA JURISDIÇÃO 
DO ACIDENTE TAMBÉM QUANTIFICARÁ as lesões 
físicas ou psíquicas permanentes para fins de 
seguro previsto nesta lei, em laudo 
complementar, NO PRAZO MÉDIO DE NOVENTA DIAS DO 
EVENTO, de acordo com os percentuais da tabela 
das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, 
pela tabela de acidentes do trabalho e da 
classificação internacional das doenças.” 
(g.n.). 
 

Resta claro, Exa., que o Laudo é de suprema importância para 
quantificar a invalidez da vítima, ao passo que, como previsto 
em lei, DEVE SER OBEDECIDO SEU LAPSO TEMPORAL DE EMISSÃO, para 
que não seja verificada discrepância alguma entre o sinistro e 
a data de sua elaboração. 
 
PORTANTO, COMO A PARTE AUTORA EM MOMENTO ALGUM APRESENTOU O 
REFERIDO LAUDO, NÃO DEMONSTROU QUANTIFICAÇÃO ACERCA DA SUPOSTA 
LESÃO, SENDO ASSIM, NÃO APRESENTOU MEIOS PARA A RÉ REALIZAR O 
PAGAMENTO NA MONTA A QUE TERIA DIREITO CASO FOSSE COMPROVADA A 
SUPOSTA INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Constata-se que não há nos autos o LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL certificando, com a exatidão que a Lei determina, o 
percentual de invalidez da parte Autoral e qual o grau de 
redução funcional que porventura atingiu o mesmo, elementos 
imprescindíveis para que possa ser fixada a indenização 
correspondente, de acordo com a tabela específica, como 
previsto na lei e nas normas disciplinadoras.  
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Reitera a Ré, trecho do dispositivo legal já citado, donde se 
depreende que o laudo pericial será apresentado “no prazo 
médio de noventa dias”. 
 
Pelo exposto, a ré requer que, em razão da ausência de provas, 
a presente demanda seja julgada extinta com resolução de 
mérito, na forma do art. 269, inciso I, da Lei Adjetiva Civil. 
 
 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 
 
A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autora é a 
Lei n.º 6.194/74, modificada para Lei 8.441/92. Estas leis 
determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre 
a seqüela e o acidente noticiado. 
 
Verifica-se que a Autora juntou aos autos LAUDO DO IML, 
EMITIDO SEIS MESES APÓS O ACIDENTE SUPOSTAMENTE OCORRIDO. 
 
Por obvio que tal documento não pode ser acolhido como prova 
da debilidade da vitima em virtude do acidente noticiado, 
uma vez que o mesmo foi apresentado SEIS MESES do evento, 
contrariando desta forma a previsão legal do artigo 12 da 
lei n.º 6.194/74, neste ponto, não alterada pela lei 
n.º 8.441/92, a qual determina que o laudo do IML deverá ser 
apresentado “no prazo médio de noventa dias”, afastando desta 
forma o nexo de causalidade. 
  
O eminente jurista RUI STOCO[1], em sua ilustre obra, tece 
comentários acerca do Nexo Causal, da seguinte forma: 
 

“Na etiologia da responsabilidade civil, estão 
presentes três elementos, ditos essenciais na 
doutrina subjetivista: a ofensa a uma norma 
preexistente ou erro de conduta; um dano; e o 
nexo de causalidade entre uma e outro.” 

 
Adverte Caio Mario ser “este o mais delicado dos elementos da 
responsabilidade civil e o mais difícil de ser determinado”.  
 
Aliás, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou 
na pesquisa da causa, desponta a sua complexidade maior.  
 
Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, 
se entre ambos não se estabelecer a relação causal.  
 
Como explica Genéviève Viney[2]: 

                                                 
[1] Tratado de Responsabilidade Civil, Editora RT, SP, 5a ed. Pag. 106 
[2] Traité de droit civil a cargo de Jacques Ghestin,Les Obligations, Responsabilité 
Civile, n. 333, p. 406 
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“(...) cabe ao jurista verificar se entre os 
dois fatos conhecidos (o fato danoso e o 
próprio dano) existe um vínculo de causalidade 
sufcientemente caracterizado.” 

 
A jurisprudência, por seu turno, imputa o ônus probatório aos 
Autores, quanto à demonstração do nexo causal, conforme se 
verifica das seguintes ementas: 
 

“A prova do nexo de causalidade é do autor” 
(TJRJ-8ª Cam. Ap. Rel. Dourado de Gusmão- j. 
22.3.83- RT 573/202) 

 
Portanto, como não foi demonstrado pela parte autora o nexo 
causalidade entre a debilidade e o suposto acidente noticiado, 
confia a ré no alto grau de competência de Vossa Excelência, 
sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada 
totalmente improcedente, com fundamento no artigo 269 da Lei 
Adjetiva Civil, uma vez que essa prova documental é de total 
incumbência da parte Autora, não só em função do que consta 
expressamente na lei específica, supra transcrita, como em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com 
o que estabelece o art. 333, I, do CPC. 
 
Merece destaque a data da feitura do laudo apresentado, sendo 
necessário observar o disposto no §5º, do art. 5º da Lei 
8.441/92, que modificou a Lei 6.194/74, senão vejamos: 
 

“Art 5º (...) 
 
§ 5° O instituto médico legal da jurisdição do 
acidente também QUANTIFICARÁ as lesões físicas 
ou psíquicas permanentes para fins de seguro 
previsto nesta lei, em laudo complementar, NO 
PRAZO MÉDIO DE NOVENTA DIAS DO EVENTO, de 
acordo com os percentuais da tabela das 
condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, 
pela tabela de acidentes do trabalho e da 
classificação internacional das doenças.” 
(g.n.) 

 
Ora Exa., ainda que o laudo juntado pelo Autor seja produzido 
por órgão competente, oficialmente revestido, portanto, de fé 
publica, se o mesmo foi produzido após 90 (noventa) dias do 
evento, NÃO TEM QUALQUER VALIDADE PARA A PRESENTE DEMANDA!!! 
 
Vistos os fatos, não havendo meios válidos em Lei para 
comprovar todo alegado, deve a demanda ser extinta sem 
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resolução do mérito em perfeita consonância com o disposto no 
artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 
 
 

LEI Nº 11.945/2009 
ESTABELECIMENTO DE PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS 

 
O ponto crucial posta a exame perante este Tribunal se traduz 
no questionamento quanto ao valor da indenização devida às 
vítimas de acidente automobilístico coberto pelo seguro 
obrigatório – DPVAT, nos casos de invalidez permanente. 
 
Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida 
Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que 
alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu 
art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 
percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-
os em totais e parciais. 
 
A Lei nº 11.945/2009 tem o fito de colocar fim à discussão 
acerca da validade ou não da utilização tabela de Normas de 
Acidentes Pessoais, que, dentre suas disposições, estipulou 
expressamente que a mesma deverá ser utilizada para efeito de 
pagamento da cobertura por invalidez contemplada na Lei 
6.194/74, de modo que se impõe o acolhimento da presente 
tese.  
 
Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus 
diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última sub-dividida em completa e 
incompleta, o que de certo deverá ser observado por esse Nobre 
Magistrado.  
Para melhor visualização da questão, seguem dispositivos da 
referida Lei:  
 

“Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 
19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada: 
.............................................. 
§1o  No caso da cobertura de que trata o inciso 
II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 
esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de 
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amenização proporcionada por qualquer medida 
terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-
se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto 
abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou 
funcional será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação do percentual ali 
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional 
na forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, 
em seguida, à redução proporcional da 
indenização que corresponderá a setenta e cinco 
por cento para as perdas de repercussão 
intensa, cinqüenta por cento para as de média 
repercussão, vinte e cinco por cento para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de dez por cento, nos casos de 
sequelas residuais.”  

 
Diante do ora esposado, nos acidentes automobilísticos 
ocorridos após a edição da Medida Provisória antes referida, 
atualmente convertida em Lei, tem-se que para a liquidação do 
sinistro, em casos de invalidez permanente, total ou parcial, 
aplicar-se-á a regra do art. 3º, com a sua nova redação, 
inclusive os percentuais sobre o valor máximo da indenização 
em vigor, conforme o local, o tipo e a gravidade da perda ou 
redução de funcionalidade contidos na tabela anexa à Lei. 
Confortando a exposição feita, segue Sumula 474 pertinente à 
matéria, consoante o Superior Tribunal de Justiça:   

 
Súmula 474 STJ 
“A indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
 

Perceba Nobre Julgador que há que se levar em consideração que 
é completamente desproporcional aplicar o mesmo valor de 
indenização securitária para casos diferentes, eis que tal 
entendimento fere completamente o Princípio da Isonomia, eis 
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que a Lei Maior trata desigualmente os desiguais com o fito de 
torná-los iguais de fato.     
 
Caso V. Exa. assim não entenda, requer sejam observados os 
ditames expostos na Lei nº 11.945/2009, e, acaso sobrevenha 
condenação, que seja utilizada a tabela da SUSEP para fins de 
quantificação da indenização de acordo com o grau e extensão 
da lesão acometida no membro do Autor.  

 
ANEXO 

(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 
(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  

 
Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
Percentual da 

Perda
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou 
de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de 
orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 
(c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais 
cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de 
ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das 
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos

70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar 

25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da mão 

10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das 
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou da visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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TANTO A LEI 6.194/74, QUANTO A LEI 11.482/2007, BEM COMO A 
NOVIÇA LEI 11.495/2009 FAZEM DISTINÇÃO DOS GRAUS DE INVALIDEZ 
AUFERIDOS EM PERÍCIAS PARA FINS DE PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÃO. 
 
Diante do exposto, resta cabalmente comprovado que a tabela em 
anexo, pertencente à lei supracitada, goza de força de lei e 
merece ser judicialmente respeitada. 

 
 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
- NECESSIDADE DE GRADAÇÃO DA LESÃO PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PARA FINS DE PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
 
Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido do Seguro 
Obrigatório DPVAT é a suposta invalidez do Autor. Desta feita, o 
cerne da questão que motivou a lide é a invalidez do demandante, 
bem como, o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios.  
 
Assim, caso Vossa Excelência entenda pelo acolhimento do pleito 
autoral, há de que ressaltado que a parte autoral não faz jus a 
verba indenizatória integral, referente à indenização de seguro 
DPVAT, visto tratar-se o caso vertente de invalidez parcial, 
acrescentando a ré que o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça é em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, 
donde se depreende que o laudo pericial deverá ser apresentado 
para fins de indicar o grau e percentual da invalidez para fins 
indenizatório.  
 
Desta forma, a Legislação é clara ao dispor que em casos de 
invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com o 
grau de invalidez apurado. 
 
Ora, Ilustre julgador, basta apenas conferir os documentos 
adunados pela parte autoral que, logo se concluirá pela 
improcedência do pedido inicial, e na hipótese remota de 
acolhimento do pedido inicial, de plano se afasta a 
possibilidade de pagamento integral, haja vista não haver nos 
autos qualquer documento que comprove que alguma extensão dos 
danos que corresponda ao grau total, ou seja, a repercussão na 
íntegra do patrimônio físico, para que assim, pudesse ter 
respaldo o requerimento de indenização no valor máximo 
indenizável. 
 
Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça recentemente 
editou a Súmula 474 pacificando que no caso de invalidez a 
indenização do Seguro Obrigatório Dpvat deverá ser paga em 
conformidade com o grau da invalidez da vítima, vejamos: 

 
“Súmula 474 STJ: A indenização do Seguro DPVAT, 
em caso de invalidez parcial do beneficiário, 
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será paga de forma proporcional ao grau de 
invalidez.” 

 
Ressalta-se, por oportuno, que a graduação é aplicável em todos 
os casos de invalidez, independentemente da data do acidente, ou 
da lei em vigor à época do acidente, visto que, conforme 
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não faria sentido 
o Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74 dispor as quantificações das 
lesões se esse dado não refletisse na indenização paga, in 
verbis: 

“DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. TABELA. 
Trata-se de ação de indenização decorrente de 
seguro DPVAT proposta, na origem, pelo recorrente 
para reparação de invalidez permanente (membro 
inferior esquerdo) em consequência de acidente de 
trânsito datado de 1999. Discute-se, no REsp, se 
é válida a fixação de tabela de redução do 
pagamento da indenização decorrente do DPVAT com 
fundamento em invalidez permanente parcial. A 
Min. Relatora destacou que o recorrente insurge-
se contra a redução da tabela, com fundamento no 
art. 3º da Lei n. 6.194/1974, em vigor à época 
dos fatos; hoje, a redação dessa norma foi 
modificada pela Lei n. 11.482/2007, porém ela não 
tem pertinência neste julgamento. Também 
ressaltou que a redação original do art. 5º, § 
5º, da citada lei disciplinava que o instituto 
médico legal da jurisdição do acidente também 
quantificaria as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto na lei, 
em laudo complementar, no prazo médio de 90 dias 
do evento, de acordo com os percentuais da tabela 
das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada nas restrições e omissões pela 
tabela de acidentes do trabalho e da 
classificação internacional de doenças. Logo, 
explicitou que não faria sentido a citada lei 
dispor as quantificações das lesões se esse dado 
não refletisse na indenização paga. Dessa forma, 
concluiu que é válida a utilização da tabela de 
redução do pagamento da indenização decorrente do 
seguro DPVAT em caso de invalidez parcial e que o 
pagamento desse seguro deve observar a respectiva 
proporcionalidade. Precedente citado: REsp 
1.119.614-RS, DJe 31/8/2009. REsp 1.101.572-RS, 
Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/11/2010.” 
 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização 
total ao autor, sendo incabível qualquer indenização integral, 
devendo ser respeitada a proporcionalidade do grau de 
invalidez. 
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DO VALOR INDENIZÁVEL NA HIPÓTESE DE CONDENAÇÃO DA RÉ 

 
Na remota hipótese de condenação da Ré, deve-se sopesar no 
quantum indenizatório o GRAU DE INVALIDEZ que supostamente 
apresenta. 
 
Assim, para avaliação do grau da lesão, com a devida aplicação 
da tabela e percentual de debilidade sofrida, temos os seguintes 
cálculos: 
 
* A% (porcentagem referente ao grau do membro afetado) x 
13.500 = Y  
 
* B%(grau da debilidade = 75%,50%,25% ou 10%) x Y = TOTAL 
DEVIDO   
 
Portanto, resta claro que o pedido de indenização por invalidez 
no valor da diferença entre a quantia paga e R$ 13.500,00 é 
totalmente descabido, tendo sido realizado pagamento 
administrativo de forma correta, pelo que a Seguradora Ré roga a 
este Nobre Magistrado pela IMPROCEDÊNCIA total dos pedidos da 
Autora.  

  
(graduação da graduação de repercussão - redução proporcional 

da indenização) 
 
Portanto, a Ré, esclarece que já houve liquidação do sinistro 
em tela, correspondente o quantum indenizatório a quantificação 
de acordo com a tabela ora colacionada, o valor pago 
corresponde a quantia R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), em total 
consonância com a legislação aplicável ao caso concreto, não 
havendo assim, nenhuma diferença a ser quitada ou completada ao 
autor. 

 
 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 
 
Alega o Autor que faria ainda jus ao recebimento de 
indenização por danos morais, o que, contudo, e com a devida 
venia, não possui qualquer cabimento, mesmo na hipótese 
(improvável!) desse Juízo vir a acolher o pedido principal. 
Com efeito, não está configurada na hipótese qualquer lesão de 
natureza moral ou psicológica que autorize o Autor a deduzir 
tal pretensão. 
É evidente que na hipótese dos autos não se encontra 
caracterizado o dano moral, que, na feliz definição do 
Eminente Desembargador e Professor SERGIO CAVALIERI FILHO1, vem 

                                                 
1  “Programa de Responsabilidade Civil”, Ed. Malheiros, 1a edição, pág. 76. 
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a ser somente aquele que fuja à normalidade e interfira, de 
maneira grave e permanente, no equilíbrio emocional do 
ofendido, desestabilizando-o. 
 
De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e 
inconformismo não podem ser confundidos com o dano moral.   
 
Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir 
que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar ao outro 
litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do 
simples “transtorno” de haver utilizado a via judicial com 
vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral 
seria uma consequência “direta” do inadimplemento da dívida e 
da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 
 
Isto seria levar ao extremo a concepção de dano moral, 
conferindo-lhe ELASTICIDADE ABSURDA, que faria de toda e 
qualquer divergência ou mal entendido base sólida para a 
condenação de um dos contraentes ao pagamento de indenização 
por danos morais, com violação clara do princípio que veda o 
enriquecimento sem causa de uma das partes em prejuízo da 
outra, e com o simultâneo favorecimento à criação e ao fomento 
de uma verdadeira “indústria” dedicada a explorar essa espécie 
anômala de indenização. 
 
A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão 
capaz de caracterizar o dano moral, que não basta ser alegado; 
precisa ser provado e comprovado!! Assim exigem a lei, a 
doutrina e a jurisprudência. 
 
Estas as razões pelas quais pede e espera a Contestante que a 
pretensão inicial seja julgada improcedente, condenando-se o 
Autor nos ônus da sucumbência. 
 

 
DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 
Com relação aos juros moratórios, bem como a correção 
monetária, em caso de eventual condenação, o que 
definitivamente não espera, é crucial que seja analisada a 
questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 
 
Consoante o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil 
vigente, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir 
da citação válida, entende a Contestante que o dies a quo para 
o cômputo dos juros moratórios deve ser a data de sua citação 
para responder os termos da presente ação, como pode se ver no 
art. 405 do Código Civil, senão vejamos: 
 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a 
citação inicial.” 
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Até porque estamos tratando de responsabilidade contratual 
tendo em vista que as partes celebraram contrato de seguro, e 
não extracontratual, sendo inaplicável à espécie o Enunciado 
n.º 54, da Súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
 
Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada 
questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da 
propositura da ação, senão vejamos: 
 

“art. 1º . (...) 
 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a 
partir do ajuizamento da ação.” 
 

O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-SP, 
6ª Turma, tendo como relator o Ministro Anselmo Santiago, 
retratou o seu entendimento sobre a correção monetária 
conforme ementa que passamos a transcrever: 
 

“Não ofende o art. 6º da Lei de Introdução ao 
Código Civil o acórdão que restringe a 
incidência da correção monetária a partir do 
ajuizamento da ação e não antes, por falta de 
previsão legal” (STJ-6ª Turma, REsp 43.640-0-
SP, rel. Ministro Anselmo Santiago, j. 
21.6.94, não conheceram, v.u., DJU 28.11.94, 
p. 32.645). 
 

Portando, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que 
os juros moratórios sejam computados a partir da citação 
válida, conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se 
incida correção monetária a partir do ajuizamento da ação, 
tendo em vista o esposado no §2º, do art. 1º da Lei 6.899/81, 
face aos argumentos suscitados na presente peça de bloqueio. 

 
 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 
Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido autoral 
no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários 
nesta demanda, bem como a condenação da Recorrida ao pagamento 
de 15% (quinze por cento) de honorários advocatícios, haja 
vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 
 
Há de se ressaltar que a Recorrida é beneficiário da Justiça 
Gratuita, haja vista a Lei 1.060/50. 
 
Porém, o mesmo dispositivo legal determina que no caso de 
vencedor o beneficiário da Justiça Gratuita, ou seja, no caso 
em tela, a Recorrida, o montante de honorários advocatícios a 
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ser pago pelo vencido deve respeitar o patamar máximo de 15% 
(quinze por cento). Vejamos: 
 
 

“Art. 11. Os honorários de advogados e 
peritos, as custas do processo, as taxas e 
selos judiciários serão pagos pelo vencido, 
quando o beneficiário de assistência for 
vencedor na causa. 
§ 1º. Os honorários do advogado serão 
arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% 
(quinze por cento) sobre o líquido apurado na 
execução da sentença. (...).” 
 
 

Ressalte-se, oportunamente, o art. 20, § 3º do Código de 
Processo Civil, donde se depreende que o percentual máximo 
permitido, em casos de “fácil” instrução, por ser matéria de 
direito, é de 20% (vinte por cento): 
  
 

“(...) § 3o  - Os honorários serão fixados 
entre o mínimo de dez por cento (10%) e o 
máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor 
da condenação, atendidos: (Redação dada pela 
Lei n.º 5.925, de 1º.10.1973) 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
exigido para o seu serviço. (...)” 

 
 

Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 
mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da 
Recorrida, tornando-se assim, injustificável o pedido de 
honorários no patamar de 15% (quinze por cento) de honorários 
advocatícios, o que ora se requer seja julgado totalmente 
improcedente! 
 
Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente 
severo, tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora 
em momento algum agiu com intuito protelatório, muito menos de 
má fé, agiu apenas e tão somente em consonância com a 
determinação do órgão que regula o convênio DPVAT.  
 
Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer-se 
que o pagamento dos honorários advocatícios sejam arbitrados 
na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 
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CONCLUSÃO 
 

Ex Positis, requer a improcedência da ação, tendo a ré 
amplamente demonstrado o total descabimento da presente 
demanda,  nos exatos termos do artigo 269, inciso I, 2ª parte 
do Código de Processo Civil, tendo em vista as razões já 
expostas.  
 
Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da 
tabela de quantificação de invalidez, exposta na lei 
11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ, não 
obstante, que seja abatido o valor R$ 2.362,50 dois mil 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 
conforme amplamente confessado pela parte autora, já pagos 
administrativamente. 
 
Visto que o autor requereu pericia na petição inicial, em 
cumprimento ao art. 276 do CPC, e por se tratar de prova 
essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, a ré, 
adiante aponta seus quesitos para resposta do perito, sendo 
certo que referida prova deverá ser custeada pela parte autora 
como determina o art. 33 do CPC, e ainda, por se tratar a 
matéria ventilada de ônus probante a encargo do autor, na 
forma do art. 333, I do CPC. 
 
Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em 
direito, especialmente documental suplementar e o depoimento 
pessoal o autor, sob pena de confissão; 
 
Para fins do expresso no artigo 39, inciso I, do Código de 
Processo Civil, fornece-se o endereço da Avenida Mario Homem 
de Melo, nº 652, Centro, Boa Vista, RR, CEP: 69.301-200, Tel: 
(95) 3224-6785.  
 
Por derradeiro, requer, ainda, a Contestante seja observado o 
nome do advogado SIVIRINO PAULI, OAB/RR 101-B, para efeito de 
intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 
 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 
Boa Vista, 23 de julho de 2013. 

 
 
João Barbosa   Henrique A F Motta  Fabio João Soito 
OAB/RJ 134.307     OAB/RJ 113.815  OAB/RJ 114.089 

 
 

Sivirino Pauli 
      OAB/RR 101-B 
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QUESITOS DA RÉ PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA  
 
 
1) A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes 
de minimizar o dano? É acometida de invalidez permanente?  
 
2) Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do 
acidente narrado pela parte Autora na petição inicial ou 
oriunda de circunstância anterior? 
 
3) Restando constatada a invalidez permanente, esta 
caracteriza-se como TOTAL ou PARCIAL? 
 
4) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é 
completa ou incompleta? Qual o grau apresentado? 
 
5)  Queira o Sr. Perito informar se a vítima teve algum tipo 
de incapacidade laborativa ou funcional. Caso positivo, em que 
grau (total ou parcial), intensidade (temporária ou permanente) 
e período.  
 
6) Queira o Sr. Perito informar, em relação a intensidade da 
incapacidade (temporária ou permanente), em que documento 
médico foi fundamentado seus períodos de duração.  
 
7) Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões 
decorreu alguma invalidez ou incapacidade para a parte Autora, 
e em caso positivo, qual o seu respectivo grau de extensão, de 
acordo com o disposto na tabela incluída pela Medida Provisória 
nº 451, de 2008, ao art. 3º da Lei no 9.164, de 19 de dezembro 
de 1974, bem ainda se a mesma é definitiva ou meramente 
provisória;  
 
8) Na hipótese de redução permanente da capacidade laborativa 
da Autora, queira o Sr. Perito informar, de maneira 
fundamentada (inclusive com a apresentação das tabelas médicas 
de incapacidade utilizadas como referência), o grau 
(percentual), de extensão que entendem por bem lhe atribuir.  
 
9)  Queira o Sr. Perito informar se o tempo de incapacidade 
laborativa da Autora, foi lançada em sua Carteira Profissional 
(CTPS), ou se existe alguma outra prova oficial da existência 
da mesma.  
 
10) Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro 
elemento necessário ao deslinde da causa. 
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CARTA DE PREPOSTO 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede à 

Rua Senador Dantas n.º 74 – 5.º andar – Centro – Rio de Janeiro 

– RJ – CEP: 20031-205, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

09.248.608/0001-04, e SOCIEDADES SEGURADORAS INTEGRANTES DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pelo presente instrumento e na 

melhor forma de direito, nomeia e constitui como PREPOSTOS os 

Srs. RENATO PINHEIRO CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, portador 

da Carteira de Identidade RG n.º 334.271-9 expedida por SSP/RR e 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 960.995.182-15; ALIVIA DOS SANTOS 

CARDOSO, brasileira, solteira, portadora da Carteira de 

Identidade RG n.º 248.822 expedida por SSP/RR e inscrita no 

CPF/MF sob o n.º 530.000.302-63; ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS 

SANTOS, portador da Carteira de Identidade RG n.º 225.869 

expedida por SSP/RR e inscrito no CPF/MF sob o n.º 969.033.922-

20; JAIR MOTA DE MESQUITA, brasileiro, solteiro, portador da 

Carteira de Identidade RG n.º 252.329 expedida por SSP/RR e 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 935.564.622-49; podendo os mesmos 

responderem individualmente nesta qualidade a todos os termos do 

Processo. 

 

Boa Vista, 22 de julho de 2013. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
SIVIRINO PAULI 
OAB/RR 101-B 
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Data: 29/07/2013
Movimentação: HABILITAçÃO ADMITIDA

Complemento: Réu SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Por: ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

29/07/2013: HABILITAçÃO ADMITIDA.
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Data: 29/07/2013
Movimentação: HABILITAçÃO ADMITIDA

Complemento: Réu SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Por: ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

29/07/2013: HABILITAçÃO ADMITIDA.
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Data: 29/07/2013
Movimentação: Audiência

Complemento: (Agendada para 20 de Agosto de 2013 às 09:35)

Por: ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

29/07/2013: Audiência.

Página 82



 

Data: 29/07/2013
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA)

Por: ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

29/07/2013: Documento expedido.
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Data: 29/07/2013
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A)

Por: ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

29/07/2013: Documento expedido.
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Data: 30/07/2013
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por Timóteo Martins Nunes) em 30/07/13 *Referente ao evento Audiência

Conciliação Designada(29/07/13)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

30/07/2013: Documento lido.
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Data: 03/08/2013
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por Sivirino Pauli) em 05/08/13 *Referente ao evento Audiência Conciliação

Designada(29/07/13)

Por: Sivirino Pauli

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

03/08/2013: Documento lido.
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Data: 02/09/2013
Movimentação: Petição

Por: Sivirino Pauli

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Comprovante de Depósito Judicial

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

02/09/2013: Petição.
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
João Barbosa 
Henrique A. F. Motta 
Fabio João Soito 
João Paulo Martins 
Joselaine Maura 
Figueiredo 
Nicole Vianna Riente 
Fernando de Freitas 
Barbosa 
Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 
Adriana França da Costa 
Cristina de Oliveira Ferreira 
Evelyn I. Castillo Arevalo 
Gabrielle Guimarães de 
Souza 
Roberta Cunha Marinho 
Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 
Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 
Taisa Nery Silva 
Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 
Deolindo Barreto Lima Neto 
Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 
Giovanna de Andrade Ribeiro 
Isabel Alves da Rocha 
Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA 
VISTA/RR 
 
 
 
PROCESSO: 007200816320128230010 
 
 
 

            SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, movida por ENISON MOREIRA DA 
SILVA, requerer a V.Exa., que seja determinada a juntada da 
guia de depósito judicial referente ao pagamento dos honorários 
periciais, no valor de R$ 150,00(cento e cinquenta reais). 
                
 

Nesses Termos, 
Pede deferimento. 

 
Boa Vista, 2 de setembro de 2013. 

 
João Barbosa    Henrique A F Motta    Fabio João Soito 

    OAB/RJ 134.307    OAB/RJ 113.815        OAB/RJ 114.089 
 

Sivirino Pauli 
OAB/RR 101-B 
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8QG XA2PS KMGTJ TXGUB
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Data: 13/09/2013
Movimentação: Audiência

Complemento: Com conciliação

Por: MARCIA CAMARGO CAVALCANTE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Termo de Audiência

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

13/09/2013: Audiência.

Página 91



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

R
D

 8
B

6X
T

 H
C

99
5 

Y
X

4Z
D

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 20.1 - Assinado digitalmente por 

13/09/2013: Audiência. Arq: Termo de Audiência

Página 92



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

R
D

 8
B

6X
T

 H
C

99
5 

Y
X

4Z
D

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 20.1 - Assinado digitalmente por 

13/09/2013: Audiência. Arq: Termo de Audiência

Página 93



 

Data: 13/09/2013
Movimentação: Conclusão

Por: MARCIA CAMARGO CAVALCANTE
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Movimentação: Conclusão
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Data: 18/09/2013
Movimentação: Mero Expediente

Por: ELVO PIGARI JUNIOR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho
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Data: 13/01/2014
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Sivirino Pauli

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
João Barbosa 
Henrique A. F. Motta 
Fabio João Soito 
João Paulo Martins 
Joselaine Maura 
Figueiredo 
Nicole Vianna Riente 
Fernando de Freitas 
Barbosa 
Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 
Adriana França da Costa 
Cristina de Oliveira Ferreira 
Evelyn I. Castillo Arevalo 
Gabrielle Guimarães de 
Souza 
Roberta Cunha Marinho 
Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 
Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 
Taisa Nery Silva 
Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 
Deolindo Barreto Lima Neto 
Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 
Giovanna de Andrade Ribeiro 
Isabel Alves da Rocha 
Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA 
VISTA/RR 
 
 
 
PROCESSO: 007200816320128230010 
 
 
 

            SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, movida por ENISON MOREIRA DA 
SILVA, requerer a V.Exa., o que segue: 

 
Fora determinada a intimação da parte autora para que, 
comparecesse a audiencia de conciliação do mutirão em agosto de 
2013. 
 
Contudo a mesma não compareceu e se manteve inerte, não 
comprovando nos autos o motivo de sua ausência. 
 
Em que pese o transcurso do lapso temporal, a parte autora 
quedou-se inerte, restando sem provas os fatos alegados pela 
mesma. 
 
Diante do exposto, requer a improcedência do pedido autoral, 
ante a existência de documentos comprobatórios de suas 
alegações. 

 
 

Nesses Termos, 
Pede deferimento. 

 
Boa Vista, 13 de janeiro de 2014. 

 
João Barbosa    Henrique A F Motta    Fabio João Soito 

    OAB/RJ 134.307    OAB/RJ 113.815        OAB/RJ 114.089 
 

Sivirino Pauli 
OAB/RR 101-B 
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Data: 25/02/2014
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: RODRIGO BEZERRA DELGADO

Por: FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
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Data: 28/02/2014
Movimentação: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA 

Complemento: (Agendada para: 24 de Março de 2014 às 14:50)

Por: FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
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Data: 13/03/2014
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Rodrigo Bezerra Delgado

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho
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Inclua-se o feito no próximo mutirão DPVAT.

data constante do sistema.

Rodrigo Delgado

Juiz Substituto - Mutirão Cível
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Data: 14/03/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A  com prazo de 24 de Março de 2014 - Referente ao

evento AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA  (28/02/2014)

Por: FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
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Data: 14/03/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 24 de Março de 2014 - Referente ao evento AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA

(28/02/2014)

Por: FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
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Data: 17/03/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

17/03/2014 *Referente ao evento AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA  (28/02/2014)

Por: Timóteo Martins Nunes
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Data: 17/03/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT S/A) em 17/03/2014 *Referente ao evento AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA  (28/02/2014)

Por: Sivirino Pauli
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Data: 04/04/2014
Movimentação: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO REALIZADA 

Complemento: Ausência do requerente

Por: FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Termo de Audiência
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Data: 04/04/2014
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: ELVO PIGARI JUNIOR

Por: FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
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Data: 08/04/2014
Movimentação: JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO

Por: ELVO PIGARI JUNIOR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - conclusao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR
- CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: v4cv@tjrr.jus.br

Autos nº. 0720081-63.2012.8.23.0010

SENTENÇA

 

Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT em que a parte autora, embora tenha sido
devidamente intimada para se submeter a exame pericial, deixou de comparecer sem apresentar
qualquer justificativa, por duas vezes, na audiência de conciliação designada.

 

Sua ausência inviabilizou o exame e a tentativa de conciliação durante o mutirão DPVAT.
Durante a audiência, não foi apresentada qualquer justificativa, nem houve requerimento de
designação de nova data.

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

Assim, impõe-se julgar a causa à luz das provas trazidas pelas partes.

 

Sabe-se que compete ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, consoante
estabelece o art. 333 – I do CPC.

 

No caso concreto, a parte autora deixou de juntar laudo médico que indique o grau da lesão,
circunstância que impede a verificação do valor eventualmente devido.

 

Sobre a necessidade do laudo pericial para se apurar a extensão da lesão, cito o seguinte
precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

Processo AgRg no Ag 1332449 / MT AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
2010/0130225-7 Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) Órgão Julgador T4 - QUARTA
TURMA Data do Julgamento 09/11/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 12/11/2010

Ementa
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PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AVALIAR A
EXTENSÃO DA LESÃO. DECISÃO CONFORME JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

 

 

Ressalto que o laudo do IML, sem a indicação do grau de lesão, não supre a exigência da
perícia para os fins da Lei nº. 6.194/1974.

 

Neste sentido:

 

Superior Tribunal de Justiça

 

Processo AgRg no Ag 1388045 / MT AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
2011/0015819-4 Relator(a) Ministro SIDNEI BENETI (1137) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA
Data do Julgamento 26/04/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 05/05/2011

Ementa

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO.
INVALIDEZ PERMANENTE. PERÍCIA MÉDICA. APURAÇÃO DO GRAU DA LESÃO SOFRIDA.
PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
IMPROVIMENTO.

I.- Inexiste omissão ou ausência de fundamentação, não constando do acórdão embargado os defeitos
previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil, quando a decisão embargada tão-só mantém tese
diferente da pretendida pela parte recorrente. II.- Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro
DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes.

III - A revisão do julgado no tocante ao preenchimento das condições necessárias ao recebimento da
indenização (se a invalidez seria permanente ou parcial), demandaria reexame de provas, o que não se
admite em âmbito de Recurso Especial, a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.

Agravo Regimental improvido.

 

 

Do voto do relator do recurso acima citado, transcrevo o seguinte trecho que esclarece o
tema:
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Percebe-se que a perícia do IML somente concluiu a ocorrência da debilidade permanente, com perda de
função, todavia não informa em que grau, se total ou parcial. Ora, as seqüelas apontadas no laudo,
decorrentes da fratura do fêmur do membro inferior esquerdo, a princípio, não geram incapacidade total do
órgão.

Observa-se, então, que a matéria em debate não é puramente de direito, porque a prova da extensão do dano
se mostra necessária para o julgamento, ou seja, do grau da incapacidade do membro ou órgão lesionado
do apelado.

É cediço, que invalidez permanente é aquela que gera a incapacidade total ou parcial para trabalho ou para
o exercício de qualquer atividade que garanta ao segurado a própria subsistência.

Assim, à vista do laudo oficial, é indispensável a realização de prova pericial médica a fim de se verificar se
o segurado, como conseqüência do acidente, é portador de incapacidade permanente total ou parcial e, em
caso afirmativo, qual é o seu grau.

O perito oficial não indicou com precisão qual a amplitude do dano sofrido pelo membro afetado, tampouco
o grau de invalidez ou perda das funções originais, se total ou parcial.

A documentação juntada aos autos, por si só, não é suficiente para autorizar a condenação da apelante ao
pagamento da quantia estipulada na sentença, pois ainda há matéria fática controvertida, especificamente
em relação ao grau de invalidez que acomete o apelado.

6.- Diante disso, percebe-se que o Tribunal estadual concluiu no sentido de que é necessária a realização de
perícia médica para apuração da indenização proporcional ao grau de lesão sofrida pelo Agravante.

Nesse contexto, a revisão do julgado com o conseqüente acolhimento da pretensão recursal demandaria
nova incursão no acervo fático probatório da causa, o que não se admite em âmbito de Recurso Especial, a
teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.

7.- Ademais, verifica-se que o Acórdão estadual ao reconhecer que o pagamento do seguro DPVAT deve
corresponder ao grau da invalidez permanente apurada, decidiu em conformidade com o entendimento desta
Corte sobre a matéria, incidindo, à espécie, o teor da Súmula 83 deste Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados: (Resp 1.119.614/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO
JÚNIOR, DJ 31.8.09); Ag 1.222.619/SP, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJ 4.2.10; Ag 1.149.437/GO, Rel.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 2.2.10; Ag 1.188.454/RJ, de que fui Relator, DJ 27.10.09.

Assim sendo, ainda que afastado o óbice trazido pela Súmula 7 desta Corte, infere-se da leitura dos artigos
3º, II e 5º, §5º, da Lei n.º 6.194/74 a necessidade de quantificação do grau de lesão sofrida por meio de
laudo do instituto médico legal, conforme bem esclarecido no julgamento do REsp 1.119.614/RS, de
relatoria do E.. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, in verbis:

De outro lado, sobre a tese da possibilidade de cobertura parcial do DPVAT, proporcionalmente ao grau de
invalidez, ela se me afigura correta, considerando que o art. § 5º do art. 5º da Lei 6.194/1974, com a nova
redação dada pela Lei 8.441/1992, que disciplina tal espécie de seguro, dispõe que: "O instituto médico
legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de
seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com
os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões
desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças" .

Com efeito, não haveria sentido útil na letra da lei sobre a indicação da quantificação das lesões e
percentuais da tabela para fins de DPVAT, se este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo valor integral,
independentemente da extensão da lesão e de grau de invalidez.

(grifou-se)
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Insta ressaltar que o artigo 3º, II da citada Lei, afirma que a indenização por invalidez permanente será
paga no valor de até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), demonstrando a variação da indenização a ser
paga, conforme a quantificação da lesão sofrida.

Tal dispositivo prevê a variação do valor da referida indenização desde a redação original da Lei n.º
6.194/74:

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada:

(...)

b) - Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - no caso de invalidez
permanente;

8.- Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.

5.- Embora evidente o esforço do Agravante, não trouxe nenhum argumento capaz de alterar os fundamentos
da decisão agravada, a qual, frise-se, está absolutamente de acordo com a jurisprudência desta Corte
devendo portanto, a decisão agravada, ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Como a parte não juntou laudo médico que indique o grau de lesão e também não se
submeteu ao exame pericial determinado em juízo, o pedido não pode ser acolhido.

 

Neste sentido:

 

4A CAMARA CIVEL FONTE: DJ 846 de 24/06/2011 ACÓRDÃO....: 02/06/2011 PROCESSO...:
200992828937 COMARCA....: APARECIDA DE GOIANIA

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE
DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. DISCUSSÃO. INVIABILIDADE. PRECLUSÃO. NÃO
SUBMISSÃO DA PARTE AUTORA AO EXAME PERICIAL. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA
PLAUSÍVEL. PEDIDO VESTIBULAR JULGADO IMPROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. 1 -
Revela-se inviável a discussão acerca da necessidade ou não de prova pericial para o julgamento do caso
sub judice, uma vez que, na hipótese, houve determinação pelo dirigente processual para realização deste
meio probatório, sem qualquer irresignação recursal por parte da autora, no momento apropriado,
configurando assim a preclusão em torno de tal questionamento. 2 - Diante da conduta desidiosa da
autora/recorrente em não se submeter à perícia determinada pelo Juiz a quo, sem apresentação de
justificativa plausível, mostra-se escorreita a sentença de improcedência do pedido deduzido na peça
inicial, à míngua de comprovação dos fatos alegados, cujo ônus probatório incumbia à autora, a teor do
que dispõe o art. 333, inciso I, do CPC. Precedentes deste Tribunal. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E
IMPROVIDO. (TJGO, APELACAO CIVEL 282893-93.2009.8.09.0011, Rel. DR(A). GERSON SANTANA
CINTRA, 4A CAMARA CIVEL, julgado em 02/06/2011, DJe 846 de 24/06/2011)

RELATOR:DR(A). GERSON SANTANA CINTRA PROC./REC..: 282893- 93.2009.8.09.0011 - APELACAO
CIVEL
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Face ao exposto, julgo o pedido improcedente e condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa. Como a
parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta do pagamento na forma da Lei nº
1.060/50.

 

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

 

    Boa Vista, 08 de abril de 2014.

 

ELVO PIGARI JÚNIOR

Juiz de Direito Titular
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Data: 10/04/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A  com prazo de 15 dias - Referente ao evento

JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO (08/04/2014)

Por: GLEIDE NADIJA LISBOA SANTOS

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

10/04/2014: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/04/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 15 dias - Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO (08/04/2014)

Por: GLEIDE NADIJA LISBOA SANTOS

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

10/04/2014: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 16/04/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

22/04/2014 *Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO (08/04/2014)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

16/04/2014: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/04/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT S/A) em 22/04/2014 *Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A

AÇÃO (08/04/2014)

Por: Sivirino Pauli

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

17/04/2014: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/04/2014
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Timóteo Martins Nunes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - RECURSO DE APELACAO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2U VARA DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DE BOA VISTA - RR.

Processo n.° 0720081-63.2012.823.0010

l\A ClVcL
Recebidos em Cartérto

Choras.

s fí.

ENISON MOREIRA DA SILVA, qualificado nos autos em epígrafe, onde
litiga com LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, por seu
Advogado e procurador, vem tempestiva e respeitosamente, perante Vossa Excelência,
não se conformando, d.m.v, com a r. sentença de tis., interpor a presente; RECURSO
DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu
recebimento no efeito devolutivo e suspensivo, com regular processamento e posterior
envio ao Egrégio Tribunal de Justiça.

Por oportuno, requer desde já a isenção do pagamento da guia de custas,
referente ao pagamento do preparo, por ser o recorrente pobre na acepção do termo,
conforme documento anexo, e de acordo com a Lei 1.060/50.

Termos em que,

Pede deferimento.

Boa Vista, 23 de abril de 2014.

TIMOTEO^MARTINS NUNES

OAB 503 RR
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2a VARA RESIDUAL DE BOA VISTA -
RORAIMA.

PROCESSO n.° 0720081-63.2012.823.0010

R A Z Õ E S D E R E C U R S O

RECORRENTE: EN1SOIN MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO: LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT

EGRÉGIA CORTE

D. JULGADORES !

DA DECISÃO ATACADA

O M,M. Juiz monocrático, após a devida instrução processual, achou por bem julgar a
presente demanda da seguinte forma: "Face ao exposto, julgo o pedido
improcedente e condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 10% do
valor da causa. Como a parte é beneficiária da assistência judiciária
gratuita* fica isenta do pagamento na forma da Lei n° 1,060/50. "

Conforme restara cabalmente comprovado nesta peca recursal, a r. sentença ora
guerreada merece pronta reforma, pelas razoes de fato e de direito a seguir aduzidas.

Assim, inconformado com a r. sentença, vem o recorrente esposar suas razões
para reforma In totum da sentença ora guerreada.

BREVE RELATO DOS FATOS

O Recorrente sofreu acidente de transito, desta forma buscou junto a seguradora
receber o prémio do seguro DPVAT via administrativamente, porém, a seguradora não
etetuou o pagamento do valor devido, pagando apenas uma parte. Assim, o recorrente
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buscou socorro no judiciário para a complementação do seguro a que faz jus, sendo que
toda a comprovação foi apresentada junto com a inicial.

Entretanto, tal processo foi julgado improcedente em seu pedido com resolução
de mérito pelo juiz a quo, ante a alegação do autor não ter comparecido a perícia,
conforme a r. sentença abaixo, vejamos:

SENTENÇA

"Face ao exposto, julgo o pedido improcedente e condeno a parte autora
ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 10% do
valor da causa. Como a parte é beneficiária da assistência judiciária
gratuita, fica isenta do pagamento na forma da Lei n° 1.060/50, "

PRELIMINARMENTE

DA AUSÊNCIA A PERÍCIA

O juízo a quo julgou em razão da ausência do autor a perícia, porem, o mesmo
alegou em sentença da desnecessidade de mais provas ao afirmar;

" verifico (iue a questão é unicamente de direito, não havendo necessidade de
produção de outras provas, além das constantes nos autos... "

Assim, não havia a necessidade de nova avaliação medica, pois de fato
não era necessário mais provas pois todas já estavam nos autos, inclusive o laudo
medico que confirma a invalidez, assim, provado a invalidez deveria os autos ser
julgados conforme o laudo medico, o qual se requer.

DA GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ, INCONSTITUCIONALIDADE DA

LEI.

DA INVALIDEZ PROPOSTA PELA LEI X INVALIDEZ REAL
EEETIVA 11.945/2009

A medida provisória n° 451/2008 apresenta flagrante vício de
inconstitucionalidade formal e material que de tão claro salta aos olhos.

A inconstitucionalidade formal resulta da desobediência ao procedimento
constitucional para sua edição, pois conforme estabelecido no art. 62 da CF somente se
utilizara desta ferramenta normativa quando atendida os critérios de relevância e
urgência, vez que de caráter excepcional sob pena de desvirtuar sua moldura original e
inverter a função de cada um dos poderes da República.
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No presente caso não há que st- falar cm disciplinar Seguro DPVAT. por
meio de medida provisória, pois consoante- artigo 22 da CF compete
privativamente a União legislar sobre direito civil, política de crédito, câmbio e
seguros, seguridade social, entre outras atribuições legislativas exclusivas da
União.

Assim, o art. 59, V da CF atribui ao chefe do Executivo a possibilidade de
edição de medida provisória, desde que obedecidos os limites traçados pelo art. 62 da
mesma CF, que são a relevância e a urgência.

A edição da medida provisória 451/2008 não se enquadra nos critérios
estabelecidos na CF para edição de medida provisória o que evidencia a
inconstitucionalidade ativa por vício formal, caracterizada pela inobservância do devido
processo legislativo para formação das leis, e explicita burla do poder Executivo de
interesse nacional privativo da União.

A Lei complementar n° 95 de 26 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o
parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona.

Assim o processo legislativo e a Lei 11.945/09, sobressai patente a
inconstitucionaíidade desta última espécie legislativa por afronta direta ao devido curso
procedimental.

Isso porque a mencionada lei ordinária não observou o preceito estampado no
art.7°, II da LC n° 95/98, cuja redação transcreve-se:

"art. 7°- o primeiro art. do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de
aplicação, observados os seguintes princípios:

II a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por

afinidade, pertinência, ou conexão; (...)•"

Sabe-se que a Ml* n" 451/2008 surdiu com intenção de tratar temáticas
afetadas á ordem tributária, direta ou indiretamcnte, e não em regular matéria de
ordem estritamente civil, não havendo qualuuer afinidade, pertinência ou conexão
da matéria constante no art. 31, que regulamenta o pagamento da indcnização do
DPVAT, com o restante da Lei 11.945/2009, que tem nítida distinção temática e
finalidades totalmente distintas.

Pelo dito notório nos configura que a nova lei feriu de morte o parágrafo único
do art. 59 da CF, ao desconsiderar o art. 7°, II da Lei 95/98, mostrando flagrante
inconstitucionalidade formal dos art s. 20 e 21 da medida provisória 451/2009
convertida na lei 11.945/2009 merecendo ser reconhecida sua inconstitucionalidade pelo
meio difusão por apresentar explicito vício ao princípio do devido processo legislativo.
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Por outro lado à inconstitucionalidade material da referida lei veio maltratar o
princípio da dignidade da pessoa humana, do qual é corolário no direito á indenização
por dano material ou moral, conforme art., 1°, III, da CF.

Em decorrência lógica a Lei em comento não poderia minimizar direitos
inerentes ao ser humano, tarifícando o corpo como em um açougue onde cada pane do
animal abatido corresponde a um valor.

O arts. 20 e 21 da MP 451 criaram uma aberração jurídica ao
estabelecer tabela de proporcionalidade, avaliando a lesão de acordo
com o grau de sua incapacidade, refutando o entendimento dos
Egrégios Tribunais em benefício do bilionário sctor financeiro
securitário.

Nesse sentido, antes do advento desta medida elitista que só agrada os poderosos
grupos económicos do setor financeiro e securitário, o i. Desembargador Walter Carlos

Lemes, assim citou em seu voto como relator da Apelação Cível 78.138-7/188, da 3a

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:

"(...) Quanto ao terceiro argumento, qual seja, o de que a invalidez

foi 'parcial' porque o apelado teve amputado 'apenas' o pé

direito, entendo o seguinte:

A prevalecer o raciocínio da seguradora, nunca, mas nunca

mesmo, haverá pagamento do seguro por invalidez total,

porque o segurado, ou perde 'apenas' um pé. ou uma perna,

ou os dois braços ou a cabeça etc. Isto é, à maneira de um

'esquar te jador ' , a seguradora divida as partes do corpo do

segurado para entender, sempre, gue toda invalidez é

parcial.

Não se pode concordar com semelhante suposição, pois, a

ser assim, a inval idez total seria apenas a perda total do

corpo, ou se ja , a morte. E aí ser ia d i f i c i l pafiar ao

segurado, j á Rue no além os endereços são de difícil

localização, f...)"
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Importante transcrever, ainda, o Voto do Dês. Amoldo Camanho, da 2a Turma

Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federai e Territórios, in verbis:

" ( . . . ) Embora a redação da lei parecesse indicar a

existência de uma proporcionalidade na fixação da

indenização para os casos de invalidez permanente, a meu

sentir, tendo em vista a função social do Seguro DPVAT e o

reduzido valor previsto, mesmo considerando a

máxima indenização, afigura-se justo, na hipótese, o

pagamento do valor integral, observando-se as sequelas

limitativas impostas ao autor em decorrência do acidente.

Pelo dito a medida provisória n. 451/2008 além de criar critérios esdrúxulos,
injustificados, ainda aumenta o abismo da desigualdade social no pais, a partir do
momento em que centenas de milhares de vitimas de acidentes de trânsito jamais
conseguirão o benefício completo do seguro obrigatório, o que só beneficiara o caixa da
seguradoras em detrimento dos milhares de inválidos de nossa sociedade.

Claro como o sol do meio dia é a grave inconstitucionalidade material por
violação ao fundamento da dignidade humana sob pena de grave retração do direito
constitucional da personalidade, suplicando o Recorrente que Vossas Excelências
deixem de aplicar no presente caso a referida lei por ser visivelmente inconstitucional
exercendo seu ofício e declarando a inconstitucionalidade da lei combatida pela via

difusa.

Kmérito Julgador ao se verificar detidamente a tabela de invalide/ constante da
MP 451, pode-se notar que, a razão de ser da referida Lei é tentar engessar o julgador .
incorrendo aquela em severas in jus t i ças que. certamente, serão mais uma vê/ afastadas

pelo Poder Judiciário,

A maior das injustiças dessa nova tabela de invalide/ é por conta das gritantes
distâncias que surgem entre a invalide/ tabelada proposta pela MP 451/08 convertida na
Lei n° 11.945, de 4 de junho de 2009 e a inval ide/ real. eteliva que de certo
acompanhará o Recorrente por toda a sua vida.

No presente caso. a invalide/ permanente impede o Recorrente de exercer com ;i
mesma destre/a sua profissão seus afa/eres do dia a dia e compromele sua vida social,
fato este que deverá ser valorado na aplicação da nova Lei de tabelamento.

Da forma, caso os Magistrados continuem a aplicar cegamente a tabela de
invalide/, estarão sepultando o earáter social do seguro DPVAT. colocando as v í t imas
do trânsito numa situação muilo in fe r io r a dos beneficiários de seguros particulares.
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onde se tem a discricionariedade de contratá-los, possibilidade esta que é tolhida pela
obrigatoriedade do seguro DPVAT.

Diz-se isso porque no próprio site da Sl !SEP (u\vv\.susep.gov.br) encontra-se a
informação de que a tabela para eáleulo da invalidez, utilizada nos seguros contratados,
apresenta apenas os percentuais mínimos, pretendendo não a determinação de uma regra
rígida, mas encontrar um parâmetro razoável e justo para cada caso.

Entretanto, o que se vê. é as seguradoras lerem como regra a indenizaeão em
grau mínimo reprodu/indo a tabela que deveria servir apenas de parâmetro e tudo em
nome de mais lucros.

Para tolher essa prática, o Poder Judiciário tem reiteradas vezes se manifestado
no sentido de afastar as tabelas alegadas pelas seguradoras e fixar o valor indenizatório
de acordo com a invalidez real e efetiva apurada em perícia médica judicial , o que no
presente caso não aconteceu, pois não foi considerado os impedimentos para o
desenvolvimento de seu trabalho bem como dos seus afa/ercs do dia a dia.

O que esperamos é que Vossas Excelências tenham com o seguro DPVAT o
mesmo entendimento que os tribunais pátrios têm externado nos easos dos seguros
contratados, inclusive tendo o mesmo pensamento este Egrégio Tribunal, ou seja. que
haja o arbitramento da indeni/ação seeuritária devida pela invalide/ permanente com
base em perícia médica judic ia l , mas não nos critérios indicados pela tabela de inval ide/
da mencionada I.ei . ou com qua lquer outra tabela pré-llxada pela Susep. mas sim
avaliando a efetiva e real invalide/ da vílima para seu trabalho habitualmente exercido,
bem como para os afazeres de sua vida pessoal, e não aplicando graduação sobre
graduação, penalizando este que sofreu o dano, enquanto que o mesmo deveria por
certo, é ser indeni/ado.

Os Ilustres são sabedores que em razão do violento irânsito de nosso estado, leni
se formado uma soeiedade de mutilados, avaliando a sentença ora combatida apenas o
dano aparente, porém, além dos prejuízos físicos existem os psicológicos que não são
avaliados e nem mensurados na tabela da lei em comento, os quais não foram valorados
pelo Juízo a quo mas que de certo serão reconhecidos por Vossas Excelências, vez que
devidamente assegurados pela Constituição de 1988 estando no ral dos direitos e
garantias fundamentais.

Pelo dito, acreditamos que somente dessa maneira será concretizada a verdadeira
Justiça Social, com fidelidade ao objetivo almejado pelos idealizadores do Seguro
Obrigatório DPVAT. o que de certo não foi o de encher os cofres do consorcio de
seguradoras que participam do DPVA l . em prcjuí/o dos seus beneficiados.

Por certo ínclitos Julgadores foi a criação de um seguro de caráter estritamente
social, o que foi idealizado, o que .significa que todas as suas interpretações e
preocupações deveriam ser para atingir a máxima proteção e garantia das vítimas do
irânsilo. e não ser alvo apenas de medidas legislativas confessadamente tendenciosas a
minimizar sua importância e alcance, como, infelizmente, tem acontecido onde o
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interesse individual tem se sobrepujado cm detrimento do eolelivo. e beneficiando
diretamente as seguradoras que participam do grupo.

ínclitos Julgadores, dif íci l é mensurar pecuniariamente a incapacidade
permanente de um ser humano, assim como é lambem dif íc i l esse tipo de mensura na
própria vida.

Assim, amparado pelo espirito constitucional de construir uma República
erradicando suas desigualdades sociais, faz-se necessários que a índenizaçào do seguro
DPVAT garanta patamares mínimos de dignidade, respeitando a pessoa humana e
dando condições para que os mutilados do nosso trânsito supere as dificuldades da
deficiência visto como dito alhures a integridade física é requisito basilar do princípio
da dignidade da pessoa humana.

Assim, merece plena reforma a sentença do juí/o u quo, para que assim seja
feito justiça.

DA DISPARIDADE ENTRE AS INDENIZAÇÕES

DA FRIEZA DA APLICAÇÃO DA LEI 11.945/2009 NO PRESENTE CASO

A Lei de Introdução ao Código Civil (LICC), em seu art. 5°, propõe uma regra
de interpretação, in verbis:

"Art. 5V Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige a às
exigências do bem comum. "

Consubstanciado no dispositivo legal acima se pode afirmar que o Douto
Magistrado de Primeiro grau aplicou a lei 11.945/2009 friamente, como se todas as
respostas para o problema apresentado pelo Recorrente estivessem na mesma, não se
atentando à justiça, ao objetivo de ter sido criado o seguro DPVAT, se esquecendo do
princípio da razoabilidade, aceitando o engessamento proposto pela referida lei, o que
por certo não será tolerado por Vossas Excelências.

Assim como enuncia o artigo, o juiz deve atender aos "fins sociais", portanto,
não deve ser apenas juiz de direito, mas, em certos casos, também um humanista.

Ensina-nos o egrégio civilista brasileiro, Silvio Rodrigues, que:

"A lei disciplina relações que se estendem no tempo e que
florescerão em condições necessariamente desconhecidas do
legislador. Daí a ideia de se procurar interpretar a lei de acordo
com o fim a que ela se destina, isto é, procurar dar-lhe uma
interpretação teleológica. O intérprete, na procura do sentido da
norma, deve inquirir qual o efeito que ela busca, qual o
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problema que ela almeja resolver. Com tal preocupação em vista
é que se deve proceder à exegese de um texto "'.

Desta forma, notório que no presente caso a sentença de primeiro grau não
observou o comando do dispositivo citado não atendendo o fim social a que se destina a
Lei que instituiu o DPVAT ficando igualmente distante o bem comum, merecendo
pronta reforma.

DA OFENSA DA LEI 11945/2009 A DIREITOS FUNDAMENTAIS

A responsabilidade de indenização do seguro DPVAT configura direito
fundamental porque, de um lado corresponde ao princípio do solidarismo conforme
artigo 3°, inciso I, da Carta Magna de 88, por outro lado, a referida indenização
corresponde a direito individual homogéneo, o que o eleva à categoria constitucional.

Assim, permitir a aplicação da referida Lei da forma ora combatida é aceitar
ofensa ao princípio da vedação ao retrocesso, já consolidado pela doutrina jurídica o
qual informa que se o ordenamento jurídico atingir determinado avanço em direitos
fundamentais, não se torna compatível com a Constituição a supressão, por ato
legislativo ou decisão judicial, do patamar atingido até então, tampouco a diminuição do
direito já estabelecido.

A simples leitura do art, 3°, incisos l da Constituição Federal embasa a assertiva
no tocante a serem os direitos intocáveis e seus valores inspiradores fundamentos do
Estado Democrático de Direito e também sua conceituação, haja vista que a construção
de uma sociedade livre justa e solidária esta explicitamente ameaçada no que diz
respeito a aplicação irrestrita da lei do tabelamento do corpo humano.

O princípio do não-retrocesso, caracteriza-se pela impossibilidade de redução
dos direitos fundamentais amparados na Constituição, garantindo ao cidadão o acúmulo
de património jurídico, o que não se coaduna com a vergonhosa lei em comento, pois
fere de morte a ordem constitucional que veda a supressão de direitos fundamentais.

Com propriedade, o pensamento de Mário Quintana, quando diz: " O que me
impressiona à vista de um macaco, não é que ele tenha sido nosso passado: é este
pressentimento de que ele venha ser nosso futuro."

Foi pensando na ofensa da lei 11.945/2009 a Constituição Federal e mais
precisamente a dignidade da pessoa humana, que sabiamente esta Egrégia Corte se
posicionou firmemente repudiando o tabelamento do corpo humano, como fazem nos
açougues, onde cada parte do corpo de um animal corresponde a um valor, vejamos:

1 RODRIGUES, Sílvio. Direito Civil, Parte Geral v.l, 34a ed. atual. São Paulo: Saraiva 2006.

pág. 15.
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EMENTA: APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE COMPROVADA E QUANTIFICADA.
INDENIZAÇÃO FIXADA PROPORCIONALMENTE AO
GRAU DA LESÃO. INCONSTITUCIONALIDADE.
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.
DANOS MORAIS. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA
EM PARTE.

1. Quantificar a indenizaçãu securitária relativa ao
seguro DPVAT em razão do grau de invalide/ do seguro fere
o pi i i idpiu da dignidade da pessoa humana, fundamento da
república Federativa do Brasil.

2. O mero dissabor ocasionado por inadimplemento
contratual ao não pagar a seguradora o valor total previsto em
lei, não configura, em regra, ato lesivo a ensejar de danos
morais.

3. Recurso parcialmente provido Sentença reformada em
parte. ACÓRDÃO. APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.08.908440-
3, RELATORA: ELAINE BIANCH.

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acórdão os membros da
Turma Cível da Colenda Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, á unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, reformando
em parte a sentença proferida, nos termos do vota da relatora.

DO EXPLICITO FAVORECIMENTO LEGISLATIVO AO CONSORCIO
DE SEGURADORAS.

Sábios julgadores as inúmeras alterações legislativas ocorridas na Lei 6.194/74,
tais como a redução do prazo prescricional de 20 anos para três anos, a redução do valor
da indenização de 40 salários mínimos para R$13.500,00, estando o mesmo congelado
desde a MP 340 de 29-12-2006, e a mais desumana de todas as mudanças a Lei
11.945/2009, que aufere valores ínfimos as sequelas das vítimas de acidente de transito
o igualando a animais vendidos em açougues, alterações estas que se mostram
tendenciosas aos interesses das seguradoras participantes do consorcio DPVAT.

Todas estas mudanças legislativas tem um único propósito, qual seja, de
empanturrar de dinheiro os cofres das seguradoras participantes do grupo DPVAT, e
diminuir o número e o valor das indenizações, invertendo a razão de ser do Seguro
obrigatório que tem como uma de suas vertentes a indenização as vítimas do transito.
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Urge informar a esta Corte que apesar do valor do Seguro DPVAT cujo teto
máximo representar a quantia de R$ 13.500,00, esta congelado há quase cinco anos , o
valor do contribuinte e reajustado anualmente sendo atualmente de R$ 279,27 o valor
do seguro a ser pago pelo proprietário de uma motocicleta.

Caso o proprietário de uma motocicleta contratasse um seguro particular para lhe
assegurar uma indenização em caso de sinistro pagando o valor acima referendado, faria
jus a uma indenização em torno de R$ 40.000,00 a R$ 50.000,00, de acordo com a
tabela da seguradora Porto Seguro ou seja a indenização seria três vezes maior do que a
oferecida pelo seguradora Líder, e certamente que se fizéssemos uma cotação para
seguros em grupos o valor da indenização seria superior ao do acima informado.

Sendo assim, por qualquer lado que se analise a questão, fica claro que as
mudanças legislativas são tendenciosas a favorecerem as instituições que compõem o
grupo de seguradoras do DPVAT, em prejuízo dos seus assegurados e supostamente
beneficiários, buscando o Recorrente nesta Honrada Corte uma decisão que ao menos
lhe assegure o mínimo de dignidade já devidamente assegurada em nossa Constituição.

Desta forma, diante do exposto, merece guarida o presente recurso, sendo dado
provimento ao mesmo, julgando procedente os pedidos da inicial em sua totalidade.

DO MÉRITO

DO VALOR DEVIDO

A Lei n° 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio de
2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT estão
atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8° da Lei 11.482/07, que alterou o art. 3° da
Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez permanente, verbis:

"Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no artigo 2° compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistêneia médiea e suplementares,
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até RS 13.500,00 (Treze mil e quinhentos
reais) - no caso de invalidez permanente; e

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO.
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT.
PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DP.
INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO
DE PARTE DO VALOR DEVIDO A TÍTULO DE
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SEGURO DPVAT PELA SEGURADORA,
RECONHECIMENTO IMPLÍCITO DA INVALIDEZ
PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO PROVIDO,
(TJSC Agravo de Instrumento: AI 743444 SC
2009.074344-4; Relator(a): Nelson Schaefer Martins;
Julgamento: 20/04/2010; Órgão Julgador: Segunda
Câmara de Direito Civil; Publicação: Agravo de
Instrumento n.2009.074344-4).

Notório a responsabilidade do complemento do saldo a que o Autor tem
direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que lhe
obrigava ao pagamento integral de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). Desta
forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito de cobrança,
devendo ser condenada a Ré a pagar ao Autor a diferença entre o indenizado e o devido,
acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária com
base no IPCA-E, adotado pelo eg. TJRR, ambos desde o dia em que houve o pagamento
enganoso até o dia do efetivo cumprimento da obrigação.

DA INVALIDEZ

Importante frisar que a lei determina a indenizacão por invalidez no
valor máximo, sendo que para isso necessário o laudo pericial, que não necessita a
aferição do grau de INVALIDEZ, uma vez que acostado laudo do IML, conforme
súmula da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Manaus:

E M E N T A : CONSUMIDOR - CIVIL - SEGURO
DPVAT PRELIMINARES AFASTADAS
PAGAMENTO PARCIAL NÃO OBSTA PROPOSITURA
DE AÇÃO PARA RECEBIMENTO DA DIFERENÇA -
DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO GRAU DE
DEBILIDADE - PREVALÊNCIA DE LEI EM FACE DE
DISPOSITIVO INFRALEGAL INDENIZACÃO
FIXADA NA LEI 6.194/74 - RECURSO IMPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA.Í2". Turma Recursal de Manaus).

O mesmo pensamento possui nosso Tribunal em recente decisão, vejamos:

EMENTA: APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA
DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT.
INVALIDEZ PERMANENTE COMPROVADA E
QUANTIFICADA. INDENIZACÃO FIXADA
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PROPORCIONALMENTE AO GRAU DA LESÃO.
INCONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. DANOS MORAIS.
NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
ACÓRDÃO. APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.08.908440-3,
RELATORA: ELAINE BIANCH.

DO DANO MORAL

Inegável, outrossim, que com o ilícito praticado pela Requerida adveio
resultado danoso ao Autor, consistente em sofrimento, angústia e humilhação, pois que
no momento em que suportava gastos inesperados, foi enganado pela Requerida, que
lhe indenizou com quantia menor do que a legalmente estipulada, tirando proveito do
abalo psicológico que lhe dominava.

As conceituadas considerações são confirmadas e ratificadas
nas jurisprudências de decisões de nossos Egrégios Tribunais de Justiça, como esta:

"INDENIZAÇÃO - Responsabilidade civil. Ato
ilícito. Dano moral. Verba devida. Irrelevância
de que esteja, ou não, associado ao dano
patrimonial. Art. 5°, X, da CF. Arbitramento
determinado. Art. 1.533 do CC. Recurso provido
para esse fim. (TJSP - Ac 170.376-1 - 2a C - Rei.
Dês. Cezar Peluso - J. 29.09.92) (RJTJESP
142/95)".

Como se pode observar no caso em pauta, não se trata o dano moral
ora requerido, a mera recusa ao pagamento da indeni/.ayão cm sua totalidade, mas
sim, da dor, humilhação e angústia sentida pelo requerente em ter seu direito
violado, principalmente pela profunda necessidade em que se encontrava e ainda
se encontra o requerente.

Sendo assim, impòc-se a condenação também em reparar o abalo
moral a que deu causa, mediante prestação pecuniária visando tanto compensar o
Demandante, quanto punir a Demandada, inibindo assim, futuras espertezas da
seguradora.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, aguarda-se, serenamente diante de todo o exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência desse Turma
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Recursal, a fim de que seja reformada m toíum a r. sentença proferida pelo MM.
Juiz "A Quo", julgando-se totalmente procedente a pretensão Autoral, assim como
a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1060/50, por
ser esta medida da mais absoluta .

JUSTIÇA!

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Boa Vista, 23 de abril de 2014

n
TIMÓTEO MARTINS NUNES

OAB 503 RR
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Data: 05/05/2014
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

05/05/2014: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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Data: 05/05/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A  com prazo de 15 dias - Referente ao evento

JUNTADA DE CERTIDÃO (05/05/2014)

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

05/05/2014: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/05/2014
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.

*Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO(08/04/2014)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

09/05/2014: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..
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Data: 09/05/2014
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento JULGADA

IMPROCEDENTE A AÇÃO(08/04/2014)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

09/05/2014: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.

Página 139



 

Data: 13/05/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S.A.) em 13/05/2014 *Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (05/05/2014)

Por: Sivirino Pauli

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

13/05/2014: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/05/2014
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTRA-RAZÕES

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(05/05/2014)

Por: Sivirino Pauli

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contrarrazões

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

19/05/2014: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTRA-RAZÕES.
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Data: 27/05/2014
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

27/05/2014: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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Data: 27/05/2014
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO - ANÁLISE DE RECURSO

Complemento: Responsável: ELVO PIGARI JUNIOR

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

27/05/2014: CONCLUSOS PARA DESPACHO - ANÁLISE DE RECURSO.
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Data: 27/05/2014
Movimentação: RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO (Movimentação
invalidada)

Por: ELVO PIGARI JUNIOR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - DECISÃO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

27/05/2014: RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO.
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Data: 02/06/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S.A.  para mera ciência, sem prazo  - Referente ao evento RECEBIDO O

RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO (27/05/2014)

Por: GLEIDE NADIJA LISBOA SANTOS

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

02/06/2014: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/06/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  para mera

ciência, sem prazo  - Referente ao evento RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO

SUSPENSIVO (27/05/2014)

Por: GLEIDE NADIJA LISBOA SANTOS

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

02/06/2014: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/06/2014
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: ELVO PIGARI JUNIOR

Por: MARCIA CAMARGO CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

02/06/2014: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 03/06/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

03/06/2014 *Referente ao evento RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO

(27/05/2014)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

03/06/2014: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 08/06/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S.A.) em 09/06/2014 *Referente ao evento RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO

SUSPENSIVO (27/05/2014)

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

08/06/2014: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/07/2014
Movimentação: RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO

Por: ELVO PIGARI JUNIOR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - decisão

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

01/07/2014: RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO.

Página 163



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA

2ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR

- CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: v4cv@tjrr.jus.br

DECISÃO

I- O recebimento e processamento dos recursos se darão por meio físico.

II- O recurso é tempestivo, pois conforme determinação da Corregedoria Geral de Justiça a
tempestividade do recurso será certificada tendo por base a data do protocolo no meio físico, o que se
pode aferir pelo protocolo do recurso juntado ao processo virtual. (EP.39)

III- Desta forma RECEBO o recurso em seu duplo efeito.

IV- Risque-se o EP. 48.

V- Junte-se cópia dessa decisão que recebeu o recurso, no procedimento físico, prescindindo os presentes
autos (físicos e virtuais) de nova conclusão.

VI- Cumpridas as formalidades legais no procedimento físico, remetam-se à Instância Superior e
SUSPENDAM-SE os presentes (autos Virtuais) até o julgamento do recurso.

 

Boa Vista, 16 de junho de 2014.

 

(Assinatura Digital)

ELVO PIGARI JÚNIOR

Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível de Competência Residual
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Data: 02/07/2014
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Termo de Remessa
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Data: 02/07/2014
Movimentação: PROCESSO SUSPENSO

Complemento: A partir de 02/07/2014

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA
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Data: 26/08/2014
Movimentação: TÉRMINO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO

Complemento: Suspensão interrompida

Por: FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
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Data: 26/08/2014
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA INSTÂNCIA SUPERIOR

Complemento: Ao Tribunal de Justiça - Procedimento não eletrônico

Por: FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
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Data: 31/03/2015
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Retorno Tribunal de Justiça - Procedimento não eletrônico

Por: VANDRE LUCIANO BASSAGGIO PECCINI

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Acórdão
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Data: 13/04/2015
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS

(31/03/2015)

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

13/04/2015: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/04/2015
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 15 dias - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS (31/03/2015)

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

13/04/2015: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/04/2015
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

17/04/2015 *Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS (31/03/2015)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

17/04/2015: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/04/2015
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 17/04/2015 *Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS (31/03/2015)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

17/04/2015: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 07/05/2015
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento RECEBIDOS OS AUTOS(31/03/2015)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

07/05/2015: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 205



 

Data: 07/05/2015
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento RECEBIDOS

OS AUTOS(31/03/2015)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

07/05/2015: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 10/06/2015
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: EUCLYDES CALIL FILHO

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

10/06/2015: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 24/07/2015
Movimentação: ALTERADO RESPONSÁVEL PELA CONCLUSÃO PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRACA MENDES

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

24/07/2015: ALTERADO RESPONSÁVEL PELA CONCLUSÃO PARA DESPACHO.
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Data: 28/07/2015
Movimentação: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

28/07/2015: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR
- CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: v4cv@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

 

DESPACHO

 

Certifique o cartório acerca da juntada, nos presentes autos, de laudo oficial complementar (Instituto
Médico Legal), nos termos do §5º, do artigo 5º, da Lei n. 6.194/74.

Cumpra-se com urgência.

 

Boa Vista/RR, 27/7/2015.

 

ANGELO AUGUSTO GRACA MENDES

Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 28/07/2015
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE CERTIDÃO

Por: Thallyne Silva Costa

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

28/07/2015: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: v4cv@tjrr.jus.br

 
Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010
 
 

CERTIDÃO

Certifico que não consta dos presentes autos o laudo complementar do IML, previsto no parágrafo 5º, do
artigo 5º, da Lei n. 6.194/74.

 
 

BOA VISTA, 28/7/2015.
 
 
 

Thallyne Silva Costa
Analista Judiciário

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 28/07/2015
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRACA MENDES

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

28/07/2015: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 29/07/2015
Movimentação: EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS
PROCESSUAIS

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

29/07/2015: EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS.
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Autos nº.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório em razão de acidente automobilístico.

Afirma a parte autora que o evento descrito teria lhe resultado na debilidade afirmada na inicial.

Sustenta, ademais, que a parte ré restaria inadimplente acerca do pagamento da indenização supostamente
devida.

Requer, desta forma, sua condenação ao pagamento de valor devido alegado na exordial.

Junta documentos.

É o relatório. Decido.

Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito.

Constato, entretanto, coompulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n.
6.194/74, não restara alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos.

Conforme estabelece o aludido dispositivo  "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação

. Tenho, portanto, porda existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..."
imprescindível a apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da
lesividade sofrida e repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir
de então, possivel aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma
tratada. Nem se diga que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre.
Quisesse, ao contrário, o legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo
justamente por entender pela imprescindibilidade do último.

Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá ser conferida à presente
demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo oficial complementar
apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda.

Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual,
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte , honoráriosex adversa
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20,
do Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo
12, da Lei n. 1.060/50.

P.R.I.

Transitada esta decisão em julgado, certifique-se. Após, remeta-se à Contadoria Judicial para cálculo das
custas finais e intime-se para pagamento. Pagas as custas, com as baixas devidas, arquive-se. Caso aquele
não ocorra, extraia-se Certidão da Dívida Ativa e a encaminhe à Secretaria de Planejamento e Finanças –
Seção de Arrecadação do FUNDEJURR do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Ao contrário, sendo o
caso de beneficiário dos benefícios da assistência judiciária gratuita, após certificado o trânsito em
julgado, simplesmente, com as devidas baixas, arquive-se.
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Boa Vista, 29 de julho de 2015.

Angelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 29/07/2015
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias - Referente ao evento EXTINTO O PROCESSO POR

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS (29/07/2015)

Por: GLEIDE NADIJA LISBOA SANTOS

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0

29/07/2015: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/07/2015
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 15 dias - Referente ao evento EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS (29/07/2015)

Por: GLEIDE NADIJA LISBOA SANTOS

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

29/07/2015: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 31/07/2015
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

31/07/2015 *Referente ao evento EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS (29/07/2015)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

31/07/2015: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/08/2015
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Por: Timóteo Martins Nunes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - declaracao de pobreza

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DE COMPETENCIA RESIDUAL DE BOA VISTA – RR. 

 

 

 

Processo n.º 0720081-63.2012.823.0010 

 

 

 

ENISSON MOREIRA DA SILVA, qualificado nos autos em epígrafe, onde 
litiga com LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, por seu Advogado e 
procurador, vem tempestiva e respeitosamente, perante Vossa Excelência, não se 
conformando, d.m.v, com a r. sentença de fls., interpor a presente; RECURSO DE 
APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 
recebimento no efeito devolutivo e suspensivo, com regular processamento e posterior 
envio ao Egrégio Tribunal de Justiça. 

Por oportuno, requer desde já a isenção do pagamento da guia de custas, 
referente ao pagamento do preparo, por ser o recorrente pobre na acepção do termo, 
conforme documento anexo, e de acordo com a Lei 1.060/50. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista, 03 de agosto de 2015. 

 

Timóteo Martins Nunes 

OAB 503 RR 
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PROCESSO ORIGINARIO DA 2ª VARA CÍVEL DE COMPETENCIA 
RESIDUAL DE BOA VISTA – RORAIMA. 

PROCESSO n.º 0720081-63.2012.823.0010 

R A Z Õ E S D E R E C U R S O 

RECORRENTE: ENISSON MOREIRA DA SILVA 

RECORRIDO: LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT  

 

EGRÉGIA CORTE 

D. JULGADORES ! 

 

1. DA DECISÃO ATACADA 

O M.M. Juiz monocrático, SEM a devida instrução processual, achou por 
bem julgar a presente demanda, ainda no despacho inicial, da seguinte forma: “Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a 
pretendida condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à 
ausência de pressuposto processual, nos termos do inciso VI, do artigo 267, do 
Código de Processo Civil”. 

Conforme restará cabalmente comprovado nesta peça recursal, a r. 
sentença ora guerreada merece pronta REFORMA TOTAL, pelas razões de fato e de 
direito a seguir aduzidas. 

Assim, inconformado com a r. sentença de 1º grau, vem o Recorrente 
esposar suas razões para reforma in totum da sentença ora guerreada. 

 

2. BREVE RELATO DOS FATOS 

O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, o 
mesmo buscou junto à Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via 
administrativa, porém, a Apelada não efetuou o pagamento do valor devido, conforme a 
Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 e pela Súmula 474 do STJ, 
pagando apenas uma parte.  

Diante disso, exercendo seu direito e garantia fundamental de ACESSO À 
JUSTIÇA previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata de um 
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direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, 
buscando a complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos 
fatos da inicial fora comprovada com a juntada dos documentos necessários (Boletim de 
Ocorrência, Laudos constatando a invalidez permanente, etc.). 

Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no 
despacho inicial pelo Magistrado a quo, pelo qual alegou “carência da ação, por faltar 
uma das suas condições, que seria o interesse de agir do Autor”. 

No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença 
ora rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de 
acesso à justiça, como informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que 
tange às leis específicas que regem atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia 
judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do Segurado – Súmula 474 do STJ e 
Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no momento 
oportuno.  

É o breve relato. 

 

3. PRELIMINARMENTE 

     

3.1 DO REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA COM BASE NA LEI 
N.º 1.060/50 
 

O Autor e sua família são pessoas carentes conforme a juntada da 
declaração de hipossuficiência, vez que está amparado pelo Art. 4º da Lei 1.060/50 que 
assim dispõe: 

 

“Art. 4º - A parte gozará dos benefícios da assistência 
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 
processo e os honorários de advogados, sem prejuízo próprio ou 
de sua família.” (grifo nosso). 

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, sobre esse tema assim 
julgou: 
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EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO 
DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSO NA INICIAL. 
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. I – A simples declaração 
da pessoa física requerente de que não pode arcar com as 
despesas do processo, é suficiente ao deferimento da 
assistência judiciária, ex vi dos arts. 4 e 5 da Lei nº. 1.060/50. II 
– A condição financeira do Requerente deve ser analisada no 
momento exato em que postula o benefício, sendo que nessa 
ocasião é que se deverá perquirir sobre a sua impossibilidade de 
arcar com as despesas processuais. III – Para o deferimento da 
gratuidade judiciária não se exige o estado de penúria ou miséria 
absoluta do Requerente, sendo que a existência de aparente 
condição econômica não afasta o direito ao benefício, se ausente 
prova que evidencie a atual possibilidade financeira de ingressar 
em juízo, sem prejuízo do sustendo próprio ou da família. IV – 
Recurso conhecido e provido. (Primeira Câmara Cível – Agravo 
de Instrumento processo nº. 2011.000791-2 – Rel. Desor. Sabino 
da Silva Marques – data de julgamento 25/07/2011) 
www.tjam.jus.br 

  

Vejamos o que tem decidido o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:  

 

"EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AFIRMAÇÃO 
DE POBREZA DO AUTOR FEITA PELO ADVOGADO - I. - 
O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 
DECLARANDO A POBREZA DA PARTE – PODE SER feito 
por seu advogado, sem que sejam necessários poderes especiais 
para tanto. Havendo fundados motivos, pode a pretensão ser 
indeferida pelo juiz. II. - Recurso Especial conhecido e provido, 
parcialmente". (STJ - RESP 556074 - SP - 3ª T. - Rel. Min. 
Antônio de Pádua Ribeiro - DJU 22.03.2004 - p. 00305) 

1 – O pedido de assistência judiciária gratuita previsto no art. 4º 
da Lei nº. 1.060/50, quanto à declaração de pobreza, pode ser 
feito mediante simples afirmação, na própria petição inicial ou 
no curso do processo, não dependendo a sua concessão de 
declaração firmada de próprio punho pelo hipossuficiente. 2 – 
Recurso Especial provido (Resp. nº. 901.685/DF, Relatora 
Ministra Eliana Calmon, DJ 06.08.2008).  
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Veremos decisões de outros Tribunais: 

 

“EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
PEDIDO REALIZADO PELO ADVOGADO NA PETIÇÃO 
INICIAL - Consoante a Orientação Jurisprudencial n.º 331 da 
SBDI-1/TST, é desnecessária a outorga de poderes especiais ao 
patrono da causa para firmar declaração de insuficiência 
econômica, destinada à concessão dos benefícios da justiça 
gratuita. Recurso conhecido e provido para, afastada a deserção 
do Recurso Ordinário em razão do não-recolhimento das custas 
processuais, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem, para que prossiga o julgamento como entender de 
direito”. (TST - RR 679 - 3ª T. - Relª Min. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi - DJU 26.03.2004) “Justiça gratuita – 
Declaração de hipossuficiência – Admissibilidade – Mera 
afirmação da impossibilidade de arcar com as custas do processo 
e honorários advocatícios que é suficiente – Inteligência do Art 
4º 1060/50”. (RT 811/393). 

 

E mais: 

“EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. I – PARA 
CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, BASTA A 
SIMPLES DECLARAÇÃO DO INTERESSADO NO 
SENTIDO DE INDISPOR DE CONDIÇÕES DE ARCAR 
COM AS DESPESAS PROCESSUAIS, SEM SACRIFÍCIO 
PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA, CABENDO À PARTE EX-
ADVERSA PROVA CONTRARIA. AGRAVO CONHECIDO 
E PROVIDO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA CONCEDIDA” 
(AI – 58082-9/180 – Processo 200703431085 – 3ª Câmara Cível 
– Relator Desor. Walter Carlos Lemes – Ac. 4/12/2007) 
www.tjgo.jus.br). 

 

Dos julgados transcritos acima se infere, que é direito líquido e certo da 
parte, quando hipossuficiente, obter do Poder Judiciário, a Assistência Judiciária 
Gratuita e se ver livre de qualquer condenação que lhe importe ao pagamento de custas 
processuais, nos precisos termos do art. 4º da Lei nº. 1060/50, cujo artigo sofreu 
modificação pela Lei nº 7.510/1986. 
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 MÉRITO: DA SENTENÇA ENFRENTADA E AS RAZÕES PARA 
SUA REFORMA IN TOTUM” 

 

Eis abaixo o dispositivo da sentença de mérito prolatada pelo M.M Juiz 
da 3ª Vara Residual Cível: 

 

“Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos 
apresentados, indefiro a pretendida condenação, extinguindo o processo sem 
resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, nos termos do 
inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil”. 
 

Ora, a sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que 
julgou EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse 
processual, causou uma enorme irresignação para a parte Recorrente, tendo em vista o 
Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com o intuito de auferir 
o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. 

Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma 
(todos os Autores passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças 
baseadas e fundamentadas nestas perícias.  

Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que 
“a falta de interesse processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento 
administrativo que efetivou à parte Autora, dá claras amostras que não resistiu à 
pretensão, tanto que realizou pagamento.”  

Pois bem. Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca 
do seguro DPVAT e da Legislação que atualmente o rege. 

A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 
11.945/2009, que atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, 
transcrito logo abaixo o artigo 31, §1º, I e II, in verbis: 

 

Art. 31 – (...) 

§ 1º - No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei 
as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 
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suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total 
ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 
valor máximo da cobertura; e   

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou 
funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais.  (grifei) 

Importante mencionar, ainda, para um melhor esclarecimento, um 
julgado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que afirma a NECESSIDADE 
DA PERÍCIA JUDICIAL PARA O DESLINDE DO PROCESSO JUDICIAL: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO 
PROPORCIONAL AO DANO CORPORAL. NECESSIDADE 
DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA. 
SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. A graduação da invalidez da 
vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida 
Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 
11.945/2009, que atualmente regula a matéria em seus artigos 30 
a 32. Aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso 
de invalidez permanente no seguro DPVAT ao grau desta. 
Diferente não é a jurisprudência segura do STJ, expressa no 
texto da Súmula nª 474 do STJ. Na espécie, para o deslinde 
da lide, necessária a realização de nova prova pericial, no 
sentido de se auferir o grau de invalidez do demandante. 
Desconstituição da sentença de 1º grau que se impõe, para que 
seja realizada a prova pericial. EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, 
RECURSO PREJUDICADO. SENTENÇA 
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DESCONSTITUÍDA. (Apelação Cível Nº 70048695647, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria 
Claudia Cachapuz, Julgado em 24/09/2014). (grifei) 

 

Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a 
cobrança do Seguro DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso 
de invalidez permanente no seguro DPVAT ao grau desta.  

Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: “A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. 

O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: “em rápida pesquisa realizada por 
este Magistrado junto ao PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-
se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, o que deixa mais que cristalino que não 
está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em efetuar o pagamento 
do seguro”. 

Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre 
Autor e Réu, no entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A 
REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL ANTERIOR À SENTENÇA. 

Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar 
uma breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que 
o próprio Magistrado de 1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo 
concluirão que os acordos feitos entre as partes do processo, somente é realizada 
após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, e este é 
feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o 
grau da lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas 
homologar este acordo; ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e 
constata se há algum saldo remanescente para o Autor receber, por ter recebido valor 
inferior administrativamente). 

Ademais, vale lembrar que somente é feito acordo entre as partes quando 
na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que essa lesão atinja, de fato, uma 
graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que relaciona as 
lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo 
remanescente para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma vez, a necessidade 
de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do seguro 
DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente 
pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da 
perícia judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. 
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Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, 
muito mais do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na 
Legislação atual e nas Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal 
de Justiça. 

Dessa forma, constata-se que o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença 
extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade em que falou nos autos, 
sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o 
mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade.  

Ademais, importante esclarecer que, data máxima vênia, o Magistrado a 
quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO 
DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. 

Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda 
que a jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria 
“benefício previdenciário”, e após várias pesquisas feitas pela procuradora do 
Apelante que esta subscreve, em NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência 
mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com a ação de 
complementação/cobrança do seguro DPVAT. 

Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, 
possuem legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o 
procedimento que deve ser adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da 
aferição do grau da invalidez realizada através das perícias (SÚMULA 474 STJ). 

Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que “como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento 
administrativo, nada mais há ao Autor para reclamar na Justiça”. 

No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas na via 
administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos 
pela própria Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de 
escolher outra opção de perito, tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto 
suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a submeter-se à perícia e ao perito 
enviado pela Apelada. 

Dessa forma, surge mais uma motivação para as ações judiciais, pois o 
Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta vez 
por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e 
não pela Seguradora. 

Assim confirma a Jurisprudência abaixo: 

EMENTA: PROVA – COBRANÇA – SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LAUDOS MÉDICOS 
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PRODUZIDOS UNILATERALMENTE. 
INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA EM JUÍZO. 
NECESSIDADE. SENTENÇA ANULADA PARA ESSE FIM. 
RECURSO PROVIDO. 

(TJSP - (26ª CâmDirPri) - Apelação 0004622-
93.2010.8.26.0642 - Ubatuba - Rel.: Des(a). Antonio Benedito 
do Nascimento - J. em 15/02/2012 - Doc. LEGJUR). (grifei) 

Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já 
recebeu ou não qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, 
conforme o mandamento legal, passar por uma nova perícia (judicial), para que através 
dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para posteriormente saber se o pagamento 
feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido pago o valor exato, 
busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. 

Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, 
importante salientar que, agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o 
mesmo afirma, fere um direito fundamental do Autor garantido pela Constituição 
Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / ACESSO À 
JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: “a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito.” 

Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção 
Interamericana sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é 
signatário, também garante: 

Art. 8º - Toda pessoa tem direito de ser ouvida, com as 
garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal 
competente, independente e imparcial, estabelecido 
anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal 
contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou 
obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer 
natureza. 

Assim, o direito do acesso à justiça supera uma garantia constitucional, 
sendo elevado a uma prerrogativa de Direitos Humanos, revelando tamanha sua 
importância. 

Para Uadi Lammêgo Bulos[9], o objetivo da garantia constitucional do 
acesso à justiça é: “difundir a mensagem de que todo homem, independente de raça, 
credo, condição econômica, posição política ou social, tem o direito de ser ouvido por 
um tribunal independente e imparcial, na defesa de seu patrimônio ou liberdade.” 
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Logo, pode ser dito que a garantia constitucional do acesso à justiça está 
intimamente ligada e se relaciona diretamente com os demais princípios constitucionais, 
tais como, o da igualdade, haja vista que o acesso à justiça não é condicionado a 
nenhuma característica pessoal ou social, sendo, portanto, uma garantia ampla, geral e 
irrestrita. 

Kildare Gonçalves Carvalho[10] diz que a garantia constitucional do 
acesso à justiça “é a inafastabilidade ao acesso ao Judiciário, traduzida no monopólio 
da jurisdição, ou seja, havendo ameaça ou lesão de direito, não pode a lei impedir o 
acesso ao Poder Judiciário.” 

Sendo assim, não se pode permitir tamanho absurdo, pois o Autor, ao 
entrar com esta ação judicial, está amplamente amparado pela Legislação e pela 
Constituição Federal, devendo-lhe ser permitido o acesso à justiça e que o processo em 
epígrafe seja julgado conforme a Lei. 

Por fim, o Juiz a quo, em sua sentença, extingue o processo sem 
resolução do mérito, alegando falta de uma das condições da ação, especificamente o 
interesse de agir do Autor. 

Ora Excelência, falta de interesse de agir do Autor? Sinceramente, 
podemos esperar qualquer fundamentação na sentença do Juiz a quo ao exercer sua 
função jurisdicional, menos “falta de interesse de agir do Autor”. 

Sabemos que esta condição da ação é motivada pelo binômio 
necessidade/adequação. E tal binômio é existente nesta relação jurídica. A necessidade 
motiva-se pela busca do Autor em receber a indenização a que faz jus, onde somente o 
Estado-Juiz poderá dizer (através da perícia JUDICIAL); e a adequação motiva-se pela 
existência de uma tutela adequada a este caso em concreto. 

Não destoando, o Ministro Luiz Fux, diz que: 

“O direito de agir, isto é, o de provocar a prestação da tutela 
jurisdicional é conferido a toda pessoa física ou jurídica diante 
da lesão ou ameaça de lesão a direito individual ou coletivo e 
tem sua sede originária [...] na própria Magna Carta”. 

 

Por sua vez, HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, afirma que: 

“Há interesse processual “se a parte sofre um prejuízo, não 
propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse 
prejuízo necessita exatamente da intervenção dos órgãos 
jurisdicionais” (BUZAID, apud Humberto Theodoro Júnior, 
2007, p.88 e 89). 
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Diante disso, não há qualquer fundamento para a extinção do processo 
baseado na falta de interesse de agir do Autor, pois este busca, através da tutela 
jurisdicional, dirimir uma solução para o seu conflito (receber a indenização devida do 
seguro DPVAT conforme a Lei). 

Dessa forma, baseado em tudo que foi narrado e fartamente demonstrado 
pelo Autor, é que se confia neste Tribunal, para que analise toda a situação e 
posteriormente decida pela reforma da sentença de 1º grau em sua totalidade, pois esta 
carece de fundamentos que não foram fartamente saciados. 

 

4. CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e 
por tudo mais que dos autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência 
deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA “IN TOTUM", a r. sentença proferida 
pelo MM. Juiz “a quo”, julgando-se totalmente provido a pretensão Autoral, ou a 
devolução ao juízo a quo para realização de nova pericia oficial, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por 
ser esta medida da mais absoluta. 

JUSTIÇA! 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista – RR, 03 de agosto de 2015. 

 

 

Timóteo Martins Nunes 

OAB/RR nº. 503 
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Data: 05/08/2015
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/08/2015 *Referente ao evento EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS (29/07/2015)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 76.0

05/08/2015: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/08/2015
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO - ANÁLISE DE RECURSO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRACA MENDES

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0

17/08/2015: CONCLUSOS PARA DESPACHO - ANÁLISE DE RECURSO.
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Data: 18/08/2015
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento EXTINTO O

PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS(29/07/2015)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 78.0

18/08/2015: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 21/08/2015
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS

PROCESSUAIS(29/07/2015)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 79.0

21/08/2015: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 21/08/2015
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 80.0

21/08/2015: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR
- CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: v4cv@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

 

DESPACHO

 

Recebo o recurso do EP 75.

Intime-se a parte recorrida para contrarrazoar no prazo legal.

Após, com ou sem razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça.

 

Boa Vista/RR, 19/8/2015.

 

ANGELO AUGUSTO GRACA MENDES

Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, c

on
fo

rm
e 

M
P

 n
º 

2.
20

0-
2/

20
01

, L
ei

 n
º 

11
.4

19
/2

00
6

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

rr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

J5
C

2 
6U

E
Q

K
 4

Q
39

Q
 A

4B
H

A

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 80.1 - Assinado digitalmente por Angelo Augusto Graca Mendes

21/08/2015: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho

Página 239



 

Data: 21/08/2015
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (21/08/2015)

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 81.0

21/08/2015: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/08/2015
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 15 dias - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(21/08/2015)

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 82.0

21/08/2015: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/08/2015
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 26/08/2015 *Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (21/08/2015)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 83.0

26/08/2015: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 27/08/2015
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

27/08/2015 *Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(21/08/2015)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 84.0

27/08/2015: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/08/2015
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTRA-RAZÕES

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (21/08/2015)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contrarrazões
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1088506- C1/ 2013-08675/ INVALIDEZ 

JOÃO BARBOSA Advogados Associados 

João Barbosa 

João Martins 

Rafaella Barbosa 

Joselaine Maura 

Fernando Barbosa 

Carlos Eduardo 

Amanda Maia 

Cristina Ferreira 

Evelyn Castillo 

Isabel Chagas 

Noemia Teixeira 

Taisa Silva 

Roberto Costa 

Tiago Leão 

Osmar Aquino 

Rodrigo Almeida 

Lohan Mota 

Walter Araújo 

Eduardo Dias 

Tamires Farias 

Raphael Neves 

Cristiane Silva 

Gabrielle Serrano 

Juliana Cruz 

Adriana Moura 

Renan Farias 

Assistentes júridicos 

Breno Azambuja 

Kellen Drummond 

Michael Cunha 

Rita Nogueira 

Roberta Oliveira 

 

  

  

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo n. 0720081-63.2012.8.23.0010   

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ENISON MOREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

  

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 31 de agosto 2015. 

João Barbosa 
OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 
OAB/RR 101-B 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA / RR 

Processo n.º 7200816320128230010 

APELANTE: ENISON MOREIRA DA SILVA 

APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 
INCLÍTOS JULGADORES. 
 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante 

sustenta ter sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem 

que fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar extinto o processo sem resolução do mérito, 

nos seguintes termos:   

“Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá ser 
conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do 
mérito, já que o laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro 
pressuposto processual neste tipo de demanda. 
 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, 
indefiro a pretendida condenação, extinguindo o processo sem resolução de 
mérito, face à ausência de pressuposto processual, nos termos do inciso VI, do 
artigo 267, do Código de Processo Civil.” 

 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais 

e a jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

  

AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML QUANTIFICANDO EM PERCENTUAL O GRAU DE INVALIDEZ 

DESCUMPRIMENTO AO ART. 5º, § 5º DA LEI 6.194/74 
 

Pode-se observar que a parte Apelada não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao 

direito de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez 

que não trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento 
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imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da 

indenização. 

Por certo, em atenção ao art. 333, I, do CPC, por se tratar de prova constitutiva de seu direito, é ônus da 

parte autora, ora apelante, trazer aos autos provas a justificarem o pleito deduzido em juízo, sendo farta a 

jurisprudência neste sentido1. 

Pertinente destacar, que com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, 

estabeleceu-se percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de 

modo que se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. Em continuidade, temos que a aludida 

Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta. 

Portanto, para dirimir o percentual indenizável no caso concreto, é imprescindível que a petição inicial seja 

instruída pelo laudo do IML, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pela parte autora é parcial 

incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no 

caso de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau 

da invalidez da vítima2
. 

Logo, tendo a parte Apelante deixado de comprovar suas alegações, ou seja, inexistindo provas de uma 

invalidez permanente total, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a ausência de 

pressupostos legais. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Apelante recebeu efetivamente na esfera administrativa 

o pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o 

beneficiário da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para 

mais nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com 

base no seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de 

reembolso por despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a 

invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo 

Civil, deve ser julgado improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de 

Julgamento: 13/03/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

2
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Apelante deveria desconstituí-

la através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos 

para inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de 

consentimento, dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do 

Código Civil. 

Não obstante, não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Apelante poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Frisa-se que a parte Apelante não trouxe aos autos qualquer documento hábil a ilidir o pagamento 

administrativo, de modo a oportunizar o pagamento de saldo remanescente. 

Desta forma, certo é que a Apelada limitou-se a disponibilizar-lhe o valor que era o devido e, uma vez que 

este foi aceito pela beneficiária legal, efetuou de pronto o pagamento da importância legalmente 

estabelecida, no caso em apreço, correspondente à monta de R$2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos) . 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e 

zelo desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto 

pelo Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a 

quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 31 de agosto 2015. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

OAB/RR 101-B 
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Data: 31/08/2015
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA APOIO ESPECIALIZADO

Complemento: TJRR - SEÇÃO DE PROTOCOLO JUDICIAL (2º grau)  - ENCAMINHAMENTO

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 86.0

31/08/2015: REMETIDOS OS AUTOS PARA APOIO ESPECIALIZADO.

Página 249



 

Data: 31/08/2015
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO

Complemento: A partir de 31/08/2015

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 87.0

31/08/2015: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 12/09/2015
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(21/08/2015)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 88.0

12/09/2015: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 28/09/2015
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: LAURINDA NEVES DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 89.0

28/09/2015: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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C e r t i d ã o

 

Em cumprimento ao art. 104 do Provimento CGJ 02/2014 distribuí o feito no 2º Grau de Jurisdiçãosob .

Boa Vista, 28 de setembro de 2015.

 

Laurinda Neves

Seção de Protocolo Judicial
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Data: 28/09/2015
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) APOIO ESPECIALIZADO

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 90.0

28/09/2015: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 09/11/2015
Movimentação: TÉRMINO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO

Complemento: Suspensão interrompida

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 91.0

09/11/2015: TÉRMINO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO.
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Data: 09/11/2015
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA INSTÂNCIA SUPERIOR

Complemento: Ao Tribunal de Justi?a - Procedimento n?o eletr?nico

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 92.0

09/11/2015: REMETIDOS OS AUTOS PARA INSTÂNCIA SUPERIOR.
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Data: 02/06/2017
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Retorno Tribunal de Justiça - Procedimento não eletrônico

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Acórdão

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 93.0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
Andamento Processual
Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 / Antigo: 001012720081-3 16/12/2014Data da Movimentação:

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.720081-3

	APELANTE: ENISON MOREIRA DA SILVA

	APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

	RELATORA: Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI

	RELATÓRIO

	Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de indenização pelo seguro

obrigatório DPVAT, por ausência de provas, ante o não comparecimento da parte autora à perícia médica designada.

	A parte apelante alega, em síntese, que:  a invalidez proposta pela lei x invalidez real efetiva (inconstitucionalidade); a frieza

da aplicação da Lei 11.945/2009 no presente caso; a ofensa da Lei 11.945/2009 a direitos fundamentais ; a seguradora

deixou de observar preceito legal específico que lhe obrigava ao pagamento integral de R$13.500,00 ; o laudo pericial do

IML, apresentado na inicial, atesta a lesão incapacitante; adveio resultado danoso ao Autor, consistente em sofrimento,

angústia e humilhação.

	Por fim, pede a reforma da sentença, seja reformulada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se

totalmente procedente a pretensão Autoral, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários.

	Houve a apresentação de contrarrazões pugnando pela mantença da sentença.

	Feito que dispensa a intervenção do Ministério Público (art. 82, do CPC).

	Eis o relatório, que submeto à douta revisão regimental, nos moldes do art. 178, III do RITJ/RR.

	Boa Vista, 04 de dezembro de 2014.

	Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora	APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.720081-3

	APELANTE: ENISON MOREIRA DA SILVA

	APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

	RELATORA: Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI

VOTO

Analisando o andamento do processo eletrônico, verifico existir questão de ordem pública a ser examinada. Senão,

vejamos.

Conforme se depreende do EP. 29, houve apenas a intimação do advogado da parte autora para a audiência em que seria

produzida a prova pericial.

Entretanto, a parte autora deve ser intimada pessoalmente para comparecimento à perícia médica nas ações de cobrança

do Seguro DPVAT, por força do art. 431-A, que diz: "As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou

indicados pelo perito para ter início a produção da prova."

Página 1 de 3Sexta-feira, 02 de Junho de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
Andamento Processual
Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 / Antigo: 001012720081-3 16/12/2014Data da Movimentação:

do requerente para comparecimento no exame pericial.
Nesse sentido colacionam-se os seguintes julgados:
PROCESSUAL. AÇÃO ACIDENTARIA. PERICIA MÉDICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. SUA IMPRESCINDIBILIDADE, NO
CASO, CONSOANTEOS PRECEDENTES INVOCADOS (CPC, ARTS. 238 E 267, PARÁGRAFO 1.). (STJ - REsp: 38323
RJ 1993/0024468-0, Relator: Ministro JOSÉ DANTAS, Data de Julgamento: 26/10/1994, T5 - QUINTA TURMA, Data de
Publicação: DJ 21/11/1994 p. 31781)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA COMPLEMENTAR (DPVAT). SINISTRO OCORRIDO SOB A
ÉGIDE DA LEI N. 11.945/2009. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA CASSADA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-SC - AC: 20130309812 SC 2013.030981-2 (Acórdão), Relator: Saul Steil, Data
de Julgamento: 17/06/2013, Terceira Câmara de Direito Civil Julgado)

A razão dessa necessidade é que o comparecimento à audiência, na qual haveria a perícia médica, é ato da parte (ato de
prova).
Embora o Código de Processo Civil tenha adotado, em uma de suas últimas reformas, outra providência em relação ao
cumprimento de sentença (aceitando a intimação da parte, via Advogado, como termo inicial do prazo de quinze dias para
pagamento voluntário - art. 475-J do CPC - REsp 1262933/RJ), a fim de agilizar o adimplemento da obrigação após o
trânsito em julgado, o mesmo não aconteceu com a fase instrutória do processo, no qual o magistrado ainda está formando
seu convencimento e as partes ainda estão tentando demonstrar seus direitos.
Questão importante é a disposição contida no § 6º. do art. 5º. da Lei do Processo Eletrônico. Vejamos o dispositivo:

Art. 5º. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2º. desta
Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.
[]
§ 6º. As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas pessoais para todos os
efeitos legais."

Como visto, as intimações via processo eletrônico são consideradas pessoais para aqueles que estão cadastrados. É
importante saber, entretanto, se a intimação do Advogado, via PROJUDI, é considerada intimação pessoal da parte ou dele
mesmo.
A respeito disso, entendo que, como o Advogado e a parte são cadastrados separadamente, a intimação dirigida para o
Causídico é pessoal para ele e não para aquele que ele representa. Nessa linha, havendo a necessidade de intimação
pessoal da própria parte autora (ou do réu), a intimação via PROJUDI deve ser feita a ele (e não somente ao Advogado).
Não sendo possível, por inexistirem informações detalhadas da pessoa a ser intimada (e-mail, por exemplo), o juízo deve
providenciar a intimação por mandado, ou determinar o complemento do cadastro.
Uma eventual intimação pessoal da parte, via Advogado, pelo PROJUDI, teria o mesmo efeito prático da intimação da parte,
via Advogado, por diário oficial. No final, o autor (ou o réu) teria que receber o recado de que teria algo a fazer, ou deixar de
fazer.
Dessa forma, o julgamento da ação de cobrança gerou o cerceamento do direito de defesa do Requerente-Apelante.
Por essas razões, dou provimento ao recurso para anular a sentença, determinando a designação de nova data para
realização de perícia médica, com a intimação pessoal da parte autora para o comparecimento.
É como voto.
Boa Vista, 16 de dezembro de 2014.

Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora

	APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.720081-3
	APELANTE: ENISON MOREIRA DA SILVA
	APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
	RELATORA: Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI

EMENTA:  	APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE.

Página 2 de 3Sexta-feira, 02 de Junho de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
Andamento Processual
Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 / Antigo: 001012720081-3 16/12/2014Data da Movimentação:

DE DEFESA CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso para anular a sentença vergastada, nos termos do voto da Relatora.
Estiveram presentes os eminentes julgadores Desembargador Almiro Padilha, Presidente, o Juiz Convocado
Dr. Leonardo Cupello, bem como, o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e quatorze.

Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora

Página 3 de 3Sexta-feira, 02 de Junho de 2017.
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Data: 02/06/2017
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRACA MENDES

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 94.0

02/06/2017: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 02/06/2017
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - Referente a CITAÇÃO expedida em 12/06/2013 para

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 95.0

02/06/2017: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
v4cv@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

precluso

 

 

Boa Vista/RR,  2/6/2017.

 

OTONIEL ANDRADE PEREIRA
Analista Judiciário
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Data: 10/08/2017
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 96.0

10/08/2017: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
v4cv@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

 

Determino a produção de prova pericial, cujo ônus será suportado pela parte ré.

Fixo honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio de Cooperação nº
06/2015, celebrados entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte ré.

Verifique o cartório se há médicos peritos devidamente habilitados no Banco de Peritos desta E. Corte de
Justiça, juntando-se o respectivo rol.

 

Boa Vista/RR, 9/8/2017.
 
 

ANGELO AUGUSTO GRACA MENDES
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 14/08/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (10/08/2017)

Por: Wesley Bruno Rodrigues da Silva

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 97.0

14/08/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 266



 

Data: 14/08/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(10/08/2017)

Por: Wesley Bruno Rodrigues da Silva

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 98.0

14/08/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/08/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

14/08/2017 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (10/08/2017)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 99.0

14/08/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/08/2017
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - relação de peritos

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 100.0

15/08/2017: JUNTADA DE OUTROS.
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DESPACHO - PRES/SG/SGA/SUBCOM

Em  atenção  ao  Despacho  SGA  0178842  informo  que  comunicamos  aos  credenciados  a  sua
homologação, conforme e-mails constantes dos Eventos 0178882 e 0178892.

Visando auxiliar  os Ficais  do Credenciamento,  elaboramos as seguintes planilhas,  separadas por
especialidades, as quais deverão ser preenchidas a cada prestação de serviço e atualizadas a cada nova homologação de
credenciamento:

Ordem Nome Especialidade Data
Comarca de

atuação
Quantidade de

serviços realizados

Cadastro de Peritos - Especialidade: Medicina

1º
Marília Juliana Moreno Coelho
Belmino

Perícia Médica, Perícia
Trabalhista, Perícia em

Medicina Legal
23.05.2017 Boa Vista

2º
Rogério  Leonardo  de  Paula
Dias

Ortopedia 24.05.2017 Boa Vista

3º
Nympha Carmen Akel Thomaz
Salomão

Perícia Médica, Perícia
Trabalhista, Perícia em

Medicina Legal
26.05.2017 Boa Vista

4º
Glauciene  Ferreira  de  Souza
Xavier

Clínica Geral 01.06.2017 Boa Vista

5º Mauro Luiz Schmitz Ferreira Otorrinolaringologia 06.07.2017 Boa Vista

Ordem Nome Especialidade Data
Comarca de

atuação
Quantidade de

serviços realizados

Cadastro de Peritos - Especialidade: Engenharia

1º Fabiana Prado Coelho Borges Engenharia Civil 18.04.2017 Boa Vista

2º Nikson Dias de Oliveira

Engenharia de Segurança
do Trabalho, Auditoria e

Avaliação em Engenharia,
Arquitetura

06.07.2017

Boa Vista,
Mucajaí,
Caracaraí,

Rorainópolis,
São Luis do

Anauá,
Bonfim,

Pacaraima,
Alto Alegre

Ordem Nome Especialidade Data
Comarca de

atuação
Quantidade de

serviços realizados

Cadastro de Peritos - Especialidade: Psicologia

1º Ramonne da Silva Diniz Psicologia 19.04.2017
Boa Vista,

Mucajaí e Alto

:: SEI / TJRR - 0178894 - Despacho :: http://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

1 de 2 15/08/2017 10:35
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Ordem Nome Especialidade Data
Comarca de

atuação
Quantidade de

serviços realizados

Alegre

2º Lia Raquel do Nascimento Pereira Psicologia 02.05.2017 Boa Vista

O Fiscal deverá elaborar nova planilha a medida em que profissionais de novas especialidades forem
sendo credenciados.

Considerando a sistemática do credenciamento, a designação de peritos para atuarem nos feitos de
jurisdição da Justiça Estadual, quando as partes forem beneficiárias da gratuidade judiciária, deverá ser rotativa dentre
os credenciados perante o TJRR, até que todos os peritos da referida especialidade sejam demandados, retornando-se
ao início da lista para nova designação.

Deverá ser observado, ainda, que quando do credenciamento de novos peritos, estes ocuparão as
últimas posições da lista, por data de homologação do credenciamento.

Assim,  encaminho  o  feito  ao  Fiscal  (Diretoria  do  Fórum  Cível)  para  conhecimento,
acompanhamento e fiscalização do credenciamento.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE DE MELO TAVARES , Subsecretário(a), em 06/07/2017,
às 13:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código
verificador 0178894 e o código CRC E705DBD5.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRE TARIA DE COMPRAS.  Av. Ville Roy, nº 1908 - Bairro CAÇARI - CEP 69307-725 - Boa Vista - RR. Telefones: (95)

3198-4115 - , email: - http://www.tjrr.jus.br/.

:: SEI / TJRR - 0178894 - Despacho :: http://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...
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Data: 15/08/2017
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRACA MENDES

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 101.0

15/08/2017: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 19/08/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 21/08/2017 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (10/08/2017)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 102.0

19/08/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/08/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(10/08/2017)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 103.0

22/08/2017: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 29/08/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(10/08/2017)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 104.0

29/08/2017: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 04/10/2017
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Cleber Gonçalves Filho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 105.0

04/10/2017: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
v4cv@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

 

 

Intime-se a Seguradora Líder dos consórcios do Seguro DPVAT S/A para que em 05 (cinco) dias deposite
o valor dos honorários periciais fixados (EP 96).

Nomeio como perito nos presentes autos o  devidamenteDr. Rogério Leonardo de Paula Dias,
habilitada no Banco de Peritos desta e. Corte de Justiça, que deverá cumprir o encargo de forma
escrupulosa, independentemente de termo de compromisso (art. 466, CPC), caso não alegue qualquer
matéria constante no artigo 467 do CPC.

Intime-a deste ato.

Intime-se, pessoalmente, a parte autora a comparecer, no dia 06 de novembro de 2017, a das 14h30
, por ordem de chegada, no consultório do D. Perito, ,às16h Dr. Rogério Leonardo de Paula Dias

situado na Glaycon de Paiva, 1050, Bairro Mecejana , para proceder a realização da(Clínica São Mateus)
perícia, sob pena de renúncia tácita à produção da prova pericial pleiteada, devendo estar munido de
documento de identificação com foto, bem como todos os exames médicos já realizados, referentes ao
presente caso (raio-x, tomografia, etc). 

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos para acompanhar o necessitado
exame.

Demais intimações e diligências necessárias.

 

Boa Vista/RR, data constante no sistema.
 
 

CLEBER GONÇALVES FILHO
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 10/10/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (04/10/2017)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 106.0

10/10/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 278



 

Data: 10/10/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(04/10/2017)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 107.0

10/10/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/10/2017
Movimentação: HABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO

Complemento: Parte: ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS (Terceiro)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 108.0

10/10/2017: HABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO.
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Data: 10/10/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE(04/10/2017 16:07:12). Natureza: Intimação Despacho. Parte: ROGERIO

LEONARDO DE PAULA DIAS

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - intimação

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 109.0

10/10/2017: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: v4cv@tjrr.jus.br

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PERITO
JUSTIÇA GRATUITA

 

Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Sumário
Assunto Principal: Assistência Judiciária Gratuita
Valor da Causa: : R$11.137,50

 
Autor (s)
ENISON MOREIRA DA SILVA
R JOSE ALEIXO, 2346 - ASA BRANCA - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-272

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas , 74 5º Andar - CENTRO - RIO DE JANEIRO/RJ - Telefone: 02138614600

 
PESSOA A SER INTIMADA:

PERITO
DR ROGÉRIO LEONARDO DE PAULA DIAS
AV GLAYCON DE PAIVA, 1050 - MECEJANA (CLÍNICA SÃO MATEUS) - BOA VISTA/RR

 
 
DATA DA PERÍCIA:
DR ROGÉRIO LEONARDO DE PAULA DIAS
AV GLAYCON DE PAIVA, 1050 - MECEJANA (CLÍNICA SÃO MATEUS) - BOA VISTA/RR

 

O(A) MM. Juiz (a) de Direito da vara supra, manda o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo
 nominado que proceda a INTIMAÇÃO do PERITO ACIMA CITADOpara tomar ciência da nomeação deste

Juízo como perito nos autos em referência, sendo designado o dia 06 DE NOVEMBRO DE 2017, DAS
 para a realização da perícia, conforme DECISÃO/DESPACHO ANEXO.14H30MIN ÀS 16H

Boa Vista-RR, 10/10/2017.

 

JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

Técnico Judiciário

(por ordem do MM Juiz da 2ª Vara Cível)
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Data: 10/10/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Complemento: Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE(04/10/2017 16:07:12)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - certidão

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 110.0

10/10/2017: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO.

Página 283



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
v4cv@tjrr.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010
 

À parte Promovida para que,  em 05 (cinco) dias,  deposite o valor dos honorários periciais fixados (EP
96), conoforme r. decisão/despacho do EP-105.

 

JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA
Técnico Judiciário

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Editais
Apresentação
Penalidades
Credenciamentos
Legislação
Relatório de Atividades
Atas de Registro de Preços

Cadastro de Peritos Homologados

 Imprimir 

Cadastro de Peritos - Especialidade Medicina

Ordem Nome Especialidade Comarca de atuação
Tipo de
Processo

Data de
homologação

Vigência
Vínculo com órgão
público

Telefone e e-mail

1º
Marília Juliana Moreno Coelho
Belmino

Perícia Médica, Perícia
Trabalhista, Perícia em
Medicina Legal

Boa Vista Todos 23.05.2017 23.05.2018

Médica concursada
da Secretaria de
Saúde do Estado de
Roraima (2008 até
os dias atuais);
Presidente da Junta
Médica de Pericias
da Prefeitura de Boa
Vista (atualmente);
Professora e
Coordenadora do
PET da UFRR
(2008 - 2013)

Fone: (95) 98112-6067

e-mail:
drajulianabelmino@hotmail.com

2º Rogério Leonardo de Paula Dias Ortopedia Boa Vista Todos 24.05.2017 24.05.2018

Servidor efetivo da
Secretaria de Saúde
do Estado de
Roraima (2013 -
atualmente); Oficial
médico da Polícia
Militar de Roraima
(2014 - atualmente)

Fone: (95) 98117-0738

e-mail: 
rogeriolpd@hotmail.com

3º
Nympha Carmen Akel Thomaz
Salomão

Perícia Médica, Perícia
Trabalhista, Perícia em
Medicina Legal

Boa Vista Todos 26.05.2017 26.05.2018

Membro da Junta
Médica Pericial do
Estado de Roraima
(2007 - atualmente)

Fone: (95) 98111-0100

e-mail:
nymphasalomao@yahoo.com.br

4º Glauciene Ferreira de Souza Xavier Clínica Geral Boa Vista Todos 01.06.2017 01.06.2018

Médica Plantonista
na UTI do Hospital
Geral de Roraima
(atualmente)

Fone: (95) 99145-1006

e-mail:
dra.glauciene@hotmail.com

5º Mauro Luiz Schmitz Ferreira Otorrinolaringologia Boa Vista Todos 06.07.2017 06.08.2018
Professor Titular na
UFRR (atualmente)

Fone: (95) 99971-4963

e-mail:
mauroschmitz@uol.com.br

6º Mariângela Nasário Andrade Clínica Geral

Boa Vista, Bonfim,
Pacaraima, Alto
Alegre, Caracaraí,
mucajaí,
Rorainópolis e São
Luis do Anauá

Somente
processos em
que a parte
responsável
pelo pagamento
for beneficiária
da justiça
gratuita

25.08.2017 25.08.2018

Professora da UFRR
(2013 - atualmente);
Servidora da
Secretaria Estadual
de Saúde de
Roraima (2013 -
atualmente)

Servidora do TJRR
(atualmente)

Fone: (95) 98100-3845

e-mail:
mariangelanasario@gmail.com

7º Vitor Paracat Santiago Ortopedia
Boa Vista, Alto
Alegre, Bonfim,
Caracaraí e Mucajaí

Todos 25.08.2017 25.08.2018 Não possui

Fone: (95) 98112-5453

e-mail:
vitor_santiago@hotmail.com

Cadastro de Peritos - Especialidade Engenharia

Ordem Nome Especialidade
Comarca de

atuação
Tipo de
Processo

Data de
homologação

Vigência
Vínculo com
órgão público

Telefone e e-mail

1º Fabiana Prado Coelho Borges Engenharia Civil Boa Vista Todos 18.04.2017 18.04.2018

Superintendência
de Turismo da
Fundação de
Educação,
Turismo, Esporte e
Cultura de Boa

Fone: (95) 98125-6746

e-mail:
cb.engenharia@outlook.com

Cadastro de Peritos Homologados http://cpl.tjrr.jus.br/index.php/credenciamentos/17-cadastro-de-peritos...

1 de 2 10/10/2017 13:12

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

P
N

 Z
2C

3R
 9

H
N

H
P

 M
5S

LR

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 110.2 - Assinado digitalmente por Jose Clean da Silva Sousa

10/10/2017: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Certidão

Página 285



Vista (de março de
2007 a maio de
2013).

2º Nikson Dias de Oliveira

Engenharia de Segurança
do Trabalho, Auditoria e
Avaliação em Engenharia,
Arquitetura

Boa Vista, Mucajaí,
Caracaraí,

Rorainópolis, São
Luis do Anauá,

Bonfim, Pacaraima,
Alto Alegre

Todos 06.07.2017 06.07.2018
Professor na UFRR
(2009 - atualmente)

Fone: (95) 99976-7810

e-mail: niksondias@gmail.com

Cadastro de Peritos - Especialidade Psicologia

Ordem Nome Especialidade Comarca de atuação
Tipo de
Processo

Data de
homologação

Vigência
Vínculo com
órgão público

Telefone e e-mail

1º Ramonne da Silva Diniz Psicologia
Boa Vista, Mucajaí e

Alto Alegre
Todos 19.04.2017 19.04.2018 Não possui

Fone: (95) 99121-4940

e-mail:
ramonnediniz@hotmail.com

2º Lia Raquel do Nascimento Pereira Psicologia Boa Vista Todos 02.05.2017 02.05.2018

Auxiliar de
Gabinete da
Procuradoria
Geral do Estado
de Roraima (2009
- 2009); Auxiliar
Administrativo da
Universidade
Federal de
Roraima (2015 -
2016)

Fone: (95) 99142-6024

e-mail: liapsi.ufrr@gmail.com

Prédio Administrativo do TJ/RR, situado na Av. Ville Roy, n.º 1.908, Térreo, Sala 13, Bairro Caçari, Contato telefônico: (95) 3198-4101

Designed by Franco Soares.

Cadastro de Peritos Homologados http://cpl.tjrr.jus.br/index.php/credenciamentos/17-cadastro-de-peritos...

2 de 2 10/10/2017 13:12
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Data: 10/10/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (10/10/2017)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 111.0

10/10/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/10/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE(04/10/2017 16:07:12). Natureza: Intimação. Parte: ENISON MOREIRA DA SILVA

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - intimação

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 112.0

10/10/2017: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: v4cv@tjrr.jus.br

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

 

Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Sumário
Assunto Principal: Assistência Judiciária Gratuita
Valor da Causa: : R$11.137,50

 
Autor (s)
ENISON MOREIRA DA SILVA
R JOSE ALEIXO, 2346 - ASA BRANCA - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-272

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas , 74 5º Andar - CENTRO - RIO DE JANEIRO/RJ - Telefone: 02138614600

 
PESSOA A SER INTIMADA:

Autor (s)
ENISON MOREIRA DA SILVA
R JOSE ALEIXO, 2346 - ASA BRANCA - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-272

 
 

DATA DA PERÍCIA: DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2017, das 14h30min às 16h

 

O(A) MM. Juiz (a) de Direito da vara supra, manda o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo
  nominado que, proceda a INTIMAÇÃO daparte autora a comparecer, no dia e hora acima indicados, por ordem

de chegada, no consultório do D. Perito Rogério Leonardo de Paula Dias, situado na Av. Glaycon de Paiva, 1050,
bairro Mecejana (CLÍNICA SÃO MATEUS), para proceder a realização da perícia, sob pena de renúncia tácita à
produção da prova pericial pleiteada, devendo estar munido de documento de identificação com foto, bem como
todos os exames médicos já realizados, referentes ao presente caso (raio-x, tomografia, etc). Decisão/Despacho
anexo.

Boa Vista-RR, 10/10/2017.

 

JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

Técnico Judiciário - por ordem do MM Juiz
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Data: 10/10/2017
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido em 10/10/2017 13:42:36.

Tipo: Distribuição Inicial Manual. Oficial de Justiça Designado: FRANCISCO ALENCAR

MOREIRA. Parte: ENISON MOREIRA DA SILVA

Por: Cínthia Magalhães Araújo

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 113.0

10/10/2017: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 10/10/2017
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido em 10/10/2017 13:27:11.

Tipo: Distribuição Inicial Manual. Oficial de Justiça Designado: MAYCON ROBERT MORAES

TOME. Parte: ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS

Por: Cínthia Magalhães Araújo

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 114.0

10/10/2017: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 18/10/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

18/10/2017 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (04/10/2017)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 115.0

18/10/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 292



 

Data: 18/10/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

18/10/2017 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (10/10/2017)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 116.0

18/10/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/10/2017
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE MANDADO (10/10/2017 13:27:11). Parte:

ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS

Por: MAYCON ROBERT MORAES TOME

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 117.0

18/10/2017: RETORNO DE MANDADO.

Página 294



 

           

O
F

IC
IA

L
 D

E
 J

U
S

T
IÇ

A
 

 
 

CERTIDÃO 

 

MANDADO CUMPRIDO COM ÊXITO, nos termos do art. 5.º, alínea “a”, 

da Portaria da CGJ n.º 29/2016. 

 

PROCESSO: 0720081-63.2012.8.23.0010 

 

Certifico que, no endereço LABORAL indicado, procedi a intimação 

de ROGÉRIO LEONARDO DE PAULA DIAS, lendo-lhe todo o teor do 

presente e oferecendo-lhe cópia, que foi aceita e exarou nota de 

ciência.  

 

Por ser expressão da verdade, 

Dou fé. 

 

Boa Vista, 18 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maycon Robert Moraes Tomé 

Oficial de Justiça  

3010606 
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Data: 18/10/2017
Movimentação: LEITURA DE MANDADO REALIZADA

Complemento: MANDADO lido em 18/10/2017 - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (04/10/2017 16:07:12). Parte: ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 118.0

18/10/2017: LEITURA DE MANDADO REALIZADA.
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Data: 20/10/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 20/10/2017 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/10/2017)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 119.0

20/10/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/10/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

Complemento: Referente ao evento RETORNO DE MANDADO(18/10/2017 15:34:15)

Por: Guilherme Ribeiro da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - OFICIO - INTIMAÇAO A PERICIA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 120.0

24/10/2017: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO.
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BOA VISTA

2ª VARA CÍVEL 

Ofício Cart. nº586/2017 

   Boa Vista, 17 de outubro de 2017.

Ao Senhor Perito

Dr. Rogério Leonardo de Paula Dias

Rua Buritizeiro, nº 114, Caçari

Boa Vista/RR 

Assunto: Informa nomeação e perícias designadas.

Senhor Perito,

Ao cumprimentá-lo, de ordem do MM. Juiz de Direito Titular da 2ª

Vara Cível da Comarca de Boa Vista/RR, Dr. Angelo Augusto Graça Mendes, intimo

Vossa Senhoria acerca da nomeação como perito nos autos dos processos em

anexo, bem como encaminho pauta das perícias designadas.

Atenciosamente,

Otoniel Andrade Pereira

Diretor de Secretaria

Fórum Advogado Sobral Pinto – 2ª Vara Cível -  Praça do Centro Cívico, 666 - Boa Vista – CEP. 69301-380
FONE (095) 31984755
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BOA VISTA

2ª VARA CÍVEL 

RELAÇÃO DE PERÍCIAS – DPVAT

PERITO DESIGNADO:  Rogério Leonardo de Paula Dias

DATA DA PERÍCIA: 06/11/2017

ORDEM          Nº DO PROCESSO           NOME DA PARTE COMPARECIMENTO

01
0720081-63.2012.8.23.0010 ENISON MOREIRA DA

SILVA 
(    ) SIM (   ) NÃO

02
0723889-76.2012.8.23.0010 VANDERLEY DE ALENCAR

DAMASCENO 
(    ) SIM (   ) NÃO

03
0823902-10.2017.8.23.0010 AURELINA ALVES

FERREIRA 
(    ) SIM (   ) NÃO

04
0823898-70.2017.8.23.0010 EUDE MAGALHÃES DOS

SANTOS 
(    ) SIM (   ) NÃO

05
0821731-80.2017.8.23.0010 WAGNER SILVA DE

HOLANDA 
(    ) SIM (   ) NÃO

06
(    ) SIM (   ) NÃO

07
(    ) SIM (   ) NÃO

     08
(    ) SIM (   ) NÃO

09
(    ) SIM (   ) NÃO

Fórum Advogado Sobral Pinto – 2ª Vara Cível -  Praça do Centro Cívico, 666 - Boa Vista – CEP. 69301-380
FONE (095) 31984755
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Data: 26/10/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(04/10/2017)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 121.0

26/10/2017: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 26/10/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento EXPEDIÇÃO

DE ATO ORDINATÓRIO(10/10/2017)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 122.0

26/10/2017: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 27/10/2017
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (04/10/2017)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Juntada Honorarios periciais 

 - Guia De Honorarios periciais complementares

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 123.0

27/10/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

1088506- C1/ 2013-08675/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

 

 

 

 

Processo: 7200816320128230010 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ENISON MOREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar a complementação do pagamento dos honorários do perito 

do EP. 19, atendendo, na integralidade a intimação contida no EP. 96.     

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 24 de outubro de 2017. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 

OAB/RR 101-B 
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº DA CONTA JUDICIAL

1500127876830
Nº DA PARCELA

0

DATA DO DEPÓSITO

25-10-2017

AGÊNCIA (PREF/DV)

3797-4

TIPO DE JUSTIÇA

ESTADUAL
DATA DA GUIA

25-10-2017

Nº DA GUIA

11017451

NUMERO DO PROCESSO

07200816320128230010

TRIBUNAL

TRIBUNAL DE JUSTICA
COMARCA

BOA VISTA

ORGÃO/VARA

2 VARA CIVEL RESIDUAL

DEPOSITANTE

REU

VALOR DO DEPÓSITO (R$)

50,00
NOME DO RÉU/IMPETRADO

SEGURADORA LÍDER

TIPO PESSOA

JURÍDICA

CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04
NOME DO AUTOR/IMPETRANTE

ENISON MOREIRA DA SILVA

TIPO PESSOA

FÍSICA

CPF/CNPJ

897.019.762-15
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

78DDCFC590F7AFCE

Recibo de Deposito para a Solcitação 11017451 http://www.gestorprocessualdpvat.com.br/dpvat/gproc_cheque/cheque...

1 de 1 27/10/2017 09:49
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Data: 05/11/2017
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE MANDADO (10/10/2017 13:42:36). Parte:

ENISON MOREIRA DA SILVA

Por: FRANCISCO ALENCAR MOREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 124.0

05/11/2017: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
$juizo.getDescricao().toUpperCase() - PROJUDI
$juizo.getEnderecoMesmaLinha()

 

Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010

CERTIDÃO
 

       Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado do(a) MM Juiz(a) de
Direito da Comarca de Boa Vista-RR, após as diligências realizadas no
endereço indicado no mandado, não localizei os moradores a casa estava
sempre fechada. Diligenciei nos seguintes dias e horários 15/10/2017 às 13h45
e 20/10/2017 às 17h05. Portanto, NÃO INTIMEI o Sr. Enison Moreira da

.Silva
Boa Vista-RR, 30 de outubro de 2017.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)

Francisco Alencar Moreira

Oficial de Justiça

Mat. 03010476
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Data: 06/11/2017
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) em 10/10/2017 - Referente

ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/10/2017). Parte: ENISON

MOREIRA DA SILVA

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 125.0

06/11/2017: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 06/11/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento RETORNO DE MANDADO (05/11/2017)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 126.0

06/11/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/11/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL

Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO(06/11/2017 09:49:10)

Por: Guilherme Ribeiro da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 127.0

06/11/2017: EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: v4cv@tjrr.jus.br

 

Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que as perícias marcadas para esta data foram redesignadas para o dia 24/11/2017, em razão da
impossibilidade de comparecimento do perito designado, tendo sido informado e comunciado às partes
sobre a nova data.

 

BOA VISTA, 6/11/2017.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
Guilherme Ribeiro da Silva

Analista Judiciário
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Data: 06/11/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO GERAL (06/11/2017)

Por: Guilherme Ribeiro da Silva

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 128.0

06/11/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/11/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL (06/11/2017)

Por: Guilherme Ribeiro da Silva

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 129.0

06/11/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/11/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

09/11/2017 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL

(06/11/2017)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 130.0

09/11/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 314



 

Data: 09/11/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

09/11/2017 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento RETORNO DE MANDADO

(05/11/2017)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 131.0

09/11/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/11/2017
Movimentação: PRAZO DECORRIDO

Complemento: Sem Resposta - (Referente a(o) MANDADO determinado pelo evento

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(04/10/2017). Parte: ROGERIO LEONARDO

DE PAULA DIAS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 132.0

14/11/2017: PRAZO DECORRIDO.
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Data: 16/11/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 16/11/2017 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO GERAL (06/11/2017)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 133.0

16/11/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/11/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento RETORNO DE

MANDADO(05/11/2017)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 134.0

18/11/2017: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 18/11/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento EXPEDIÇÃO

DE CERTIDÃO GERAL(06/11/2017)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 135.0

18/11/2017: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 25/11/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL(06/11/2017)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 136.0

25/11/2017: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 22/01/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Complemento: Referente ao evento (seq. 136) DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A(25/11/2017 00:05:39). Identificador do

Cumprimento: 0006. 

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - ato ordinatório

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 137.0

22/01/2018: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO.

Página 321



 

   

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:

v4cv@tjrr.jus.br

Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010

ATO ORDINATÓRIO
Portaria 01/15 - 2ª Vara Cível

Ao autor para apresentar seu endereço atualizado a fim de intimação pessoal . ( prazo - 05 dias).

 

 

BOA VISTA, 22 de Janeiro de 2018.
 

OTONIEL ANDRADE PEREIRA
Analista Judiciário
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PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 137.1 - Assinado digitalmente por Otoniel Andrade Pereira

22/01/2018: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: ato ordinatório
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Data: 22/01/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (22/01/2018)

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 138.0

22/01/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/01/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

24/01/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 137) EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (22/01/2018) e ao evento de expedição seq. 138.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 139.0

24/01/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/02/2018
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 137)

EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO(22/01/2018) e ao evento de expedição seq. 138.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 140.0

01/02/2018: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 05/03/2018
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 141.0

05/03/2018: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 08/03/2018
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 142.0

08/03/2018: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
v4cv@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

DESPACHO

 

Solicite-se informações junto ao D. Perito, acerca da realização ou não do exame pericial.

 

Boa Vista/RR, 7/3/2018.
 
 

ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 08/03/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (08/03/2018)

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 143.0

08/03/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/03/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(08/03/2018)

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 144.0

08/03/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/03/2018
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: Rogerio Leonardo de Paula Dias habilitado até 16/06/2018 (100

dias)

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 145.0

08/03/2018: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 08/03/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias  com prazo de 5 dias úteis -

Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/03/2018)

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 146.0

08/03/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/03/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

08/03/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 142) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (08/03/2018) e ao evento de expedição seq. 144.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 147.0

08/03/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/03/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 12/03/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 142)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/03/2018) e ao evento de expedição seq.

143.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 148.0

12/03/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/03/2018
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 142)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(08/03/2018) e ao evento de expedição seq.

144.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 149.0

16/03/2018: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 19/03/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias(Leitura automática em 18/03/2018

às 23:59)) em 19/03/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 142)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/03/2018) e ao evento de expedição seq.

146.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 150.0

19/03/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 20/03/2018
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 142) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(08/03/2018) e ao

evento de expedição seq. 143.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 151.0

20/03/2018: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 27/03/2018
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS

Complemento: (Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias *Referente ao evento (seq. 142)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(08/03/2018) e ao evento de expedição seq.

146.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 152.0

27/03/2018: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS.
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Data: 27/04/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias  com prazo de 5 dias úteis -

Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/03/2018)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 153.0

27/04/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/05/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias(Leitura automática em 07/05/2018

às 23:59)) em 07/05/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 142)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/03/2018) e ao evento de expedição seq.

153.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 154.0

08/05/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/05/2018
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS

Complemento: (Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias *Referente ao evento (seq. 142)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(08/03/2018) e ao evento de expedição seq.

153.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 155.0

15/05/2018: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS.
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Data: 11/07/2018
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 156.0

11/07/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass .com.br 

 

1088506- C1/ 2013-08675/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

Processo: 7200816320128230010 

  

  

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ENISON MOREIRA DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

O Ilmo. Sr. Perito apesar de intimado não informou acerca da realização ou não da perícia na parte autora, 

conforme EP 155, e, ainda, a parte autora também não demonstrou interesse na produção da prova pericial 
necessária a solução da lide. 

Dessa forma, diante do evidente abandono da causa, requer a extinção do feito na forma do artigo 485, § 6º do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

BOA VISTA, 11 de julho de 2018. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B/RR 
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PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 156.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

11/07/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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Data: 17/07/2018
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: Liliane Cardoso

Por: KARINE AMORIM BEZERRA XAVIER

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 157.0

17/07/2018: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 24/07/2018
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 158.0

24/07/2018: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
v4cv@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

DESPACHO

 

Ante a inércia da parte autora em manifestar interesse no feito, bem como o pedido contido no EP 156,
intime-se, por edital, a parte autora para manifestar interesse no feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção.

 

 

Boa Vista/RR, 23/7/2018.
 
 

ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

Y
K

 D
4M

C
X

 H
6D

T
Z

 U
M

C
M

A
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24/07/2018: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 24/07/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (24/07/2018)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 159.0

24/07/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/07/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(24/07/2018)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 160.0

24/07/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 31/07/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

31/07/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 158) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (24/07/2018) e ao evento de expedição seq. 160.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 161.0

31/07/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/08/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE EDITAL DE INTIMAÇÃO

Complemento: Referente ao evento (seq. 158) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE(24/07/2018 09:50:51). Identificador do Cumprimento: 0007. 

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - EDITAL

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 162.0

01/08/2018: EXPEDIÇÃO DE EDITAL DE INTIMAÇÃO.
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2ª VARA CÍVEL 

Expediente de 01/08/2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ENISON MOREIRA DA SILVA, COM  O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA, ESTADO DE RORAIMA,
NA FORMA DA LEI ETC...

FAZ SABER a todos que, por este Juízo, tramitam os autos sob n.º 0720081-63.2012.8.23.0010, Ação de
cobrança c/c indenização por danos morais, em que figura como autor ENISON MOREIRA DA SILVA e
executada  Seguradora  líder  dos  consórcios  do  seguro  DPVAT  S/A. Como  se  encontra  o(a)  AUTOR
atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias,
contados da publicação deste, a fim de que o mesmo se manifeste nos autos no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de extinção.

E,  para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar  a ignorância  no futuro,
mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Boa Vista (RR),  ao 01º(primeiro)  dia  do mês de
agosto do ano dois mil e dezoito.

Otoniel Andrade Pereira

Diretor de Secretaria
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Data: 01/08/2018
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Timóteo Martins Nunes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DA 4ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA-RR. 
 

 

 

Autos n° 0720081-63.2012.823.0010 

 

ENISON MOREIRA DA SILVA, já qualificados nos autos em epígrafe, por 

seu advogado, onde litiga com SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, requerer intimação pessoal do autor, e que seja designada 

nova perícia médica, conforme decisão do Acórdão no E.P. 93.  

 
Nestes termos,  

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

TIMOTEO MARTINS NUNES 
OAB/RR 503 
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Data: 01/08/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 01/08/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 158)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (24/07/2018) e ao evento de expedição seq.

159.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 164.0

01/08/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/08/2018
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: KARINE AMORIM BEZERRA XAVIER

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 165.0

01/08/2018: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 03/08/2018
Movimentação: JUNTADA DE INTIMAÇÃO EXPEDIDA

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Edital/Citação

 - Certidão
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Expediente de 01/08/2018 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ENISON MOREIRA DA SILVA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA, ESTADO DE RORAIMA, 
NA FORMA DA LEI ETC... 

FAZ SABER a todos que, por este Juízo, tramitam os autos sob n.º 0720081-63.2012.8.23.0010, Ação de 
cobrança c/c indenização por danos morais, em que figura como autor ENISON MOREIRA DA SILVA e 
executada Seguradora líder dos consórcios do seguro DPVAT S/A. Como se encontra o(a) AUTOR
atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, 
contados da publicação deste, a fim de que o mesmo se manifeste nos autos no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de extinção. 

E, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar a ignorância no futuro, 
mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei. 

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Boa Vista (RR), ao 1º(primeiro) dia do mês de agosto do 
ano dois mil e dezoito.

Otoniel Andrade Pereira

Diretor de Secretaria 

EDITAL DE CITAÇÃO DE DIOMEDES DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA,  ESTADO DE RORAIMA, 
NA FORMA DA LEI, ETC....  

FAZ SABER a todos que, por este Juízo, tramitam os autos sob o nº 0818831-61.2016.8.23.0010, Ação 
ordinária de cobrança em que figura como autora Eletrobrás Distribuição Roraima - BOVESA e réu
Diomedes de Oliveira. Como se encontra o réu em local incerto e não sabido, expediu-se o presente 
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, para que este, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste edital, conteste a ação, sob pena de revelia e, em não o fazendo, presumir-se-ão como 
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor na inicial. E, para que chegue ao conhecimento do interessado e 
ninguém possa alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e 
afixado na forma da lei. 

E, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar a ignorância no futuro, 
mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei. 

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Boa Vista (RR), ao 1º (primeiro) dia do mês de agosto do 
ano dois mil e dezoito. 

Otoniel Andrade Pereira
Diretor de Secretaria 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ELEICA LAUGUER MOELLMANN FORTES COM O PRAZO DE 
20 (VINTE) DIAS.

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA, ESTADO DE RORAIMA, 
NA FORMA DA LEI, ETC.... 

SICOJURR - 00062819

m
nQ

+
8m

kE
uN

R
U

3G
U

aE
io

W
3a

aG
1G

I=
S

ec
re

ta
ria

 V
ar

a 
/ 2

ª 
V

ar
a 

C
ív

el
 d

e 
C

om
pe

tê
nc

ia
 R

es
id

ua
l /

 F
ór

um
 -

 F
ór

um
 A

dv
og

ad
o 

S
ob

ra
l P

in
to

 / 
C

om
ar

ca
 -

 B
oa

 V
is

ta

Boa Vista, 2 de agosto de 2018 Diário da Justiça Eletrônico ANO XXI - EDIÇÃO 6259 46/73
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Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que o Edital de Citação expedido no E.P. 162 foi publicado no Diário do Poder Judiciário
Eletrônico local (DJE/TJRR) nº 6259 do dia 02.08.2018, ficando uma via do espelho da publicação
impressa, assinada e afixada no Mural da Secretaria da 2ª Vara Cível.

Boa Vista-RR, 3/8/2018.

JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 08/08/2018
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 158)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(24/07/2018) e ao evento de expedição seq.

160.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 167.0

08/08/2018: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 09/08/2018
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 158) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(24/07/2018) e ao

evento de expedição seq. 159.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 168.0

09/08/2018: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 29/08/2018
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 169.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
v4cv@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

DESPACHO

 

Atente-se o patrono da parte autora ao teor do ato ordinatório (EP137) o qual fora devidamente intimado
(EP 139) e permanecera inerte.

Portanto, pela derradeira vez, informe o patrono da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço
atualizado deste, para fins de intimação pessoal.

 

Boa Vista/RR, 28/8/2018.
 
 

ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 29/08/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (29/08/2018)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 170.0

29/08/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/08/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(29/08/2018)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 171.0

29/08/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/08/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

30/08/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 169) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (29/08/2018) e ao evento de expedição seq. 171.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 172.0

30/08/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/08/2018
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Timóteo Martins Nunes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 173.0

31/08/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) 2ª VARA DA COMCARCA DE 
BOA VISTA-RR. 
 

 

 

Autos n° 0821464-79.2015.823.0010 

 

ENISON MOREIRA DA SILVA, já qualificados nos autos em epígrafe, por 

seu advogado, onde litiga com SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

em resposta ao despacho de fls..., informar que não estamos conseguindo contato 

com o autor nos telefones nem no endereço que consta nos autos. Desta forma, 

requer um prazo de 60 (sessenta) dias, para que possamos localiza-lo e assim, 

realizar a perícia médica.  
  

Nestes termos,  

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 31 de agosto de 2018. 

 

 

TIMOTEO MARTINS NUNES 
OAB/RR 503 
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Data: 03/09/2018
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 174.0

03/09/2018: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 05/09/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/09/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 169)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (29/08/2018) e ao evento de expedição seq.

170.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 175.0

05/09/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 07/09/2018
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 169)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(29/08/2018) e ao evento de expedição seq.

171.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 176.0

07/09/2018: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 14/09/2018
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 169) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(29/08/2018) e ao

evento de expedição seq. 170.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 177.0

14/09/2018: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 17/09/2018
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 178.0

17/09/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass .com.br 

 

1088506- C1/ 2013-08675/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

Processo: 7200816320128230010 

  

  

                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ENISON MOREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem informar e requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 

parte autora em decorrência do acidente noticiado, uma vez que houve tal determinação em segunda instância 
para o deslinde da lide. 

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local 
designado para realizar a perícia médica. 

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 

em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando -se o membro 

afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 
do STJ. 

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia 

designada, EMBORA INTIMADA PESSOALMENTE! 

Necessário que as partes mantenham endereços atualizados, o que se constitui em dever das partes, conforme 

artigo 77, inciso V do Código de Processo Civil. 

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada, 

embora devidamente intimado para tanto, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o 
destrame da questão. 

Neste sentido são os recentes entendimentos firmados pelos Tribunais pátrios. Vejamos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 

COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. 1 - A Lei nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 

de julho de 1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 

deve quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins  do seguro 

previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

4Z
 2

Y
N

T
9 

H
G

V
W

K
 A

Y
U

JA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 178.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

17/09/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 373



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass .com.br 

 

conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo normativo. 2 - Vislumbra-se 

nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo monocrático designando data para 

realização de exame pericial e tentativa de conciliação, tendo o magistrado 

determinado a intimação da autora por carta com aviso de recebimento. 3 - No caso 

concreto, a parte autora foi intimada, por Aviso de Recebimento AR, no endereço 

constante como sendo o de sua residência. Ressalta-se que o aviso de recebimento 

não precisa, necessariamente, ser assinado pela autora para dar validade a sua 

intimação, mas tão somente a remessa da via postal ao endereço apontado na 

exordial. 4 - Assim, deixando a parte promovente de comparecer injustificadamente à 

perícia médica previamente designada para aferição do grau de invalidez decorrente 

de acidente de trânsito, embora devidamente intimada para tanto, é de se considerar 

preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida incapacidade, razão 

pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. 5 - Apelação cível conhecida e 

desprovida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que 

figuram as partes acima indicadas, ACORDA a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO para 

NEGAR-LHE PROVIMENTO. (Relator TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; 

Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 29/08/2018; Data de registro: 
30/08/2018).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal do Rio Grande no Norte, in verbis: 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA ESSENCIAL 

À GRADUAÇÃO DA LESÃO. PARTE AUTORA QUE, APESAR DE INTIMADA, NÃO 

COMPARECEU À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO 

DA PROVA. TESE AFASTADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A 

prova da condição de invalidez permanente causada por acidente de trânsito é 

requisito necessário para ensejar o pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da 

Lei nº 6.194/74. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para comparecer à 

perícia bem como a sua ausência sem qualquer justificativa, denota-se que não houve 

êxito em comprovar os fatos e fundamentos constitutivos do seu direito, a teor do 

disposto no artigo 373, inciso I, do CPC/2015. 3. Precedentes do TJRN (AC nº 

2018.003918-5, Relª. Desª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 19/06/2018; AC nº 

2017.008898-9, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 17/10/2017). 4. Recurso 

conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº 2017.016704-1; 2ª Câmara Cível do TJRN, 

Relator Desembargadora Judite Nunes – Data de Julgamento: 21/08/20180).” 

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou 

preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, 
requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

BOA VISTA, 17 de setembro de 2018. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 10/10/2018
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 179.0

10/10/2018: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
v4cv@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

DESPACHO

 

Aguarde-se por 30 (trinta) dias pela manifestação do patrono da parte autora.

Transcorrido o prazo, intime-se para manifestação em 05 (cinco) dias.

 

Boa Vista/RR, 09/10/2018.
 
 

ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 15/10/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (10/10/2018)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 180.0

15/10/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/10/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(10/10/2018)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 181.0

15/10/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/10/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

15/10/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 179) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (10/10/2018) e ao evento de expedição seq. 181.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 182.0

15/10/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/10/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 16/10/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 179)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (10/10/2018) e ao evento de expedição seq.

180.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 183.0

16/10/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/10/2018
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 179)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(10/10/2018) e ao evento de expedição seq.

181.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 184.0

23/10/2018: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 24/10/2018
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 179) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(10/10/2018) e ao

evento de expedição seq. 180.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 185.0

24/10/2018: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 28/11/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A (24/10/2018)

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 186.0

28/11/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 28/11/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

28/11/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 185) DECORRIDO PRAZO DE

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A (24/10/2018) e ao evento

de expedição seq. 186.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 187.0

28/11/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/12/2018
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 185)

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A(24/10/2018) e ao evento de expedição seq. 186.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 188.0

06/12/2018: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 09/01/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 179) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE(10/10/2018 10:40:16). Natureza: Intimação. Parte: ENISON MOREIRA DA SILVA.

Identificador do Cumprimento: 0008. 

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - INTIMAÇÃO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 189.0

09/01/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:

2civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Sumário
Assunto Principal: Assistência Judiciária Gratuita
Valor da Causa: : R$11.137,50

 
Autor (s)
ENISON MOREIRA DA SILVA
R JOSE ALEIXO, 2346 - ASA BRANCA - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-272

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas , 74 5º Andar - CENTRO - RIO DE JANEIRO/RJ - Telefone: 02138614600

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor (s)
ENISON MOREIRA DA SILVA
R JOSE ALEIXO, 2346 - ASA BRANCA - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-272

 
O(A) MM. Juiz (a) de Direito da vara supra, manda o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo
nominado que, proceda a INTIMAÇÃO da parte REQUERENTE acima, para que promova o andamento
do referido processo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito
(art. 485, § 1º, do CPC), conforme copia do r. Decisão/Despacho anexa.

 
BOA VISTA, 09 de Janeiro de 2019.

 
JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

Técnico Judiciário

 
OBSERVACAO:

1. Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a

documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo  cada.3MB

2. Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Atendimento ao Processo Eletrônico,

Localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações adicionais  ou (95) 3198-4733.sap@tjrr.jus.br

 

Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010

Autor (s)

ENISON MOREIRA DA SILVA

R JOSE ALEIXO, 2346 - ASA BRANCA - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-272

Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010

Autor (s)

ENISON MOREIRA DA SILVA

R JOSE ALEIXO, 2346 - ASA BRANCA - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-272
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Data: 10/01/2019
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 189) em 09/01/2019

11:25:41. Tipo: Distribuição Inicial Manual. Oficial de Justiça Designado: BRUNO HOLANDA DE

MELO. Parte: ENISON MOREIRA DA SILVA

Por: João Henrique Corrêa Machado

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 190.0

10/01/2019: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 18/01/2019
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 189) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (09/01/2019

11:25:41). Parte: ENISON MOREIRA DA SILVA

Por: BRUNO HOLANDA DE MELO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 191.0

18/01/2019: RETORNO DE MANDADO.
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CERTIDÃO 

 

 

Certifico e dou fé que NÃO FOI POSSÍVEL PROCEDER À 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE ENISON MOREIRA DA SILVA, em virtude de não ter 

encontrado o número do imóvel indicado no mandado, quando da diligências 

realizadas no endereço fornecido.  

  

Boa Vista-RR, 18 de janeiro de 2019. 

 

 

Bruno Holanda de Melo 

Oficial de Justiça 

3011129 
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Data: 21/01/2019
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 189) em 09/01/2019 -

Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (10/10/2018). Parte:

ENISON MOREIRA DA SILVA

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 192.0

21/01/2019: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 21/01/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento RETORNO DE MANDADO (18/01/2019)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 193.0

21/01/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/01/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

23/01/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 191) RETORNO DE MANDADO

(18/01/2019) e ao evento de expedição seq. 193.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 194.0

23/01/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/01/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Timóteo Martins Nunes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 195.0

24/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA-RR. 

 

 

 

 

 

Autos n° 0720081-63.2012.8.23.0010 

 

 

 

 

ENISON MOREIRA DA SILVA, já qualificado nos autos em epígrafe, por seu 

patrono, onde litiga com Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, diante da certidão do Senhor 

oficial de justiça de fls..., informar que a numeração do endereço esta correta, conforme 

documentação acostada na inicial. Assim, reque nova intimação no endereço: Rua JOSE 

ALEIXO, 2346 - ASA BRANCA - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-272. E, o devido 

prosseguimento do feito. 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 23 de janeiro de 2019. 

 

 

 

TIMOTEO MARTINS NUNES 

OAB/RR 503 
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PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 195.1 - Assinado digitalmente por Timoteo Martins Nunes

24/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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Data: 31/01/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 191)

RETORNO DE MANDADO(18/01/2019) e ao evento de expedição seq. 193.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 196.0

31/01/2019: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 31/01/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 197.0

31/01/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 22/03/2019
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 198.0

22/03/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

DESPACHO

 

Intime-se, pessoalmente, a parte autora, no endereço declinado no EP 195, a comparecer, no dia 22 de
 por ordem de chegada, no consultório do D. Perito, abril de 2019, às 14h30, Dr. Rogério Leonardo de

, situado na Glaycon de Paiva, 1050, Bairro Mecejana , para proceder aPaula Dias (Clínica São Mateus)
realização da perícia, sob pena de renúncia tácita à produção da prova pericial pleiteada, devendo estar
munido de documento de identificação com foto, bem como todos os exames médicos já realizados,
referentes ao presente caso (raio-x, tomografia, etc).

Demais intimações e diligências necessárias.

 

 
 

BOA VISTA, 22/3/2019.
 
 

ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 198.1 - Assinado digitalmente por Angelo Augusto Graca Mendes

22/03/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 22/03/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (22/03/2019)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 199.0

22/03/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/03/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(22/03/2019)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 200.0

22/03/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/03/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: Rogerio Leonardo de Paula Dias habilitado até 30/06/2019 (100

dias)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 201.0

22/03/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 22/03/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias  com prazo de 5 dias úteis -

Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (22/03/2019)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 202.0

22/03/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/03/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 5 dias úteis. Referente ao evento (seq. 198) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE(22/03/2019 12:08:25). Natureza: Intimação. Parte: ENISON MOREIRA

DA SILVA. Identificador do Cumprimento: 0010. 

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mandado de intimação

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 203.0

22/03/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:

2civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA DPVAT
JUSTIÇA GRATUITA

 

Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Sumário
Assunto Principal: Assistência Judiciária Gratuita
Valor da Causa: : R$11.137,50

 
Autor (s)
ENISON MOREIRA DA SILVA
R JOSE ALEIXO, 2346 - ASA BRANCA - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-272

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas , 74 5º Andar - CENTRO - RIO DE JANEIRO/RJ - Telefone: 02138614600

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor (s)
ENISON MOREIRA DA SILVA
R JOSE ALEIXO, 2346 - ASA BRANCA - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-272

 
DATA DA PERÍCIA:22/04/2019, ÀS 14H30MIN

O(A) MM(a). Juiz(a) de Direito da vara supra, manda o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo
 nominado que, proceda a INTIMAÇÃO da parte autora a comparecer, no dia e hora acima indicados, por ordem

 de chegada, no consultório doD. PeritoDr. Rogério Leonardo de Paula Dias, situado na Av. Glaycon de Paiva, nº
   1050, bairro Mecejana (Clinica São Mateus), nesta cidade, para proceder àrealização da perícia, sob pena de

renúncia tácita à produção da prova pericial pleiteada, devendo estar munido de documento de identificação com
 foto, bem como todos os exames médicos já realizados, referentes ao presente caso (raio-x, tomografia, etc).

Despacho anexo.

Boa Vista-RR, 22/3/2019.

KHALLIDA LUCENA DE BARROS
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

 

OBSERVACAO: 1. Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a documentação

(procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo  3MB cada. 2. Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema

  PROJUDI, entrar em contato com a seção de Atendimento ao Processo Eletrônico, Localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações adicionais sap@tjrr.jus.br ou (95)

3198-4733.
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PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 203.1 - Assinado digitalmente por Khallida Lucena de Barros

22/03/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: mandado de intimação
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Data: 22/03/2019
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 203) em 22/03/2019

14:15:33. Tipo: Distribuição Inicial Manual. Oficial de Justiça Designado: JECKSON LUIZ

TRICHES. Parte: ENISON MOREIRA DA SILVA

Por: GABRIELA LEAL GOMES

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 204.0

22/03/2019: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 26/03/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 26/03/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 198)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (22/03/2019) e ao evento de expedição seq.

199.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 205.0

26/03/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 26/03/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

26/03/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 198) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (22/03/2019) e ao evento de expedição seq. 200.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 206.0

26/03/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/03/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias) em 01/04/2019 com prazo de 5 dias

úteis *Referente ao evento (seq. 198) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(22/03/2019) e ao evento de expedição seq. 202.

Por: Rogerio Leonardo de Paula Dias

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 207.0

31/03/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/04/2019
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 203) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (22/03/2019

14:15:33). Parte: ENISON MOREIRA DA SILVA

Por: JECKSON LUIZ TRICHES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 208.0

02/04/2019: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail:
ceman@tjrr.jus.br

 
Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010
 

CERTIDÃO
 

Certifico que em cumprimento ao mandado que nos dias 26.03.19 às 18h 37min, 28.03.19 às 6h 48min e 29.03.19 às 12h
24min, diligenciei no referido endereço e em todas as vezes encontrei o imóvel fechado e apesar das várias chamadas no
interfone, não fui atendido. Perguntei aos vizinhos, os quais disseram desconhecer os moradores desse imóvel. Diante
disto, deixei de intimar o Srº ENISON MOREIRA DA SILVA, devolvo o presente mandado para as providências
cabíveis. O referido é verdade e dou fé.

 
Boa Vista, 2/4/2019.

 
JECKSON LUIZ TRICHES

Oficial de Justiça
(Assinado digitalmente - Projudi)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

29
 C

Z
U

F
9 

6E
E

C
X

 L
4K

M
D

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 208.1 - Assinado digitalmente por Jeckson Luiz Triches

02/04/2019: RETORNO DE MANDADO. Arq: Certidão de Oficial de Justiça
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Data: 02/04/2019
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 203) em 22/03/2019 -

Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (22/03/2019). Parte:

ENISON MOREIRA DA SILVA

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 209.0

02/04/2019: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 02/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento RETORNO DE MANDADO (02/04/2019)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 210.0

02/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/04/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 198) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(22/03/2019) e ao

evento de expedição seq. 199.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 211.0

03/04/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 03/04/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 198)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(22/03/2019) e ao evento de expedição seq.

200.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 212.0

03/04/2019: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 05/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

05/04/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 208) RETORNO DE MANDADO

(02/04/2019) e ao evento de expedição seq. 210.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 213.0

05/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/04/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS

Complemento: (Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias *Referente ao evento (seq. 198)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(22/03/2019) e ao evento de expedição seq.

202.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 214.0

09/04/2019: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS.
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Data: 13/04/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 208)

RETORNO DE MANDADO(02/04/2019) e ao evento de expedição seq. 210.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 215.0

13/04/2019: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 08/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 216.0

08/05/2019: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS.
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Rogério Leonardo de Paula Dias, brasileiro, médico ortopedista /traumatologista'

inscrito no CRM/RR 1205 RQE - 114, nomeado perito nos processos supracitado' vêm'

respeitosamente, atendendo ao despacho de V Excelência' comunicar que a referida

peií.ia d"sigrrada para o dia 22 de abril de 2|lg, as 14:30 hs' não foi realizada em

razão do não comparecimento do autor'

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR IUIZ DE DIREITO DA 2A. VARA CIVEL DE

COMPETENCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA -RR.

Processo Ne:

07200a1-63.2012.8.23.0010 - ENISON MOREIRA DA SILVA'

Adicionalmente, coloco-me à disposição deste Iuízo'

Boa Vista/RR, 26 de abril de2019.

CRM/RR 1205 RQE-114

4 n-^.

' ,qs

b)Í4
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PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 216.1 - Assinado digitalmente por Otoniel Andrade Pereira

08/05/2019: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS. Arq: Oficio
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Data: 08/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE OFÍCIO DE

OUTROS ÓRGÃOS (08/05/2019)

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 217.0

08/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS (08/05/2019)

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 218.0

08/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 09/05/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 216) JUNTADA

DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS (08/05/2019) e ao evento de expedição seq. 217.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 219.0

09/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

15/05/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 216) JUNTADA DE OFÍCIO DE

OUTROS ÓRGÃOS (08/05/2019) e ao evento de expedição seq. 218.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 220.0

15/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 216) JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS(08/05/2019) e ao evento de

expedição seq. 217.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 221.0

17/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 23/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 216)

JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS(08/05/2019) e ao evento de expedição seq. 218.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 222.0

23/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 23/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Complemento: Referente ao evento (seq. 216) JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS

ÓRGÃOS(08/05/2019 11:17:23). Identificador do Cumprimento: 0011. 

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 223.0

23/05/2019: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:

2civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010

ATO ORDINATÓRIO
Portaria 01/15 - 2ª Vara Cível

 

À parte AUTORA para requerer o que entender de direito. ( prazo - 05 dias).

 

Boa Vista-RR, 23/5/2019.

 

Kennia Elen de Oliveira Lima
Técnico(a) Judiciário(a)

 Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 223.1 - Assinado digitalmente por Kennia Elen de Oliveira Lima

23/05/2019: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Ato Ordinatório
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Data: 23/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (23/05/2019)

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 224.0

23/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

23/05/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 223) EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (23/05/2019) e ao evento de expedição seq. 224.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 225.0

23/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 223)

EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO(23/05/2019) e ao evento de expedição seq. 224.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 226.0

31/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 01/07/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 227.0

01/07/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 01/07/2019
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 228.0

01/07/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

DESPACHO

 

Intime-se, o patrono da parte autora, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este juízo o endereço
atualizado de seu assistido, para que possível seja sua intimação pessoal para a realização do exame
pericial a ser agendado.

 

 
 

BOA VISTA, 1/7/2019.
 
 

ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 228.1 - Assinado digitalmente por Angelo Augusto Graca Mendes

01/07/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 02/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (01/07/2019)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 229.0

02/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(01/07/2019)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 230.0

02/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 02/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 228)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (01/07/2019) e ao evento de expedição seq.

229.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 231.0

02/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

03/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 228) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (01/07/2019) e ao evento de expedição seq. 230.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 232.0

03/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Timóteo Martins Nunes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - PEDIDO DE PROVIDENCIA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 233.0

03/07/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA-RR. 

 

 

 

 

 

Autos n° 0720081-63.2012.8.23.0010 

 

 

 

  

ENISON MOREIRA DA SILVA, já qualificado nos autos em epígrafe, por seu 

patrono, onde litiga com Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em resposta ao despacho de fls... 

informar que conforme comprovantes de endereço juntado a exordial o endereço do 

autor está correto. Assim, reque nova designação de pericia e a  intimação pessoal no 

endereço: Rua JOSE ALEIXO, 2346 - ASA BRANCA - BOA VISTA/RR - CEP: 

69.312-272. E, o devido prosseguimento do feito. 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 03 de julho de 2019. 

 

 

 

TIMOTEO MARTINS NUNES 

OAB/RR 503 
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PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 233.1 - Assinado digitalmente por Timoteo Martins Nunes:22447830220

03/07/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: PEDIDO DE PROVIDENCIA
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Data: 04/07/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 234.0

04/07/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 04/07/2019
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 235.0

04/07/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

DESPACHO
 
 

Atente-se o patrono da parte autora que o endereço informado no EP 233 é o mesmo em que a diligência
restara infrutífera.

Informe, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço em que o autor pode ser intimado.

 

 
 
 

BOA VISTA, 4/7/2019.
 
 

ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI) D
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PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 235.1 - Assinado digitalmente por Angelo Augusto Graca Mendes

04/07/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 04/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (04/07/2019)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 236.0

04/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(04/07/2019)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 237.0

04/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 446



 

Data: 05/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 235)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/07/2019) e ao evento de expedição seq.

236.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 238.0

05/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 08/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

10/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 235) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (04/07/2019) e ao evento de expedição seq. 237.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 239.0

08/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 228) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(01/07/2019) e ao

evento de expedição seq. 229.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 240.0

12/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 13/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 228)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(01/07/2019) e ao evento de expedição seq.

230.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 241.0

13/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 17/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 235) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(04/07/2019) e ao

evento de expedição seq. 236.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 242.0

17/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 18/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 235)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(04/07/2019) e ao evento de expedição seq.

237.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 243.0

18/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 20/08/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 244.0

20/08/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 03/09/2019
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 245.0

03/09/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

DESPACHO

 

Ante a inércia do advogado do autor em informar o endereço em que seu assistido possa
ser pessoalmente intimado, intime-se, , a parte autora a comparecer, no dia por edital 30 de setembro de

 por ordem de chegada, no consultório do D. Perito, 2019, às 14h30, Dr. Rogério Leonardo de Paula
, situado na Glaycon de Paiva, 1050, Bairro Mecejana , para proceder aDias (Clínica São Mateus)

realização da perícia, sob pena de renúncia tácita à produção da prova pericial pleiteada, devendo estar
munido de documento de identificação com foto, bem como todos os exames médicos já realizados,
referentes ao presente caso (raio-x, tomografia, etc).

Demais intimações e diligências necessárias.

 

 
Boa Vista, 30/8/2019.

 
 

ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 03/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (03/09/2019)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 246.0

03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(03/09/2019)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 247.0

03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/09/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: Rogerio Leonardo de Paula Dias habilitado até 12/12/2019 (100

dias)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 248.0

03/09/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 03/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias  com prazo de 30 dias úteis -

Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (03/09/2019)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 249.0

03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 245)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (03/09/2019) e ao evento de expedição seq.

246.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 250.0

05/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ORDENAR PUBLICAÇÃO DJE

Complemento: Referente ao evento (seq. 245) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE(03/09/2019 10:00:04). Identificador do Cumprimento: 0013. 

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - EDITAL
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2ª VARA CÍVEL

Expediente de 06/09/2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ENISON MOREIRA DA SILVA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA, ESTADO DE RORAIMA,
NA FORMA DA LEI ETC…

FAZ SABER a todos que, por este Juízo, tramitam os autos sob n.º 0720081-63.2012.8.23.0010, Ação de
Cobrança do Seguro DPVAT c/c Indenização por Danos Morais,  em que figura como autor(a) ENISON
MOREIRA DA SILVA e ré SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Como se
encontra o(a)  autor(a), atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital,  com o
prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação deste, a fim de que o(a) mesmo(a) compareça, no dia 30
de setembro de 2019, às 14h30min, por ordem de chegada, no consultório do D. Perito, Dr.  Rogério
Leonardo de Paula Dias, situado na Avenida Glaycon de Paiva, nº 1050, Bairro Mecejana (Clinica São
Mateus), nesta cidade, para proceder a realização da perícia, sob pena de renúncia tácita à produção da
prova pericial pleiteada, devendo estar munido(a) de documento de identificação com foto, bem como de
todos os exames médicos já realizados, referentes ao presente caso (raio-x, tomografia, etc.)

E,  para  que chegue ao conhecimento  do interessado e  ninguém possa alegar  a ignorância  no  futuro,
mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Boa Vista (RR), aos 06 (seis) dias do mês de setembro
do ano dois mil e dezenove.

Otoniel Andrade Pereira
Diretor de Secretaria
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Data: 07/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias) em 09/09/2019 com prazo de 30

dias úteis *Referente ao evento (seq. 245) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(03/09/2019) e ao evento de expedição seq. 249.

Por: Rogerio Leonardo de Paula Dias

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 252.0

07/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE EDITAL DE INTIMAÇÃO

Complemento: Referente ao evento (seq. 251) EXPEDIÇÃO DE ORDENAR PUBLICAÇÃO

DJE(06/09/2019 13:06:31). Identificador do Cumprimento: 0014. 

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CERTIDÃO

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 -

Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que o Edital de Citação expedido no E.P. 251 foi publicado no Diário do Poder Judiciário
Eletrônico local (DJE/TJRR) nº 6522, página 29, nesta data, ficando uma via do espelho da publicação
impressa, assinada e afixada no Mural da Secretaria da 2ª Vara Cível.

Boa Vista-RR, 9/9/2019.

JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Boa Vista, 9 de setembro de 2019 Diário da Justiça Eletrônico ANO XXII - EDIÇÃO 6522 29/79
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Data: 11/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

11/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 245) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (03/09/2019) e ao evento de expedição seq. 247.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 254.0

11/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/09/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A 

Complemento: Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(03/09/2019)

Por: DIEGO LIMA PAULI

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 255.0

12/09/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A .
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Data: 19/09/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 245)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(03/09/2019) e ao evento de expedição seq.

247.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 256.0

19/09/2019: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 02/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: Rogerio Leonardo de Paula Dias

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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Data: 03/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (02/10/2019)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 258.0

03/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (02/10/2019)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 259.0

03/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 03/10/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 257) JUNTADA

DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (02/10/2019) e ao evento de expedição seq. 258.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 260.0

03/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

10/10/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 257) JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (02/10/2019) e ao evento de expedição seq. 259.

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 261.0

10/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 11/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 257) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO(02/10/2019) e ao evento de

expedição seq. 258.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 262.0

11/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 18/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 257)

JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO(02/10/2019) e ao evento de expedição seq. 259.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 263.0

18/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 22/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS

Complemento: (Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias *Referente ao evento (seq. 245)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(03/09/2019) e ao evento de expedição seq.

249.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 264.0

22/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS.
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Data: 22/11/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 265.0

22/11/2019: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 09/12/2019
Movimentação: JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 266.0

09/12/2019: JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0720081-63.2012.8.23.0010

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório em razão de acidente no trânsito.

Afirma a parte autora, ENISON MOREIRA DA SILVA, que o evento lhe resultou na debilidade

descrita na inicial.

Ademais, relata que a parte ré, Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, efetuou pagamento

administrativo pelo sinistro ocorrido (R$ 2.362,50), o qual, todavia, seria aquém do devido.

Desta forma, requer a condenação da parte ré ao pagamento de indenização securitária, no valor de R$

11.137,50, além de reparação pecuniária por danos morais.

Espontaneamente, a parte ré apresentou resposta escrita (EP 11), aduzindo, em síntese, que efetivou o

pagamento devido de acordo com a graduação da lesão diagnosticada.

Sobreveio sentença no mérito no EP 34, a qual foi anulada pelo e. TJRR (EP 59), em sede de apelação

interposta pela parte autora (EP 39).

Com o retorno dos autos, foi proferida sentença extintiva por ausência de pressuposto processual (EP

71), a qual foi anulada pelo e. TJRR (EP 93), em sede de apelação interposta pela parte autora (EP 75).

Com o retorno dos autos, foi determinada produção de prova pericial nos autos (EP 96).

Perícia designada com o fito de aferir a lesão e a debilidade supostamente gerada.

Parte autora intimado regularmente por edital para comparecimento (EP 251).

Perícia não realizada por ausência da parte autora (EP 257).

É o relatório. Decido.

Como visto, trata-se de ação de cobrança seguro automobilístico.

Constata-se dos autos que a parte autora não compareceu à perícia médica designada, após intimação

pessoal no endereço constante nos autos, tampouco apresentou, ou seu advogado, justificativa para tal.

Deste modo, quando não precedida de justificação plausível e suficientemente comprovada nos autos do
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processo, a ausência da parte autora à perícia médica designada pelo juízo, após regular intimação pessoal no endereço

dos autos, autoriza a presunção de que houve desistência da prova técnica.

Com efeito, a parte autora não trouxe aos autos qualquer elemento de prova apto a respaldar o seu não

comparecimento à perícia médica agendada. Assim, por faltarem evidências bastantes de eventual invalidez permanente

total ou parcial decorrente exclusivamente de acidente de trânsito, a conclusão pela improcedência do pedido inicial é

medida que se impõe.

Vale consignar que, de fato, não seria lógico nem sensato que a parte autora – previamente cientificada

das consequências advindas da sua ausência à perícia judicial – fosse insistentemente intimada e procurada pelo juízo

para comparecer ao exame médico que seria designada por diversas vezes, com o atravancamento da marcha processual

por desídia de litigante que deixa de promover as diligências que lhe incumbem.

Nesse caso, impõe-se reconhecer a preclusão do direito à prova pericial por deliberada inércia da parte

interessada, desde que ausente um motivo apto a justificar o não comparecimento, como é o caso da hipótese em tela.

Outrossim, não se evidenciando qualquer elemento probatório seguro a respeito de eventual
incapacidade/invalidez da parte autora, ausente está requisito configurador da responsabilidade civil, o resultado, pelo
que dever é concluir que aquela (responsabilidade civil) não se configurara, devendo a pretensão formulada neste ponto
(danos morais) também ser afastada.

Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos anteriormente expostos não acolho os

pedidos formulados na inicial, julgando  a pretensão autoral, extinguindo, por consequência, o processoimprocedente

com julgamento do mérito, na forma do inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil.

Custas processuais e verba honorária pela parte autora, esta arbitrada em 10% sobre o valor da causa,

nos termos do §2º do artigo 85 do novo Código de Processo Civil. Isentando-a, contudo, do pagamento em razão da

gratuidade de Justiça concedida (art. 98, §§ 2º e 3º, CPC).

Efetive-se a respectiva movimentação de 'sentença anulada' aos EPs 34 e 71.

Intimem-se.

Se for o caso, expeça-se o respectivo alvará de levantamento (ou transferência bancária) em favor da ré

dos valores dos honorários periciais por ela depositados.

Após o trânsito em julgado, com as baixas devidas, arquivem-se.

 

Boa Vista, segunda-feira, 9 de dezembro de 2019.

 

Angelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito

(assinado digitalmente - sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 09/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO (09/12/2019)

Por: ALINE BLEICH SANDER

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 267.0

09/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA

IMPROCEDENTE A AÇÃO (09/12/2019)

Por: ALINE BLEICH SANDER

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 268.0

09/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 10/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 266)

JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO (09/12/2019) e ao evento de expedição seq. 268.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 269.0

10/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/12/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A

AÇÃO (09/12/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

1088506- C1/ 2013-08675/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 07200816320128230010 

  

                 

  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ENISON MOREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o 

que segue: 

 Consoante se verifica no dispositivo da r. sentença de fls., o processo fora julgado extinto, ante a 

ausência injustificada da parte autora à perícia, assim, há de ser devolvido ao Réu os valores depositados a título 

de honorários periciais. 

 

Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do CPC, requer a Ré que Vossa Excelência se digne 

determinar a expedição de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, com seus 

acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 

09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 

644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A.  

 

 Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 

transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 

realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 

transferência realizada.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 12 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

OAB/RR 101-B  
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Data: 20/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ENISON MOREIRA DA SILVA) em

19/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 266) JULGADA

IMPROCEDENTE A AÇÃO (09/12/2019) e ao evento de expedição seq. 267.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 271.0

20/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 11/02/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de ENISON MOREIRA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 266)

JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO (09/12/2019) e ao evento de expedição seq. 267.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 272.0

11/02/2020: DECORRIDO PRAZO DE ENISON MOREIRA DA SILVA.
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Data: 13/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Complemento: Referente ao evento (seq. 270) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA

PARTE(13/12/2019 10:17:19). Identificador do Cumprimento: 0015

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - FORMULÁRIO DE ALVARÁ

 - ALVARÁ ELETRÔNICO ASSINADO

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 273.0

13/02/2020: EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS.
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SISCONDJ Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Olá  Sr.  OTONIEL PEREIRA  - f3011405 , última visita em 07/02/2020, 10:07hs

Operação realizada com sucesso.

Alvará Finalizado - 20200210105730003323

Processo

Número do Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010

Jurisdição: Boa Vista

Órgão/Vara: 2ª VARA CÍVEL

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor ENISON MOREIRA DA SILVA 897.019.762-15

Adv. Autor Timóteo Martins Nunes

Réu Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a 09.248.608/0001-04

Adv. Réu DIEGO LIMA PAULI

Solicitações do Alvará

Número da

Solicitação

Número da Conta Parce la Beneficiário Valor Solicitação R$ Situação Ações

1
Seguradora Líder
dos Consórcios do
Seguro Dpvat S/a

200,00 Finalizado
1500127876830 1

1800132307655 1

.: SisconDJ :. http://siscondj.tjrr.jus.br/portalsiscondj/pages/mandado/pagamento/exib...

1 de 1 10/02/2020 10:57
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1800132307655Conta(s) Judicial(is):
1500127876830Conta(s) Judicial(is):
JuridicaTipo Beneficiario....:
09248608000104CPF/CNPJ Beneficiario:
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOBeneficiario.........:

Variacao Poupanca:2DV da Conta..........:
00000644000Conta............:000001912Agencia..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
....10.02.2020Calculado em.....:279,56Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

09/06/202010/02/2020
Data de ValidadeData de Expedicao
0924860800010400089701976215
CPF/CNPJ ReuCPF/CNPJ Autor
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOENISON MOREIRA DA SILVA
ReuAutor

07200816320128230010
Numero do Processo

2 VARA CIVEL RESIDUALBOA VISTA
VaraComarca

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO - RR
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20200210105730003323 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 10/02/2020 10:57 por OTONIEL PEREIRA
Finalizado em 10/02/2020 10:57 por OTONIEL PEREIRA
Assinado em 12/02/2020 09:31 por ANGELO AUGUSTO GRACA MENDES
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Data: 23/03/2020
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 18/03/2020 

Complemento: Para o processo.

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 274.0

23/03/2020: TRANSITADO EM JULGADO  EM 18/03/2020 .
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Data: 23/03/2020
Movimentação: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0720081-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 275.0

23/03/2020: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE.
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